
0810212023 16:56

Asst:nl*

llcr

Fera

|,CILrl

Prioridarie

Roundcube webmail :: coNVocAÇÃo E CoNTRATO - pregâo Eletrônico No 2023.01..10.í

CONVOCAçÃO e CONTRATO - pregão Etetrônico No
2023.O1.rO.1
Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
ANDRE LUIS <alrodrigues3gg@gmail.com >
2023-02-08 L6:4t
Mais alta
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.01.10.1

Razão Social: A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ : 32.244.061/0001-90
Endereço: Rua Adeodato Matos cavalcante, no 346, Jardim lguatu, Iguatu/cE

ç. 
-) P."|"]lY.lllunicipal de Juazeiro do Norte, por intermédio das suas unidades gestoras, no uso de suas funções,

-L4em CONVOCAR a empresa A L RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, para assinatura do Instrumento ContratuaL, em
anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, cujo objeto é a Aquisição de
produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das necessidades de diversas secretarias
da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Lícitações

Comissão Permanente de Licitação - CPLISEAD/PMJN
Ep.@juazeiro.ce.g ov.br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS.;./www.j uazei rodonorte. ce. gov. brl
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CONVOCAçÃO e CONTRATO - pregão Etetrônico No
2023.Or.10.1
Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
Viva D istri buidora < viva_d istribu idora @ hotma í L com >
2023-02-08 74:47

' coNT VIVA - Pregão Eletrônico 2023.01.10.1 - Material de Limpeza.pdf(-1,1 14g;

Boa tarde.

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.01.10.1

Razão Social: VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI
CNPJ : 20.008.831/0001-17
Endereço: Avenida A, S/N, Dom Helder Camara, Garanhuns/pE

1-/1. Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Autarquia Municipal do Meio Ambiente, no uso de
suas ÍunçÓes, vem CONVOCAR a empresa VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, para assinatura do
Instrumento contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade pregão no 2023.01.10.1,
cujo objeto é a Aquísição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao atenãimento das
necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMJN
Ep.l@juazeiro.ce. gov. br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, L74B - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS/www.j uazei rodonorte.ce. gov. brl

https://webmail.juazeiro.ce.gov.br/cpsess755497556213rdparty/roundcube/?_task=mail&_saÍe=0&_uid=4274&_mbox=lNBOX.Sent& u"1;on=print... 111
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CONVOCAçÃO e cOTTRATO - pregão Etetrônico No
2023.O1.10.1
Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
NKM Comércio e serviços ME
< nkmcomercioeservicosme@gmail.com >
2023-02-08 15:06
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Boa tarde.

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.01.10.1

Razão Socia|: NIKOLAS MIKAELL ANDRADE OLIVEIRA
CNPI : 40.377.79L/OOOL-98
Endereço: Rua São Bento, no 1909, pirajá, Juazeiro do Norte/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio de suas unidades gestoras, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a empresa NIKOLAS MIKAELL ANDRADE OLIVEIRA, para assúatura dos Instrumentos
Contratuais, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade pregão no 2023.01.10.1, cujo objeto
é a aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das necessidades de
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/cE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar os Instrumentos Contratuais preferencialmente
por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e
encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

,,

:

Comissão Permanente de Licitação - CpL/SEAD/PMJN, cp-!@juazeiro.ce.gov.brl (88) 3199:0363

, Av. Leão Sampaio, L74B - 1o andar - Lagoa Seca - CEp:63040-
,,, 000 - Juazeiro do Norte/Ceará
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CONVOCAçÃO e COTTRATO - pregão Etetrônico No
2023.01.1O.1
Comíssão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA <distmasoc@ouilook.com>
2023-02-0815:09
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CONT MARIA DO SoCORRO - Pregão Eletrônico 2023.07.10.1 - Material de Limpeza.pdf(-619 KB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.01.10.1

Razão social: MARIA Do socoRRo DE sousA LEITE CEREALISTA coMERCIo
CNPJ : 07.759. 165/000 1-90
Endereço: Rua coronel Fausto Guimarães, 35, pirajá, Juazeiro do Norte/cE

A Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte, por intermédio das suas unidades gestoras, no uso de suas funções,vem coNVoCAR a empresô MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE CEREALISTÁ coMERCIo, para assinatura dost - 'nstrumentos Contratuais, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade pregão no
2023.01.10'1, cujo objeto é a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinãdos ao
atendimento das necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar dos Instrumentos Contratuais preferencialmente
por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e
encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Comissão Permanente de Licitação - CpL/SEAD/PMJN
Ep_l@juazeiro.ce.gov. br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, 7748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEp:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará
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Roundcube webmair :: coNVocAÇÃo e courRRro - pregão Eretrônico No 2023.01.10.1

CONVOCAçÃO f CONfRATO - pregão Etetrônico No2023.Or.10.1
Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
EXPRESSO DISTRIBUIDORA <expdistribuidora@gmait,com>
2023-02-0816:00

' coNT - EXPRESSO - pregão Eletrônico 2023.01.10.1 - Materia, o" i,rr"r".oori-i,, ,rl

Boa tarde,

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.01.10.1

Razão SociaI: EXPRESSO DISTRIBUIDoRA EIRELI
CNPJ : 25. 179.74L/OOOL-02
Endereço: Rua Francisca Bittencourt, 44, Urucara, Maranguape/CE

! Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio das_suas unidades gestoras, no Llso de suas l.unções,vem CONVOCAR a empresa EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI t para assinatuá dos Instrumentos Contratuais,em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade pregão no 2023.01.10.1, cujo objeto é aAquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das necessidades de diversassecretarias da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/cE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá assínar os Instrumentos contratuais preferencialmentepor Ceftificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a paftir do recebimento deste, eencaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

ll
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Comissão Permanente de Licitação - CpL/SEAD/PMJN
Ep]@juazeiro.ce. gov. br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, t748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEp:63040_
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

httpS:/_/www.juazeirodonofte.ce. gov.br /
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https://webmail.juazeiro.ce.gov.brlcpsess755 497556213rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=4279&_mbox=lNBOX.Sent&_ac11on=print.
1t1
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< licitacao@deltarn. ind, br>
2023-02-0816:51
Mais alta

coNT - DELIA - Pregão Eletrônico 2023.01.10.1 - Material de Limpeza.pdf(-ggg 69;

Roundcube webmail :: coNVocAÇÃo E CoNTRATO - pregão Elekônico No 2023.0.1 .10.1

CONVOCAçÃO e CONTRATO - pregão Etetrônico No2O23'O1'IO'1 §Àri rre,Âi rurrlq'*,
comissãopermanentedeLicitação<cpr@juazeiro.ce.gov.br> #\'d'l'JJJi'Jil{J{J\#
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.01.10.1

Razão Socia|: DELTA INDÚSTRIA E CoMÉRCIo LTDA
CNPJ : 17.602.864/OOOL-86
Endereço: Rua Araponga, 4s5, Bosque dos Eucariptus, são losé de Mipibu/RN

\ Prefeitura Municipal deJuazeiro do No.t:,_p91i{9rq!o]o das suas unidades gestoras, no uso de suas funções,\-lem coNVocAR a empresa DELTA INDÚSrRIA E coMÉRCIo LTDA, para assina[ura do Instrumento contratuat,em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, cujo objeto é a
Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação destinados ao atendimento das necessidades de diversassecretarias da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar os Instrumentos Contratuais preferencialmente
por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e
encaminhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SEAD/PMJN
çp_l@juazeiro.ce. gov. br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, t74B - 1o andar - Lagoa Seca - CEp:63040-
000 - Juazeiro do Norte/Ceará

https :/www.j uazei rodonorte.ce. gov.br /
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https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess4620772334l3rdpariytroundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=4283&_mbox=lNBOX.Sent&_action=print&_e 1t1
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CONVOCAçÃO e CONTRATO - pregão Etetrônico No2023.O1.10.1
Comissão Permanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
HELMER BELEM <helmer.belem@hotmail.com>
2023-02-0816:45
Mais alta

f##'fi## ,*

!:t:trww
coNT HELMER - pregão Eretrônico 2023.01.10.1 - Materiar de Limpàru.pari-sge rel

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2023.01.10.1

Razão Socia|: JoSÉ HELMER BELÉM GoMES
CNPJ : 05. 140.77O/ OOOL-S3
Endereço: Avenida virgilio Torres, no 402, Conj Nossa Senh de Fátima, Barbalha/CE

' \ Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio das suas unidades gestoras, no uso de suas funções,\,lem coNVocAR 
";;tÃ;;lõ;É ;;iü;R âÉiÊü'à;#;;para assinarura do rnsrrumento contratuar, em anexo,referente ao procedimento licitatório na modalidade eregão'no 2023.01.10.1, cujo objeto é a Aquisição deprodutos de higiene, limpeza e conservação destinados ão atendimento das necássidades de diversas secretariasda Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente porcertificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminharneste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento

At.te.

Setor de Licitações

Comissão Permanente de Licitação - CpL/SEAD/PMJN
çp_!@juazeiro.ce. gov. br / (88) 3 199-0363

Av. Leão Sampaio, t74B - 1o andar - Lagoa Seca - CEp:63040_
000 - Juazeiro do Nofte/Ceará

httpS:.//www.juazei rodonorte.ce. gov.br /

ffi&@ffi0

https://juazeiro.ce.gov.br:2096/cpsess4620772334l3rdpartytroundcube/?-task=mail&_safe=1&_uid=42g2& 
mbox=lNBOX.Sent& action=print&_e. 1t1
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Contrato parc a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Autarquia Municipar do lríeio Ambiente de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/ÍvlF sob o n.o 07 '974.082t0001-14, através do(a) Autarqlia Municipal do t/eio Ambiente, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Si(a;. lose Eraldo Oliveira Costa, residente e
{91t9t!qoo(a) na cidade de Juazeiro do Norte/cE, apenas'dãnominado de GoNTRATANTE, e de outro lado
EXPRESS0 DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44,Urucara,Maranguape -

!_E,._!o_ntato, 
(s5)8868-9532 e E-mail: expdístribuidora@gmail.com, inscrita no cNpJ/tr/F sob o n.o

25'179.74110001-02 e C'G.F. sob o no 06.536.9-62-g, nõie ato representada por Felipe Lima Soares,
portado(a) do CPF no 054.388'223'36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem iirmar o presente
contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçâo na modalidade Pregão no zoz3.,o1 1 0.1 , tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 -Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93' e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10,520102- Lei que Reguhmãnta o pregã0,
devidamente homologado pelo(a)S(a). Jose Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despésas do(a)Autar[uiá
Municipal do Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do lvlõio Ambiente de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Editai Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

ffisYeffiffi ffi# trffi&ffi&
ffiffiffitrffi§Yffiffi.e ffi ffift#§tr§ffi&L ffiffi #qj&trffi§ffi.ffi ffiffi ruffiffi"y$§

ffi$Wffi#l #?-Sp4.ffi#ffi lffi#ffi*"-§"4

coNTRATo N" 2023.02.08-0001

AQUOSA,

DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO.
cLASStFtcAÇÂo, RESTRTÇÃo DE uso,

UA SANIT,
BASE DE HIPOCLORITO ro ou
EMBALAGEM DEACORDO COM NBR 13390
PoRTARIA ANVISA eg. rRnsco ptÁs
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP
2,50/o PP, CONTENDO 1.000 Íú1.

MoDo DE DTLUIÇÃo, TEMpo DE coNTA
LIMITES PARA USO, CUIDADOS
coNSERVAÇÃo, pRttrtcíptos
FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEI
SOCORROS, LOTE, DATA DE
PRAzo DE VALIDADE, NÚueRo
REGISTRO COM A SIGLA DO
COMPETENTE E NOME DO
TÉcNrco coM o NúweRo on
NO CONSELHO DE

i,;:lltl-:,.;;1. ,'i: .1 i;4fl - .ir' i:lttji:i - L.;rrtil :, :r:',] - ,-t:lt {:rj,$"i{i"iii":í} iuirit;i:l dr: it
$iiit : t,",'rti.,'..t r.:l;+i.::tit:i:,:ilt,l*.4t:,-, i:t'

Lote : LOTE H
Item i Especificação Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

CX 5 CLORITO 29,45 147,25

fl
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ou euíurcR, DADos Do
ACOMPANHAR FISPQ (FrcHA
INFORMAÇÔES SEGURANÇA
PRoDUToS ouÍvlcos) DO
REGISTRO NA ANVtsA. vALtDADE uíttttuR t
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTRE
CX ,I2 

UNI

ALQUIL BENZIL AMNIO,
BÁSIcA MoNIL FENoL, EToXI
DE EUcALtpro, rssÊtrtctR,
OUTRAS SUBSTÂNcIAS

SAUDE, EMBALAGEM púsr|cn oe T

CX

USO GERAL,
ortuívet oe t

SUPER ccoN
LITRO DO PRODUTO 1PARA

DELITROS Áoun,
E GER[/ICIDA PR

CORANTE

COMPOSI
LADOO,

PE RMITIDAS, POScoM ARoMÁrÇÃo
LA,VANDA, REGISTRO NO MINISTERIO

FAB
NDOCONTE No OME DO FABRICANTE

DE R PAZOE DErcAÇÃo VALIDADE
2cl1

L A

4 LIMPA SIM 37,00 148,00

FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO M
co.MpostÇÃo: pERFUME,
ETILICO, NITRITO DE SO

DtvERSos ARoMAS. Rórulo
CONTER NOME DO PRODUTO, INDI
DE USO, CUIDADOS DE CONS

SIGLA Do oRGÃo CoMPETENTE EDo RESpoNSÁvEL TEcNtco coM
NúMERo DA tNSCRtÇÃo No coNSEt
REcToNAL oe rnnuÁctR ou DE euÍÍ\í
DADOS DO FABRICANTE. FAB
AUTORIZADO PELA ANVISA. ACOMPAN

CONTAR DA DATA DE ENTREGA,
COM 12 UND

CX

oro, Ácun

rNoFENStvo À CAMADA DE

PR ÍprosNC A FRASESTIVOS,
Enove RtÊtrtctR ROSPRIMEI

TADA DE PRAZOLOTE, FABRIcAÇÃo,
'ALIDAD ruún,tE, DEERO COMREGISTRO

(FrcHA
ÇADEP

FISPQ INDE
RANSEGU UTOSROD )

PRODUTO. VALIDADE 1MíNIMA MES2 ES

DESODOR AMBIENTAL

PROPELENTE

5
AGRADAVEL

AR
122,40 6'12,00

0004
ruRs rRRoRÂNctAs, JASMIM, E
FLoRAL, coMpostÇÃo:
BENZENOL SULFONATO DE SODIO
SULFATO DE SODIO, GLICERINA, PERFUM
CORANTE. CONTENDO MARCA
FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃo
PRAZO DE VALIDADE E I

E USO. CAIXA CONTENDO: 1

UND

PEDRA

35G
TECNICAS D
GANCHO + 1

100 SANI 1,60 160,00

BIoDEGRADÁVEL, INoFENSIVo A PELE,
1A QUALIDADE, AUTORIZADO
MtNtsrERto on sRúoe - ANVtsA,
EÍ\'BALAGEM PúSTICR DE 5OO ML, CO
Brco DosADoR, coM RóTULo tNDtcADo
NOME DO FABRICANTE, CNp.t, QUÍU
nrsporusÁvel E No cRe. NUMERo

CX

D

FABRICAÇÃo
PRODUTO,

ISTROREG NA LOTEANVISA,
E DEPRAZO VALIDADE

APLTCAÇÃO REMOÇÃO
UGORD TALHER

DETERGENTE COM TENSOA'

I OXENTE 37,65 301,20
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PANELAS, AROTÚA NEUTRO, MAÇA,

LIMÃo ct 24 DE

ToDAS AS INFoRMAÇÕES EXIGIDAS
LEt E NolFtcAçÂo lúruro n nruvtsR.

0006

CX

AEROSOL, COM
VENTE A BASE DE

EM ó DELEO ITRONC
SOL' DELIVRE

TOXI

RODUTO ACONDICIONADO
rETALtcos DE No MíNtMo

P EM
M 300MU200c

NSE QUEDO os MESMO DEVEMS

COM 12 UNI ES

PRODUTO COM
PROPELENTE:

AGUA,
BAIXA
BUTA

1 PODEROSO 88,80 88,80

PRII,ICÍPIO ATIVO BUTIL
TERTRIPOLISFOSFATO DE
INGREDIENTE ATIVO ETANO

TRIPOLIFOSFATO, COM VNTIONOC RTÉ
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO

CX

LIM PA VI L:500M VIDRO
LETI

L 1

MPOSco tcAeÁs LBUTIÇÃo ETEETIL

EMBALAGEM PúSTIcA COM 500M1,
,TILHO UND24

4 BRAZIL 96,00 384,00

0008
sOOML PARA LIMPEZA DE COZIN
BANHEIRoS, ETc coMPoSIcÃo:
BENZENo suLFoNATo sorílo,
ETOXILADO,

CX

DE SO GERAL

ALQU

COADJUVANTES SEQUESTRANTE
rRRrucÂrucn UA - CAIXA 1

2 LlÍvlPA SIM 54,72 109,44

0009

INDUSTRIAIS, COIU TENSO A
ANIONICO, ALCALIZANTE,
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUM
ÁouR, coNtrM BIoDEGRADÁvEL, NA
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM D

Rorulo coM DEScRtÇÃo,

CX

ALVEJANTE EM PARA LIM
E[il ALcoDÃo r poLrÉsteR, EM MÁou

E

500G
coM24

2 [/ARILUX 67,20 134,40

001 0
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO
LAVAGEIU DE ROUPA E UNTES
DoMÉSTICo, EMBALAGEM
NORMA EB56/54 DA ABNT
CONTENDO 05 UNIDADES. COM

PCT

LAU
DO FABRICANTE.

EM BARRA COM

20 UNO í í,95 239,00

DAS MÃoS. DEVE PRoPICIAR A
Do NÚIuERo DE MICRooRGANISMoS
FLORA BACTERIANA DA PELE.
FoRÍÚULAÇÃo DEVE SER BASEADA
TENSOATIVOS ESPECIAIS QUE
UMA EFICIENTE LIMPEZA DAS MÃoS
MESMO SOB GRANDE OUANTIDADE
GoRDURA r pRoreÍruRs. DEVE possu

pnrrucípro ATtvo euE coNTtNUA AGt
NA PELE MESMo Rpós e LAVAGEM
MÃos. DEVE SER ISENTo DE PERFUM

ASPECTO: I-ÍQU IOO PEROLIZADO
CORES VARIADAS; DENSTDADE: 1,0í A í
G/CM3; PH (PURo): 5,0 A 6,0. CoMPOS
2,4,4? ÍRIC!ORO-2-HtDROXt-DtFENtL

SODIO, DIESTEARATO GLICOLICO
MoNoETANoLAIíIDA DE ÁCIDo GRAxo

00'1 1

UND

(rRrcLosAN);
MISTURA DE SULFATO

H ROXIETID L CE
LAURIL ÉreR

CORANTESCOCO; 9í1 E40 14205(ct
RILAU ETERL SUL SO DI Ác

PARA

EFEITO RESIDUAL E CONTER

cRRncrenÍstrcRS
30 REAQUIL 11,20 336,00
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CíTRICo E ÁGUA. UTIL rzAÇÃO:O
DEVE SER UTILlZADO PURO,
NECESSIDADE DE DI LUrÇÃo EMBALAG

1 LITRO

0004

0012
ESBRANQUTÇADAS,
FRASCo PúSTICo

EÍÚBALADA
CONTENDO 1

coM DEH DE SO

UND 5 DRAGÃO 14,00 70,00

2

Item
Valor unitário Valor Total

7cM, collt cERDAS DE NyLoN strurÉrt
sEM ALÇA, CABO EM PROLTPROPTLENO.
MEDINDO 28CM, NA CoR CINZA: IvIíruIuo

0001 A SAN IA LAVATIPO
DE PROLIPRO BASE ÁtttDPILENO, ETRO

FOS.1 CERDAS POR

UND 3 CRISTAL 5,68 17.04

PROFISSIONAL, BASE EM POLIP
E ELEÍMENTO SECANTE EVA. DI
ITIÉDIRS: ALTURA Do ELEMENTo
3,5CM, ESPESSURA DO ELEME

0002

ME

SECANTE DOBRADO: 0,5X2CM; BASE: 45C

DO MA

1

UND 5 ALBUOUERQUE 7,73 38,65

coM cApA plÁsflcR, MEDTDA DA BASE D
40 CM, COM BASE DE POLIPROPILE
CONTENDO ROSCA PARA CABO.

0003

P

COM CABO R

UND 2 ALBUQUERQUE 7,73 15,46

DE NYLON INDICADA
LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE MADE

EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA
ENCAIXE DO CABO ATRAVES DE
UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE
cABos DE aluuÍruro ou MADE
ESPEC|F|CAÇÕES (coMp. x LARGURA
ALTURA): 8CM X 40 CM X IOCM
EIVBALAGEM CONTENDO í UNIDADE.
DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNTDADE
PRoDUTo oevrRÁ vtR ACoM
COM CABO CUJAS ESPECI

VASSOURA

FABRICADA EM NYLON
CERDAS IASMAC EM PET

FrcAÇoES
CABO 1

UND 4 DIFRANCIS 27,62 't10,48

0005
CoM BASE DE plÁs,
RESISTENTE, CoM DIMENSSÔES
DE 55X5 CM CERDAS, VASSOURA

TICO/MADEI
PELO NATU

1

UND 6 ALBUQUERQUE 25,73 154,38

LOTE
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

CAPACIDADE
PARA LIM

PULVERIZADOR
RESISTENTE, COM UND 5 GUARANI 6,95 34,75

0002 FLANELA 1OO%
PRORIA PARA
60x50cM -

.EXTRA

COM 06 UN
LIMPEZA, T, PCT 3 POPO 12,00 36,00

0003
UMIDADE E IMPACTO, FARDO CI 1

PACOTES CO[/l 4OO PALITOS

CAIXA
FARDO 1 GABOARDI 4,09 4,09

coRNARAL(LÁ ,TURALNArEX), (SE
DEADIÇÃo coM),

ESTER L

UVA DE PARA
MÃOS EM BORDAS

NATU CX 5 TALGE 29,90 149,50

ri':, Lr:;il 3..:t: il+i;r..:- f]{:' ir:'{* -:* iirrijfir",, Litrli,.,;i lir,:i:,; " ftt *;].fi,i*-il.]íi - ju,:;tt
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MOLDAGEM AMBIDESTRA, PALMA
E DORSO LISOS, DE USo ÚNICo,
r00 G

CX

cúusuLR TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíaRto ecoruômtco.FtNANcEtRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.262,g3 (quatro mil duzentos e sessenta e dois reais e oitenta
e três centavos).
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conkatadoe a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde qüe objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dô contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequêncías incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configuiando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Leig.OOOlgS, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3'4 'Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Adminishação Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro dois) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), bôrencío'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Adiiivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser provídenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.6t,
da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcA CoNTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência até 31i12i20ã3, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 ' Os produtos deverão ser enhegues no prazo de até 5 ícincoi dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

que vierem a ser recusados por

0005 LUVA DE TEX FORRA DA COM FLOCO
TAMANHO PAR 50 NOBRE 3,55 177,50

0006 LUVA DE COM
TAMANHO M

,TEX
PAR 100 NOBRE 3,55 355,00

0007

TE, COMFEITA EM MATERIAL RESISTEN
coM

UND 1 ACQUAFLEX 50,09 50,09
0008

PCT 10 ALGOBOM í 0,30 103,00
0009

Ltso, coM
,GoDÃo, DE
TOX50CM

PANO

UDO

QUALI
ABS

MEDI

COM 03
PANO DE

ALTA
1^

BRANCO,
1000/o AL

COPA FE

UND 12 POPO 3,00 36,00

't0 roALHAprruEffi
CORES: BRANCO E MUL. UND 20 POPO 12,54 250,80

1 ,73
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5'4 'A contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtosdeverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrial izaçãoe o prazode_valídade, quando for o caso.
5'5 ' caso a Prefeitura. venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guard'a e armazenamento dos produtos.
5.6'o recebimento dos produtos õerá efetuado nos seguinlÀúiro'
5'6'1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verifica[ão oã cántormioade do produto com a especiÍicação;5'6'2 - Definitivamente, após verificaçáo da qualidade à qr*tiàãJ. do produto, pelo setor responsável pelasolicitação e consequentemente aceitáçã0.

Cúusuu SExTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6'1 'As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

cúUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTo
7 '1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, emmoeda corrente, conforme o valor apresentado. na fatura iorespondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a oisponioitioade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não s-uperior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do froduto.7.2'o pagamento será efetuado através de transferêncía bancária.

cúusuLA otrAVA - DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATADA

9'1 - 
A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

I 1 I - Cumprir integralmente as disposições deste-lnstrumento e do Edítal Convoãatório.
8'1'2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
9u.a§quer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8'í'3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8'1.4 - Ivlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.
q.1 ! - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtolé; ooptó deste contrato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acrescimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n' g.666/g3, alterada e consolidada.
8^'1'7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cineoi dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no localindicado'na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1'9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a ídentificação da data de industria lizaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
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8'1'10 - caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtoa p.r,d;-.; a salvo de possíveldeterioraçã0.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.í . A Conkatante obrigar-se-á a:
9'1'1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste conhato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimentodos prazos.

3J.',;,I:t''car 
a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

9'1'3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da secretaria/Fundo Municipal contratante, aexecução do objeto contratual.
9'1'4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelocumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçÕES
10'í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Leino 8.666/93, e suas demais alterações.
10'2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10'2:2'1- 0 prazo de entrega deverá seirigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
p1Oe1n de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10'2'2'2 - Multa de 200Á (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!0'2'3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com aPrefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10'2'4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Administração Municipal, enquantoperdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
í0'3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguárdar-se dos danos eperdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESctSÃo
1í 'í ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ouporinfringência de qualquer das condições pactuadas.
1.1'?' O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daleiFederalA.OOO/gã, reconhecidos desdejá os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11'3 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento peta CONTRATANTE;

fiT',âry
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11.1.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11'3'3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma or. fãrtãs, mediante aviso por escrito com 30 (hinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11'3'4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentirpreludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12'1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA puBltcAÇÃo
13'1 - Este contrato deverá serpublicado porafixáção em localde costume, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.
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cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExoS
14'1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licítatório, a proposta
apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo

15'í ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assím estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de2023.

José

Auta rquta

FELIPE LIMA Âsiúdêfo.midqnarpdrEupEUMÀ
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CoNTRATO No 2023.02.08.0002

Contrato paru a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da controladoria e ouvidoria do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

0 MunÍcípio de Juazeiro do Norte, Estado !o Ceará, pessoa jurídica de direíto público interno, inscrita noCNPJ/tuF sob o n.0 07.974.08210001-14,através do(a) Controraoóiia e Ouvidoria Geral do Município, neste atorepresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). tvan riguài;a pontes, residente e
{91t9t!qoo(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas dànominado oe coúrnnrANTE, e de outro ladoEXPRESSo DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francísca Bíttencourt, 44,I)rucara,Maranguape -
C-E, 

-Contato: 
(s5)s86s-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o25'179'74110001-02 e C.G.F. sob o no 06.536.9-62-g, nõie ato representada por Felipe Lima Soares,portado(a) do CPF no 054.388.223-36, apenas denominada de CONTIRATADA, resolvem firmar o presente

contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.,0t 10.1, tudo de acordo comas normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.S20102 -Leique Regulamenta o Pregã0, na Íorma das cláusulase condições seguintes.

Cúusuu PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1'1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no8'666/93' e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulam"ent. o Érãgao,
devidamente^homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a)de Despesas do(a) Controladoria
e Ouvidoria Geraldo Município.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2'1 'o presente lnstrumento.tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidaàes da Contioladoria e Ouvidoria ão úlni.ipio de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

ffi$#ffi#1 #p-#y4.ffiffi#, fffi#ffi§-§"4"

Lote 0í- de e
Item

Total0001 
j

46u4 gaNll1ÃRtA -
BASE DE HIPOCLORITO OU
EMBALAGEIM DEACORDO COM NBR 13390
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO
OPACO, TEOR DE CLORO AÍIVO 2O/O PP
2,5% PP, CONTENDO 1.OOO ML.
DEVE CONTER: NOME Do PROD
CLASSIFrcAÇÃo, RESTRtÇÃo

DE DILUIÇÃo, TEMPo DE
DE USO

MODO CONTA
LIMITES PARA USO, CUIDADOS
CoNSERVAÇÃo, PRINcÍPIoS
FRASES or RoveRrÊNCtA E pRtMEt
SOCORROS, LOTE, DATA DE
PRAzo DE VALIDADE, NÚMERo
REGtsrRo coM A stclR oo ó
COMPETENTE E NOME DO RES PoNSÁVE

COM O trtúuenO on t
ELHO REGIONAL DE

CLORITO 29,45 176,70

lllt: r,;'+..,":,...,"',:-',:1!'r1,. .-..rrl,:.*l
§,rír iilr'ili - i.í]r:.:: i ilii).; ilr-f ,lli-l
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ou euÍMtcA, DADos Do FAB RICANTE
ACOMPANHAR FISPQ (FrcHA
INFoRMAÇÕES SEGURANÇA
PRoDUToS ouíulcos ) DO PRO
REGISTRO NAANVISA. vALtDADE uíruruR
MESES A CONTAR DA DATA DE
CX 12 UN

0002
RESTRITA Ao uso puRo, pRrcípro
CLORETO ALQUIL BENZIL AMN
coMpostÇÃo BÁstcA MoNtL

ACONDICIONADO EM FRASCO
CONTENDO 2OOML, CAIXA COM 1

ETOXILADOO,
ESSENCIA,
suesrÂrucns

OLEO DEE UCALIPTO
ECORANTE o

ICASoUíM PERMITI
MPOSco TICARROTTllÁÇÃo

D

UN

CX 4 SILVESTRE 57,90 231,60

0003
RESTRITA Ao uso puRo, pRtcÍpto
CLORETO ALQUIL BENZIL AMN
coMPostÇÃo eÁsrcR MoNtL FENo

suestÂrlcrRs ouíMtcAS p
coMPostÇÃo RRouÁrtcR
ACoNDtctoNADo EM rResco pLÁs,
GALÃO 51.

DESI FETANTE

ETOXILADOO,
ESSÊNcA,

OLEO UCALIPTODEE
oECORANTE

TEGORIA

GL 6 ATHOS 9,20 55,20

FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO ML/255G
co.MPostÇÃo: pERFUME,
ETtLtco, NtrRtro DE sóDto,

DIVERSOS AROMAS. ROTULO
CONTER NOME DO PRODUTO,
DE USO, CUIDADOS DE

LorE, DATA DE FABRtcAÇÃo, pRAzo
vALIDADE, NUMERo oe nÉcrstRo co

DADOS DO FABRICANTE.
AUTORIZADO PELA ANVISA. ACOM
FISPQ (FICHA DE
SEGURANÇA DE PRODUTOS

CONTAR DA DATA DE ENTREGA,

PROPELENTE
INOFENSIVO À DACAMA DE ozô

PRINCÍP OS A FRASES,TIVOS
nrÊADVE NC EIA RIP MEIROS

M

rNScRtÇÂo
FARMÁCIA

IGLAS oDO RGÃO COMP EETENTE NOM
DO RespoNSÁvel TEC rcoN coM
úvrN RO DA NO CO

DEREGIONAL OU DE

ouíurcosy
VALPRODUTO. uírIDADE N MA MESES2

AMBIENTAL

Ácun

12 UND

CX 4 AR
AGRADAVEL 122,40 489,60

0005
BToDEGRADÁvEL, tNoFENSrvo À pete,
1A QUALIDADE, AUTORIZADO
MrNrsrERto oR seúoe - ANVtsA,

NON/E DO FABRICANTE, CNPJ,
RESPoNSÁVEL E No cRo, NÚM
REGISTRO NA ANVISA, LOTE
FABRICAÇÃo E PRAzo DE VALIDADE
PRoDUTo, ApLtcAÇÃo REMoÇÃo
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES

PEMBALAGEM úSTICA 500DE ML,
rcoB coMDOSADOR INDICADORÓTULO

ERO

AROMAPANELAS, NEUTRO, MAÇA,
coco ctCX DE24

NTE TENSOA

CX 3 OXENTE 37,65 112,95

0006

DE

LIMPA
pRnrcípro
TE TO

VIDRO
ETIL

500Ít/L: Ll
ATIVO BUTIL CX 3 BRAZIL 96,00 288,00

,{r".. L.,liii] l"iilr}p.::r.;, j\i} Í;r'4* - l* *r:ijitr , i,r.r,,,,-*i,.i :- ffi l' s I ii.r í-eii*-.- :r;;ciiiii:ii üi,|,r,.-i
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INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14
coMpostÇÃo BÁstcA BUTTL ET|L ETE
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATE
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO
EMBALAGEM púsr|cn CoM sooMl
GATILHO - CAIXA COM 24 UND

5OOI\41 PARA LIMPEZA DE COZIN
BANHEIRoS, ETc CoMPoSIcÃo:
BENZENO SULFONATO SOOIO,
ETOXILADO,

ALQUI

E ND.

COADJUV

DEU

UESTRANTE,
, - CAIXA COM 1

CX 6 LIMPA SIM 54,72 328,32

DTvERSAS. FRASCo plÁsrtco coM 500 MA EMBALAGEM oeveRÁ
EXTERNAMENTE OS DADOS
TDENTtFtcAÇÃo, pRocEDÊNcA, NúDo LorE, vALIDADE e NúvrRo
REGISTRo No MINISTÉRIo DA

PARADA, EMnelrclçÃo
E supeRrÍcrEs LISAS rnRcnÂruc

- LUSTRA
AOUOSA

CAIXA 12

EMULSÃo
PERFUMAI

CX 2 AUDAX 95,70 19',t,40

PASTILHA oevenÁ DURAR No MÍNIMo 1

SAN

PESODESCARGAS, tDoLíOU DE O,O3KG
CADA CAIXA U DADNI3

PASTI S,iVA .

CX 12 SANY 6,00 72,00

0009

horo
EM ALGODÃO E POLIESTER, CV UÁOUI
INDUSTRIAIS, COM TENSO A'
ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZI

EADOBRANQU R, CORANTE PERFUME
CONTEMÁcun, Bro NAoecRnoÁvet,

AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGE M
ROTULO500G, COM DESCRTÇÃo,

COM UNIDADES.

AL EIM LI

CX 6 MARILUX 67,20 403,20

001 1

ASPECTo LÍeutDo rísrco cReuoso
coNCENTRADo - rRRcRÂrucA ERVA

SABO LIQU GLICERI

DE 11.

UND 36 REAQUIL 8,00 288,00

2

Lote de e
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

DE PRoLtpRoptLENo, BASE DÁMETRo
7CM, COM CERDAS Oe ruylott SNrÉ
SEM ALÇA, CABO EM PROLIPROPILEN
MEDINDO coRNA28CM, MíNI MOCINZA;

51 CE TUFOS.POR

SAN - TIPO LAVA

UND 6 CRISTAL 5,68 34,08

0002
PROFISSIONAL, BASE EIU POLIPROPILE

3,5CM, ESPESSURA DO ELEM
SECANTE DOBRADO: 0,5X2CM; BASE: 45CM.

ALTURA
E LEE IUENTO EVA.SECANTE DIMENSÕ

MED IAS DO ELEMENTO S

,TERIAL

CABO:1 NIMO

RODO ICO, LI

UND 3 ALBUQUERQUE 7,73 23,19

LIMPEZA EIVI PISOS FRIOS E DE
FABRICADA EM NYLON REFORÇAI
CERDAS MACIAS EM PET, DEVE
EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA
ENcAtxE Do cABo RrRRvÉs DE Ros
UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE
CABoS DE ALUMÍNIo oU MADEIRA
ESPECTFTCAÇOES (COMP. X LARGURA
ALTURA): 8CM x 40 CM X 1

DO

VASSOURA

1 UNIDADE.

NYLON I

UND 4 DIFRANCIS 27,62 110,48

i-i',i. i-1,."'' 5;::tf:,:i{:, l* l-i4* - L* ;;nrji: r * i-*qi;li $tl; - ilt' iil.it:i*-ii$* -;.uit:t<iirti rii:,\i*rin:,i*
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DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNTDADE
PRoDUTo oeveRÁ vIR
COM CABO CUJAS ESPECIF ICAÇÕES

cúusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRrc EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 3.679,12 (três mil seiscentos e setenta e nove reais e doze
centavos).
3.2 - O valor do presente contrato nâo será reajustado.
3'3 - Poderá ser restab.elecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde qúe objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

.1,, : ..,1,. $,:titpirii:. í:{: l;Í.1,! - Li.:*ij*r *.i:Ll*t: Iiti:.ii - Lt:ir};
$tiil ; r,i,r.;w, j i;*r+r r..

; *.i.il"}*-*í)í] - -ii-r.i;{Í
":fi(:r:rl rlt. r:t. {i.'v. i: i

iri,. *ü N{,:rirr'i-i: - il.rr:e : iSS)".ii

09- e
Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalPULVE

RESISTENTE,
sOOML LIM

COM CAPACIDADE UND 15 GUARANI 6,95 104,25

0002
DISPENSER CILINDROcoPos DE Ácun

UNIDADES. PONTEIRAS
DE AÇO |NOX E C|L|NDRO CENTRAL Et\í
PLASTICO TRANSPARENTE

DEScARTÁVEL,
PARA

DISPENSER ACR PARA COPO DE 150
ML A 2OOML -

CAPACIDADE lOO UND 2 NOBRE 48,00 96,00

0003
-. DISPENSER CILINDRO PARA COPOS
Áoun oesclRrÁvel, cApActDADE
UNIDADES. PONTEIRAS DE
CILINDRO CENTRAL EM
TRANSPARENTE

1

DISPE CO coPo DE 50

AÇO |NOX UND 2 NOBRE 4't,15 82,30

ESPANADOR: ttVLON lttnCtq- COt'.,t CABOEM POLIETILENO. DIÍVIENSÕES: 4OCM
(coiúpRtMENTO) X 1oCM (LARGURA)X 3CM
(ALrURA).

UND 4 DIFRANCIS í 5,00 60,00

LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR:
VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMI
MAts orríclL E LADo AMARELo
ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA
DELICADA CAIXA CONTENDO 60

BACTERANTI IANA, DE FIB
SINTETICAS E RALMINE ABRASIVO

X 2OMMDIMENS 100MM X 71

ESPONJA DUPLA
Á eRse

cx 1 JEITOSA 54,61 54,61

0006 FLANELA 1OO%
PRORIA PARA

DES
LIMPEZA,

coM
PCT 4 PoPÓ 12,00 48,00

40cM P/PIA, 805 LIÉTERPOcoueosrçÃo:
20o/o DA.

FLANELA BRA - 4OCM
UND 20 POPO 8,45 169,00

PAR
G

LUVA DE PARA
NA COR AMARELA, PACOTE 12 NOBRE 3,55 42,60

0009
COM 03 UND

PANO C T,
PCT 8 ALGOBOM 10,30 82,40

001 0
BRANCO, LISO, COM ALTA
looyo ALGoDÃo, DE 1a
]I/EDIDAS: 70 X CÍ\'

FELPUDO

QUALIDADE

PANO DE

UND 20 POPO 3,00 60,00

00í'l PI - 100o/o
BRANCO E UND b POPO 12,54 75,24

*r:/

LIMPEZA

(70x50)
ABSORÇAO,
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,,d,, da Lei g.666/g3, devendo serformalízado através de ato administrativo.
3-'f '. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal àAdministração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro oo[s; preçà1s) do item(ns) que seÍizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), àár.n,io'í reÍerido pedido seracompanhado da(s) nola(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do [eríodo cámpieendioo entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado airavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, emforma resumida' deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao'oispoiiã no s único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93,

GLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VtGÊNcA GoNTRATUAL
4'1 'O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5'1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo-os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Adminístraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5'2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até S 4*incoi #ias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5'3 'A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0. 

'

5'4 'A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequadó para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadãs, contendo a identificação da data de industrializaçãoe o prazo
de validade, quando for o caso.
5'5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
cordizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5'6'1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificafão da conformidade do produto com a especiÍicação;
5'6'2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade ô quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

Cúusuu SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURSos
6.1 - As despesas deste Con

uinte Dota
trato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
ntária:na

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7 '1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente à certificaOo pàfo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municlpal, em prazo não s-uperior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentà Oo froouto.7.2'o pagamento será efetuado através de transferência bancária.

;:iv. i..+;:t S;irig.:g1n, 1r l,i.ir! - i+ i,:lri;i r - t .:r:ü# Sr:.i:ü - il*P: {}1.+"ili-ü** ...iu,:r;l:
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cúusuu otrAVA. DAS oenlcnçoEs DA coNTRATADA

9'1 - 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

9'l.l- Cumprir integralmente as disposições deste-lnskumento e do Edital Convocatório.
8'1'2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, senão ainoa responsável porquaisquet danos pessoais ou materiais, inclusive contra'terceíros, ocorridos durante seu Íornecimento.
8'1'3 - Responsabilizar-se e. zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos naexecução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8'1'4' lvlanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtols; ooietó deste contrato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n" g.666/93, alterada e consolidada.
8_.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cincc) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem deCompra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com aentrega de sua responsabilidade.
8'1'8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que oato de recebimento não importará em sua aceiiaçã0.
8'í'9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos em embalagens fechadas, contendo a identifícação da data de industrialização e o prazo devalidade, quando for o caso.
8'1'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRtcAçoEs DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9'1'1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimentodos prazos.

9'1'2' Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desteContrato.

9'1'3 'Acompanhar e Íscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, aexecução do objeto contratual.
9'1'4 'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusum DÉctMA - DAs sANÇoEs
10'í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos g6 a gg da Lei
no 8,666/93, e suas demais alterações,
10'2 - o Atraso injustificado na execuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a contratada às seguintessanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

i:r.';íi' * i*;,:1çi;11 -. Li*r;t;9,.:;*
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10:2:21 'O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de0,3% (três décimos por cento) por dia de atrãso, até o limite de 10%(dez por cento) sobre o valor da respectiva
!1Oe1Oe Compra, caso seja inferíor a 30 (trinta) dias.
10'2'2'2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atrasosuperior à 30 (trinta) días.

!0'2'3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
flefeltura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10'2'4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Administração Municipal, enquantoperdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida ,eáoiritrçao, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10'3'A Prefeitura Ítíunicipal de Juazeiro.do-Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadal . ,..grrrdrr-se dos danos eperdas que tíver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
í í '1 '-Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa oupor infringência de qualquer das condições pactuadas.
11 '2 ' o não cumprimento das disposições especificadas neste Conúato implicará automaticamente em quebra
de contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLeiFederalg.666/93, reconhecidos desdejá os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

!1'3 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.1.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
í í '3'3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escríto com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11'3'4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12'1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

clÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBltcAÇÃo
13'1 - Este contrato deveÉ ser publicado por afixãção em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS ANExos
í4'1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA oÉcluI QUINTA. Do FoRo
1.5'1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

'1'"r. 'tji;il.:S.:tltlit:. it* ti4íi * l^r.. *nd* i * i.i$Í.iil srr* - {-ili) *:j.s.tü-üüil *. j*,r:r,:
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o preseÁte Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Fevereiro de2023.

*..
eiroa Pontes

0rdenado(a) de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

FELIPE LIMA âáll?*ff*T#,à*poIFELIPELIMA

SOARES:0543gg2P#"',:;";'"','i:;ii1"X5,","""_'ãFii:::11,

231ç .. ;njfrl'trffiÍ#;:::"'::"1::;.,,,,,"

EXPREsso orsiniáuióóiln ÊinÉri
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) J,qbNNq)?Uú c\ Lls 4e\ 11a 4.t
C

2) PF Q§Ç/iA%ô.1.-9.,

- L* ttl'J;lr * Li;qr;;l Íir..r:c - ilírr {r:1.+.qC-}{j{l * -tu;,.:,lir: ijí.r ll'-llrel{ií* - l"í}ii;,.; i $ti j: i*ç*iJ j{i:l
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CoNTRATO N0 2023.02.08-0003

Contrato paru a Aquisição de produtos de hígiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Departamento Municipal de Trânsito do Município de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um iado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001'14, 

-akavés 
Oo(à) Oepártamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Edinaldo Aparecido Costa Moura, residente
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado Oe óOrurnRTANTE, e de outro lado
EXPRESS0 DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44,|)rucara,Maranguape -
C-E, 

-Contato: 
(85)s868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o

25'179'74110001-02 e C.G.F. sob o no 06.536.9-62-g, neiie ato representada por Felipe Lima Soares,portado(a) do CPF n0 054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2023.1110.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulase condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1'1 ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10,1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02- Lei que Rãtunmenta o pregã0,
devidamente homologado pelo(a) s(a). Edinaldo Aparecido costa Moura, oroenãoor1ãio. o.rp.ras do(a)
Departamento Municipal de Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2'1 'o presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidade! da Departamento üunicipal de Trâ-nsito do úunicípio de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lote 01
Item
nôôí Un Qtde. Marca/Modeto Valor unitário Valor Total

EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 1 3390

OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2O/O PP
2,5% PP, CONTENDO 1.OOO ML.

LIMITES PARA USO, CUIDADOS

10

coNSERVAÇÃo, pRtNcÍpros
FRASES oe RoveRrÊNcA E I

SOCORROS, LOTE, DATA DE FA
PRIMEIRO

PRAZO DE NÚMEVALIDADE, RO
REGISTRO COM A SIGLA DO o
CONTP ENTE DO RES

cLASStFtcAÇÃo, RESTRTÇÃo
MoDo DE DtLUtÇÃo, TEMpo DE CX

DE USO
CONTA'

tA- AQUOSA,
BASE DE HIPOCLORITO OU

PORTARIA ANVISA 89. FRASCO

DEVE CONTER: NOME Do

CLORITO 29,45 294,50

fJ:. \ ." ri ;ij . r, , .., # - it' +.r:*;:1" - L*ü.1,i l-it{:* . th:l l;i.ii.rl) -i)1,:ü -- ii-:r;i:ir.r.r li: i,.ir.:r ir,ri.f li:r:i; t,iir. r-ii
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TECNICo CoM o NÚMERo DA
NO CONSELHO REGIONAL DEou ouírutcn, DADos Do FABRT
ACOMPANHAR FISPO (FrcHA
rruronunço ES SEGURAN ÇAPRoDUToS ouíurcosy Do PRODUTO,
REGlsrRo NAANVISA. vALIDADE wírutuR t
MESES A CONTAR DA DATA DE E
cx ct 12

0002
RESTRITA Ao uso puRo, pRrcÍpro R
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO
coMPoSÍÇÃO eÁsrcR MONTL
EToXILADoo, ÓIeo DE
ESSENCIA, CORANTE E

ouítutcRs pERMtIDAS
coMPostÇÃo nRouÁrrcR LAVAN
ACONDICIONADO EM FRASCO
CONTENDO 2OOML, CAIXA COM 1

ES.

EUCALI

suesrÂNcrRs

DESINFETANTE CATEGORIA

CX 10 SILVESTRE 57,90 579,00

0003
RESTRITA Ao uso puRo, pRrcípro R
CLORETO ALQUIL BENZIL
coueosrçÃo eÁsrcR MoNtL
ETOXILADOO, OLEO DE
ESSÊNCA, coRANTE E
sUBSTÂNCAS ouínlttcRs
coMPOStÇÃO AROMATTCA LAVAN
ACONDICIONADO EM FRASCO

EUCALI

IA

AMNIO

PERIÚITIDAS

GL 5 ATHOS 9,20 46,00

0004
FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO
co.MPostÇÃo: pERFUME,
ETrLtco, NtrRtro oe sóolo

DIVERSOS AROMAS, ROTULO

REG|oNAL oe rnnvÁ-ctR ou oe
DADOS DO FABRICANTE
AUTORIZADO PELA ANVISA. ACOM

DESO RIZADOR

Ácun
PROPEL TEEN UT,(PROPANO/B ANO

tvoINOFENS A CAMADA DE ozôrrt

RCONTE DONON/E PRODUTO,
DE USO DECUIDADOS SECON

ATIVOS,PRrNcíptos FRASES
RoveRTÊruc IA E PRIM EIROS S

DATA F,DE ABRILOTE, PRAZOcAÇÃo,
VALIDADE ttú ROME DE REGISTRO coM

DOSIGLA oRGÃo COMPETENTE NE OM
DO PONSÁVERES L tcoTÉCN coÍú

RONÚME DA NOINSC CORrÇÃo

FISPQ DE(FtcHA
s DE PRODUTOSEGURANÇA

VALPRODUTO. DADE MÍNIMA 2 MESES
DATADACONTAR DE ENTREGA

tvtco 2 UN

ENTAL AE

CX 2 AR
AGRADAVEL 122,40 244,80

FABRIoANTE DATA DE FABRICAÇÃo
PRAZo DE VAL|DADE e rruronuÂçÕe
TEcNtcAS DE uso. cRtxa corweruóo:

UND 50

DESODO
NAS JASMrRRoRÂNcrRs, ErM,
FLORAL coMPOStÇÃo
BENZENOL FONA'SUL TO DE SODIO

ASULF TO DE SODIO, CERGLI PINA, ERFUM
CO RANTE. DOCONTEN MARCA

+1 DE 35G

SANI 1,60 80,00

0006

P DE

NTE UI DO
BIODE eRRoÁveL, tvoINOFENS PELÀ E,
1d QUALIDADE, AUTOR IZADO
urrursrÉRto DA Esnúo ANVISA,

CX 5 OXENTE 37,65 188,25

/!:.t \.iii!,.t:ir tl r '4{j .,'1 ,Jirfi:t: - L,+i],,i.., I,. ,l
tii: ' ''ltr":
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BICo DoSADoR, CoM RÓruIo INDICADo
NoME Do. FABRIcANTE, crupL. euÍm
RESPONSAVEL E NO CRQ, I,IÚIVTRO
REGISTRO NA ANVISA. LOTE
FABRICAÇÃo E PRAZo DE VALIDADE
PRoDUTo, RellcRçÃo neuoçÃo
GORDURAS DE
PANELAS, AROMA

LOUÇAS,
NEUTRO,

TALHERES
MAÇA, CLEAR

cx ct 24

;r4# - 1+ **d;tr * L.urii,,r So,i:r, : *ii:,-Sj-í,i*:ü*+-- J:..re;tir*
iiir I r ,: . 1l\.r1:r.:, 11L I

rir lJçn*:.'il* - ilrt:il: ill*).iIi)*."üiül
§itt' ;,t+,.l,,.Lr.; i;,tÍf:::r)íj*l{]rlr...t*,il,*\r"b:-

0007
EM AERoSoL, CoMÓLEoDE
SoLVENTE À BASE DE ÁGUA,
PRODUTO COM BAIXA

PRODUTO ACONDICIONADO EM
DE NO [,tÍNltvto goo[/

SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CO
ToDAS AS INFoRMAÇÔES EXIGIDAS
LEr E NoTtFtcAÇÃo JúNToAANVtsA.

INSETICIDA AEROSOL - ÍÚULTI-I

LIVRE DE
TOXIDADE

n/lerÁlrcos

PROPELENTE:

coM 12

CX 1 PODEROSO 88,80 88,80

TERTRIPOLISFOSFATO DE S.D
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%
coueosrçÃo BÁstcA BUTTL ETIL
TRIPoLIFoSFATo, CoM VALIDADE ATÉ 1

MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO

ATIVO
LIMPA 5OOML: LIM VI DRO

toPRttrtCíP BUTIL ETIL

BALAGEM EM PúSTIcA COM co5OOML,
TILHO CA 24 UND.

CX 1 BRAZIL 96,00 96,00

0009
SOOML PARA LIMPEZA DE
BANHEIROS, rtC COttrtpOStCÃo:
BENZENO SULFONATO SOOIO
ETOXILADO,

SEOUESTRANTE
E UA 1coM 2

COADJ

LIMPADOR DE GERAL MULTI-US

CX 2 LIMPA SIM 54,72 109,44

0010 PoLtDoR oeffi
POR TENSOATVO rur/lÔruICO, ACIDULANTE,
TENSoATtvo NÃo rôllco. pRtNcíptoATrvo ÁctDo surôrurco,
sOOML,ACONDICIONADO EM FRASCO
PLATICO - CAIXA COM 24 UNIDADES DE 5OO
ML.

CX 1 OTIMO BRILHO 50,00 50,00

SABoNETE ltqu@
REGTSTRO NO UrtrrtstÉRro oR sRúoe e
ANVISA, PERFUME SUAVE, CONTENDO
AGENTES eIooTcRAoÁVEIS, EMBALAGEM
GALÃo sLT.

GL 6 REAQUIL 18,00 108,00

0012 sRgoNere. rueurRo 90G. UND 30 EVEN 't05,00
001 3

UND 6 DRAGÃo 14,00 84,00

- Materiais de e LimLOTE
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total000'l

6,6X 4,1 CIU, COÍ\í CERDAS RESI
Possut ADERÊrucrRs NA pEGA sE
PERFEITAIúENTE NA ÍuÃo PARA USo

E

N/UL 11,6

UND 10 DIFRANCIS 3,44 34,40

0002
PRoLtpRoptLENo, BASE DÁMETRo

7CM, COM CERDAS DE NYLON SINTETICO
SEM

DE
SANIT, - TIPO LA'

UND 5 CRISTAL 5,68 28,40

3.50

ESBRANQUIÇADAS, EMBALADA
FRASCo pústtco, coNTENDo 'l

- TIPO
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MEDINDO 28CM,
í5 CE

NA COR CINZA; MÍNIMO
TUFOS.

0003 ESCovÂo DE Ny;_911- p[91ça püRÁ
27cM, VASSoURA TIPo EScoVÃo,
FABRICADO EM NYLON, DURA,27CM, IDEALpARA ESFREGAR. vASSoURA lÁ oeve vtR
ACoMPANHADA Do CABo. cABo ALUÍMÍNIo
1.20 M

UND 10 DIFRANCIS 25,74 257,40

0004
coM cApA púsrtcn,
40 CM, COM BASE DE POLIPRO
CONTENDO ROSCA PARA CABO.

COM CABO E MADEIRA
MEDIDA DA BASE

S PE

UND 12 ALBUOUERQUE 7,73 92,76

LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO
12ocM ENCAtxADo NA BASE ATRAVÉs
RoSCAS PúSTICAS. DIMENSÔES: 118 X
x7 cM

VASSOU CE- USO

UND 12 DIFRANCIS 20,45 245,40

DE P.E.T. O,2OMM DIÂÍuETRo
COM CABO PLASTIFICADO DE 1

ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE

CE

DIMENSÕES

VASSOURA
SINTETICAS

UND 12 ALBUQUERQUE 1'1,18 134,16

LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE

EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA
ENCAIxE Do cABo nrRevÉs oe
UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE
CABoS DE Rl-uuÍruIo oU MADEIRA
ESPEC|F|CAÇôES (coMp. x LARGURA
ALTURA): 8CM X 40 CM X 1

EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE.
DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNTDADE
PRoDUTo oeveRÁ vtR ACoMpAN

FAB CADARI EM NYLON REFORÇADO
CERDAS MACIAS EM PET, EVED

UND

CABOCOM cUJAS EsPEctFtcAÇóES
trlÍALU N 20M

NYLON ICADA

10 DIFRANCIS 27,62 276,20

MADEIRA, IVIEDIDA DA BASE 30 CM,
BASE DE MADEIRA REVESTIDA
PLASTICO 'I2OCM, CONTENDO ROSCA

UND

0008 VASSOURA |AÇAVA COM

O CABO

10 DIFRANCIS 12,37 123,70

CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE
DA PALHA, CABO EM MADEIRA DE 120

0009

UND

AXLXP X20X3CM

coÀ/

D

10 DIFRANCIS 6,18 61,80

00í 0

UNDPRATI

CABO 28 MM,
LONGO 1E C2 M o:CAB 1 ,40

ISTERES ENTE D EURÁVEL, LEVE
DE

10 DIFRANCIS 17,3'l 't73,10

1

e
Item Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total0001

BRANCA OU TRNASPARENTE
TRABALHoS CoM ÁGUA TAMANHoS G o
GG MEDIDAS APROXIIVIADAS DE 7OX1

A NA

RESPECTIVAMENTE LARGURA
COM NTO

UND 2 POPO 8,95 17,90

0002

500M PARA

PUL
RESISTENTE, COM CAPACIDADE UND 5 GUARANI 6,95 34,75

0003 ESPANADOR:
E D

MACtO,
UND 'Í0 DIFRANCIS 15,00 150,00
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LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR:

ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA
DELICADA CAIXA CONTENDO 60

UMIDADE E IMPACTO, FARDO CI

0004
BACTERANTI IANA, DE FIB

S INTETICAS MINERALE RASIVOAB

RDEVE FIBRADE PARAABRASIVA LI
MAIS D ríclr- E LADO AMARELO

,IOOMM X MX2OM
FLANELA 00% .EXTRA
PRORIA PARA LIMPEZA,
6OXsOCM OMc NU DADES
FLANELA ICROFIBRA - EDIDAS

lÇÃo:8os poUÉrER4OCM P/PIA. COMPOS
200/0

RO EM CAIXA SISTENTE

SUJE RAS MAIS D EFícEIS LHOoÁ
UTE NSÍLIoS ED ALUM íN o. FARDO coM

SENDOPACOTES, QUE CADAEM

0006

MAI
UND,

DIM

PAC 400
DE

CONTEM 08 LÃ DE

DUPLA
Á eRse

REM
BRII

CX 2 JEITOSA 54,6í 109,22

PCT 30 popó 12,00 360,00

UND 30 POPO 8,45 253,50

FARDO 1 GABOARDI 4,09 4,09

FARDO 1 ASSOLAN 27,30 27,30

0009 ffi
COR AMARELA, PACOTE COM

TAMANH

LUVA DE
MEDIA NA

O: M
PAR 30 NOBRE 3,50 105,00

001 0

DE COMPRI NTO

ITA I\,ATERIAL
NGMA PARA

FE EM RESISTENTE COM UND 1 ACQUAFLEX 50,09 50,09

10 í 0,30 '103,00

10 30,00

MEDI

T,
PCT ALGOBOM

UND POPO 3,00

10

10

ABSO

00'1 1 PANO E

0012 PANO DE

00í 3 TAPETE ANTIADERRAPANTE

COM 03 UN

M X50CM

M
0014 HA P/ - 100%

BRANCO E

UND

UND

DCASA

popó

110,90

12,54

í.109,00

125,40

BRANCO, LISO, COM ALTA
1OO% ALGoDÃo, DE f

(coMPRtMENTO) X 1oCM (LARGURA) X

cúusulA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 5.9g0,36 (cinco mil novecentos e oitenta reais e trinta e seis
centavos).

1.? - O valor do presente contrato não será reajustado.
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratadoe a retribuíção da AdministraÇã! Para a justa remuneração do fornecim.nto, Jàrã. que objetivando amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial d'o contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conriguianoo álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da teia.ooolgg, devendo serÍormalizado através de ato administrativo.

l'l '.P.ara a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal àAdministração Ítíunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro dois) preço(siào item(ns) que sefize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido seracompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), oo [eriooo cãmpreenoido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizadoairavés de Teimo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

n:,;, i..r,;§; j1;1 r, "_.,.':... , * . ;4j, j.l ;lrrr;,,r _ L.iii;.: ${, .: - Lt!: ril.*,.1*-{i*ii * juxsir+ tr{+''c.,il.il },,r:,.1 í jS j: -11 J. lilj
$it{: ; r,,r.,irt..;i.;,1;tiit){çs,a193.,-*.ç*r.,i:t
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LltTi%%3everá 
ser providenciada pela contratante, em obediência ao disposro no s único, do Art, 61,

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCA CONTRATUAL
4'1 ' o presente contrato terá vigência até 31l12izü:1, , àània, da data de sua assinatura, ou enquantodecorrer o Íornecimento dos produios dentro da vigência á, *Ào.
CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO5'1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela secretaria/Fundocompetente' devendo os mesmos ser entregues junto à sede oesta, ou onde ror menciãnado nas respectivasordens de compra, ficando a Administraçáo nó direito de Ji.it* apenas aquera quantidade que rhe forestritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilídade da empresa contratada.

8â;fli3?iflliiteverão 
ser enhesues no prazo de até É f.inoof ci*s, a conrar oo Àcãoirenro da respectiva

5'3 'A contratada Íicará obrígada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto motivo, sendo que o ato áo recebimenio não irporirráã.uã aceitaçã0.5'4 'A contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos

5:'r'i,ilH]1.j!ffi:;#;[l]]tens recnáàas, contendo a identiricação da data de industriar ização e o ptazo

5'5 - caso a Prefeitura. venha optar por enhega programada a conhatada deverá dispor de instalaçõescordzentes e compatíveis para. grrrd', e armazenamento dos produtos.5.6'o recebimento dos produtos õerá efetuàdo nor.rjrintr, álro.,5'6'1 ' Provisoriamente, para efeito de postãrior verinca[áá oã àániormioaoe do produto com a específicação;

3;iÍ,;?itJ.'#;ffi,:flH[.;3:íffil1; o,,ridade à q,*tiã.J. oo proouio, üil;à,, responsáver pera

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSos

li;âiÍ,tJB:ffir. onr.T:X,X',,',:t..rerao 
[or conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipar, previsros

CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO
7.1 -O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Admi nistraçã0, obedecidas as requisições, emmoeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competentelimitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do TesouroMunicipal , em prazo não superior a 30 (trin dias, a contar da data do recebimento do produtota)
7.2 -O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A contratada para Íornecer olsy proút1sy, ooieio ào prrút, contrato, obrigar_se_á a:
1l'1- cumprir integralment. rt oi.'pàrçàes oôsteinstrrni.rto. Jo Editat convocatório.8'1'2 - Responsabilt'::^tff!|.9 r..pãi oãisl prooutoirl áuiài. o.rre conrraro, ,.nJo ãino. responsáver porquaisquer danos pessoais ou materiaiÃ, incluiive .ontrc iár.áiàs, *ouioos durante seu fornecimento.

."il,i, Í."{.i.}ir }iti:líiü:{l. ft * l;/4il - l_* i*n*iir *
ir:'*)itt*-it|i]

orsão _unid. Orç.
20 01 de

1

Atividade
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cúusulA NoNA. DAS oBRtGAçoES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se-á a:

lJ;l;!ã§'o 
fiel cumprimento do Edital e deste contrato, bem como zero no fornecimento e o cumprimenro

3J;l*;,Ilt''car 
a coNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objero deste

9'í'3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a contratada, através da secretaria/Fundo Municipal contratante, aexecução do objeto contratual.
9'1'4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelocumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusulA DÉctMA - DAS sANÇoEs
10'1 'A contratada total ou parciatmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lein0 8.666/93, e suas demais alterações.

l3;i;3 
Atraso injustíficado na execução do contrato, inadimptemento, sujeitará a contratada às seguintes

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - IrIultas necessárias, conforme segue:
10'2'2'1 - o prazo de entrega deverá ser-rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de0'3% (kês décimos por centó) por dia de atrãso, até o limite oe lo;i pezpor cento) sobre o valor da respectivap1O-e1 Oe Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10'2'2'2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de compra, no caso de atrasosuperior à 30 (hínta) dias,

8'í'3 - Responsabilizar-se e.zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos naexecução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições devidas à prevídência social,ObrigaçÕes Trabalhistas, seguros e aos Tributos á Fazenda puútica em geral.
8'1'4 'Manter, durante 

.fo!a a execução deste contraú, ., .orpatúitioaoe com as obrigações por eleassumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçaó .*igiã.. na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) p'roout.iJt;br.ü;este contrato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acrescimós ou supressões que se fizerem necessários naforma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n. g.666/93, alterada e consolidada.
8'1'7 - Entregar no prazo máiimo de até 5 {cincCI} àin*, à ãontái oo receoimento da respectiva ordem decompra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos iei entregues na sede dasecretaria/Fundo competente, ou no local indicado'na anteoiiã órJ., de compra, sendo as despesas com aentrega de sua responsabilidade,
8'í '8 - Trocar' as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que oato de recebimento não importará em'sua aceiiaçã0. 

\ ' -' --'
8'í'9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos em embalagens fechadas, contendo a ioentiricà!ão da data oe inoustiiátização e o prazo devalidade, quando for o caso.
8'1'10 - caso a contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

;:L','.:ffi:.e 
compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-oi à satuo de posiívet

lilr. I.r,:ai; -{i*::t í.);jii.r, fl{:' llÍ* - rilr sl.{l.rc-ü** i'rriç : iS|j"11 i *Ê-$"1+_i
ui lt ; y.:itu;,.j i.:.tr+ji i-í,is{i l ít i-ili:. r*.ç+';.i,'r
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10'2'3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com aPrefeitura Municipar de Juazeiro do Norte pot pruzonão superior a 02 (dois) anos.10'2'4 ' Declaração de inidoneidade para lícitar ou contiatar com Administração Municipal, enquantoperdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até qrà ü. promovida reabilitaçã0, perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade
10'3 'A PreÍeitura ttíunicipal de Juazeiro,do J'Jorte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai. ,..juãrorr-se dos danos eperdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉctMA PRIMEIRA. DA REscEÃo
11'1 '-Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniêncía adminishativa oupor infringência de qualquer das condições pactuadas,
11'2 - o não cumprimento das disposiçôes especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebrade contrato, ensejando rescisão admiÁistrativa prevista no art. 77 daLeiFederalg.666/93, reconhecidos desdejá os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as prevista, .r't.i ou Regulamentodispostas no presente lnstrumento.
í1'3'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ouExtrajudicial, nos casos de:

11.11- Omissão de pagamento peta CONTRATANTE;

11.?.2 - lnadimplência de quarquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11'3'3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma om pãrtã., mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
!i99 de antecedência, sem ônus paia ambas as partes.
11'3'4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentirprejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

ffis§&ffiffi ffi# trffieffie
wffiffiffiffi§yffiffi& &tr&sru§ffi§p-&tu ffiffi ##effiffi§ffiffi ffi# Nffiffi,§ffi
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12'1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo

clÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLlcAçÂo
13'1 - Este contrato deveÉ ser publicado por afixáção em localde costume, até o 5o (quinto) dia útildo mêssubsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS ANExos
14'í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propostaapresentada pela Contratada, bem como evántuais correspondências trocadas entre as partes,independentemente de transcriçã0.

cúUSULA oÉcluI QUINTA. Do FoRo

15'í 
-.o Folo competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca deJuazeiro do Norte - CE.

ii'r- L;:tir: 5;::*il:iiit. l* l?4* ^ ,f illlrlijt: - , ;ij i:)., ti:.'rr
.;iir-' r,. r,r. , i
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Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entreelas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o prarantrcontrato as partes e as testemunhas abaixofirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

;=yWffi'wtmult %xltv2nt

Costa Ítíoura
(a) de Despesas

to Municipal de Trânsito
CONTRATANTE

FELIPE LIMA iáilii*j:áT,",.#*,,orFEL,pEL,MA

SoARES:0543882233Pff ll;1;l!';11i1"X',=.L-'.":'#f i:".:1i

6 iPif,,"J;ií;i,íJli?if,l,,?.*dsrcdêisc'
....,..... ..........,:i:1..* lgSi:*'.".bÍl::g:: 3::: ::: l::,.

EXPRESSO DISTRIBU IDORA EIRELI
CONTRATADA

PF

,t cPF ..aÍ..8«'1-9á3.2)
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CoNTRATO N' 2023.02.08-0004

Contrato parua Aquísição de produtos de hígiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Fundação lríemorial padre Cícero de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/IuF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através doia) Fundação Memorial padre Cícero, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Íeresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiiE, apenas denominado áe CONTRATANTE, e de
outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, l)rucara,
Maranguape - CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNpJ/tvlF sob o
n'o 25'179'74110001-02 e C.G.F. sob o no 06.536.9-62-9, neste ato rópresentaáa por Felipe Lima Soares,portado(a) do CPF no 054.388,223'36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmaro presente
contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.,0110.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 -Leique Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulase condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1'1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02- Lei que Regulamenta o pregã0,
devidamente homologado pelo(a) s(a). Teresa Ívlaria siqueira Nascimento Arrais, broeÀãoo4r) de Despesas
do(a) Fundação Memorial padre Cícero.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2'1 'o presente lnstrumento tem como objeto aaquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidadés da Fundaçào Memoriat padre Cíãero áe Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0í- e

Valor 'otal

FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO M
coMPostÇÃo: pERFU
ETILICO, NITRITO DE

NO

DESO IZADOR IENTAL

ME,
sóDto AGUA

PROPELENTE
OFENSIN tvo À

DIVERSOS AROMAS RÓTULo
RCONTE DONO[4E PR ODUTO,

DE CUIDADOSUSO, CONDE SEpRrrucÍptos A,TIVOS, FRASES
ADVE nrÊru C EIA PR t\íEIROS S

DATA FABLOTE DE RtcAÇÃo, PRAZO
VAL NIDADE, UMERO DE REGISTRO coM

IGLAS DO ó COMPRGÃO EETENTE NOM
DO SÁVELRESPON TÉCNIco COÍ\4

cx
AGRADAVEL

AR
122,40 122,40

-(.tji :;.tl:lri;,r:. srtl l.ir.:itl - r.r: :riliiilr -. :,1.:ttt,,.i *L::i..iri * ii;Í {i:i.ii.i* -r. 1r; ... -. .i1;. il., {: lt.:;:l: ,iL _ j .}i j , .ii:
) rlJ :rlr-$ ::ü.i
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REGIoNAL DE FARMÁCIA oU DE
DADOS DO FABRICANTE
AUTORIZADO PELA ANVI
FrsPQ (FtcHA DE
SEGURANÇA DE PRODUTOS
PRODUTo. VALIDADE Ir,IÍruIuR 12 MESES
CONTAR DA DATA DE E NTREGA,

12 UND

SA. ACOM

0002

FABRICANTE DATA DE
PRAZO DE VALIDADE E
TECNICAS DE USO. CAIXA

NAS rRRcRÂrucns, JASMIM EUCALI
FLORAL, coMpostÇÃo: DODEC
BENZENOL TOSULFONA DE SODIO,
SULFATO DE SÓDIo GL cER PINA, ERFUM
CO RANTE. CONTENDO MARCA

FABRtcAÇÃo

+1PED 35c

UND í50 SANI í,60 240,00

0003
EM AERoSoL, CoMÓLEoDE
SoLVENTEA BASE DEÁGUA,
PRODUTO COM BAIXA

PRODUTO ACONDICIONADO
naerÁllcos DE No uírulrrao

LIVRE DE C
TOXI

EM

INFoRMAÇÓES
CAÇÃO JUNTOA

SENDO o OSUE M ESMOS MDEVE
ASTODAS EXIGI DAS

LE NOTIE FI ANVISA
2 UN

. MUL

PROPELENTE

CX 3 PODEROSO 88,80 266,40

- Mate de e

Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total

CX 2 JEITOSA 54,61 109,22

0002
MAC

ES

LIMPEZA,PRORIA PARA
06u

PCT 10 POPO 12,00 120,00
0003 LUVA DE COM

(J PAR 20 NOBRE 3,55 71,000004 LUVA DE
TAMAN M

rex ronRAOn
PAR 20 NOBRE 3,55 71,000005

FORMATO RETA

TECIDO
PU RO,
ISENTO
OUE POSSAM PREJU ICAR A s
UTI LrzAÇÃo SACO(TrPO DE nçúcan
ENCORPADOr). DEVERÁ
BORDAS DE ABRUADAS PONTO OVERLOC

BAOU oRREADAS PANO DEVERÁ TER
ULAR.NG

UND 100 POPO 4,50 450,00

0006 ,ANO COPA

PCT 20 POPO 3,00 60,00

DE
UND 20 popó 3,00 60,00

,r.tr,'.;ili:lli r * Litüii* §r:::jij - ili:Ê. *:i,*.i*-{}il*
sil{:: tr',v;v.;::t;{,;.t{içi,'}r.li:.i:l;

-it;.r-r;11.. {jí} l;+ri.í-.;L - t:r ,1r:
i*§l*t I ti:)-il"1i;"i

ait,i*

t8.80

caçãoItem
0001

x71 X

ALTA ABSoRÇÃo
PACOTE

2 DE
0007
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clÁusull TERGEIRA'Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíeRlo ecouônarco.FtNANcEtRo
3.í . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 1.g70,02 1um miiãitocentos e setenta reais e dois centavos).
l.? - _0 

valor do presente contrato não será reajustado.
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratadoe a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desJe que objetivando amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dã contrato, na hipótese de sobrevirem Íatosimprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configuiando álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,,d,, da Lei g.666/g3, devendo serformalizado através de ato administrativo.
3.'l'.P.ara a efetivação do que trata o item anterior, deverá a contratada apresentar requerimento formal àAdministração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que sefize(em). necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido seracompanhado da(s) n9]g(9 fiscal (is) de entrada da(s) márcadoria(s), ao óàrúoo cámpreenoido entre a datada contratação e da solicitaçã0, que será formalizado airavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, emforma resumida, deverá ser providenciada pela contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.61,da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4'1 'o presente contrato terá vigência até 3'Í11212ü23, a contarda data de sua assinatura, ou enquantodecorrer o fornecimento dos produios dentro da vigência áo ,.rrá.
CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO5'í ' 0s produtos serão fornecídos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundocompetente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivasordens de Compra, ficando.a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe forestritamente necessária, sendo as despesai com a entrega de responsabilidade br.rpiár. contratada.5'2 'os produtos deverão ser entregues no prazo de até 

-s 
qcinco; aias, a contar do recebimento da respectivaOrdem de Compra.

5'3 'A contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não imporiará a sua aceitaçã0.
5'4 'A contratada deverá efetuar as entreqas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadàs, contendo a identificação da data de industrializaçãoe o prazode validade, quando for o caso.
5'5 ' caso a Prefeitura. venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõescordizentes e compatíveis para a guarda e armazenamànto dos produtos.
5.6'o recebimento dos produtos õerá efetuado nos seguintes terros,
5'6'1 'Provisoriamente, para efeito de posterior verifica[ão oa cántormioade do produto com a especiÍicação;5'6'2 - Definitivamente, após verificaçào da qualidade ã quantioàoe do produto, pelo setor responsável pelasolicitação e consequentemente aceitáçã0.

* I'' rJIl**r * L.:rti)# *ri-ri - Ltl: S].C+ü-{)üíl * iu;urit+ rir.: i\,i t"ic/üil * l'*r:r: i**)Iiüç-il.l$3
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0008 IALPRATOPANO EM MA
ALGO DÂO CARACTER ísrrcR:

VÁLA TAM
UND 100 POPO 3,00 300,00

't.241
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cúusul.I SExTA. DA oRIGEM DoS REcURSos
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão Unid. OrÇ. Projeto/Atividade Elemento de
18 01 13.122.0003.2.125.0000 33903000

cúUSULA sÉIun. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente ô certificado pelo setoicompetente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos iinanceiros do Tesouro
Ítíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de hansferência bancária.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1 
- A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoãatório,
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - [t4anter, durante toda a execução deste Contrato, em compaúilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
q 1{ - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtolóy ooletó deste contrato.
8'1'6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acrescimós ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida noArt.6s, § loda Lein" g.666/93, alterada e consolidada.
8^.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enhegues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

GúUSULA NoNA. DAs oBRIGAÇÔES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9'1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9'1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

' '111r .",!J, rr. 1 rri! - li . .l-..
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9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DECTMA - DAS SANÇOES
í0.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10:2:21- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,370 (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) óobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Àdmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

Cúusuu DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
í 1.í ' Este contrato poderá ser rescindído unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.
11.?'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLeiFederal 8.666/93, reconhecidos desdejá os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 '0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Exkajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de quarquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11'3'3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,
11'3'4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito ãom a antecedência
definida no subitem anterior,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
12'1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

i:.;, i':rii: Sit ;'itftiiiíi, rl+ l.i{8 - 1*,;ntjrtr ^ Liir;+,:$ti.:* - *fp. *:i.*.i*-t]$Ç * Ju;:;tlt,: rj* ll,;[r,'üil - licr:r:: i*S)Jl Í)s-illi:i
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cúusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBlrclçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉcmA QUARTA - Dos ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de2023.

Teresa Jvlaria

0rdenr

ra Nascimento Arrais
r de Despesas

TY\a/\*^ a

Fundação Memorial Padre Cícero
CONTRATANTE

FEL!PE LIMA â;'iI",.,:,l;JilT,1,ã-âIPOíFELIPELIMA
DN: c=BR, o=lCP-BÍâsil, ou=Secretôriâ dà Re(eità

s o A R E 5 : 0 5 43 gg22 
HX',Jêbf"'J::1;i5í:u=Rf8 

e-cpF A'|, ou=(EM

336
ounidêoconferencia, cn=FELtPE t-lMA
SOARES:05438822336

.. ,. . . . .. .. .. . . .v.ç':ig.qq ldp.b.EâÍlqlgtftgdeÍ20.2.2_003.20314

EXPRESSO DISTRIBU IDORA EIRELI
CONTRATADA

1.B-{oR.F

2) ,nfr'2.d, CPF Q#/K3:?.83 lD 
..
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coNTRATO N0 2023,02.08-0005

Contrato paru a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

do Gabinete do Prefeito Ívlunicipal de Juazeiro do Norte/CE,

que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJiÍvlF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO

DISTRIBUIDORA E|RELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44,Urucara,lvlaranguape - CE, Contato:

(85)3S68-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 25J79.74110001-02 e

C.G.F. sob o no 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no

054.388,223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

GúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1 , de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0002 UA SANIT, AQUOSA,
BASE DE HIPOCLORITO ro ou
EI\íBALAGEÍM DE ACORDO COM NBR I3390
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP
2,50/0 PP, CONTENDO 1.000 ML.
DEVE CONTER: NOME DO PRO
CLAS DE

\3

Lote : LOTE 0í - Materiais de Hiqiene e Limoeza
Item EspeciÍicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 IACIDO MURIATICO 1L: PARA LIMPEZA DE

ivnso snNrrÁnro, e DESoBSTRUÇÃo oe
I ESGOTOS, EMBALAGEM COM 1000M1, COM
'DADos DE TDENTTFTCAÇÃo Do PRoDUTo
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇAO, PRECAUÇOES, CUTDADOS E
PRAZO DE VALIDADE CX Ci í2 UND.

CX 2 OTIMO BRILHO 39,23 78,46

CX 20 CLORITO 29,45 589,00
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MoDo DE DILUIÇÃO, TEMPO DE CONTATO
LIMITES PARA USO, CUIDADOS
CoNSERVAÇÃO, pRrrrrcíptos ATlvos
FRASES DE ADVER tÊrucn E PRtMEt
SOCORROS, LOTE, DATA DE
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERo
REGISTRO COM A SIGLA DO
COMPETENTE E NOME DO RESPONSAVE
rÉcruIco CoM O NÚMERO DA INSCRI
NO CONSELHO REGIONAL DE
ou euÍrurcR, DADos Do FABRI
ACOMPANHAR (FrcHA
TNFORMAÇ ÕES URANÇA

FISPQ
SEG

PRODUTOS ouíurcos; DO PRO
REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE
MESES A CONTAR DA DATA DE
CXCI 12 UNIDADES.

uirurun t

'r\1ü\'{}i- i'r1:rr''\rJr'i' 
"ii,r, r,r*rr,:.,tu:f!',:t-jtr:r:,iLil:.til,1tl'i.i:t'

37,00 740,00CX 20 LIMPA SIM

0003 DEstrurrrnurE: LíourDo A BASE DE PtNHo
USO GERAL, SUPER CONCENTRADO
DILUÍVEL DE 1 LITRO DO PRODUTO PARA 1O

LtrRos DE ÁGUA, coN/l AÇÃo BACTERICIDA
E GERrvrcrDA. pRtxcípto ATtvo cLoRETo
ALeutL BENZTL AMNto, coMPoslÇÃo
gÁsrcn MoNrL FENoL, EToxrLADoo, oLEo
DE EUcALtPTo, rssÊNcn, coRANTE E

ourRAS suBsrÂNCtAS ouiutcRs
PERr/rTrDAS, COÍvrPOSrÇÃO RROtrlÁrtCR
LAVANDA, REGISTRO ttO lrlltttstÉnto Oe
SAUDE, EMBALAGEM pústtcn DE loooML,
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E PAZO DE VALIDADE, CX
C/12 UNIDADES

57,90 1 .1 58,00

DESINFETANTE . CATEGORIA BÁSICA
RESTRITA Ao uso puRo, pRtcÍpto ATtvo
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO,
coMPosrÇÃo BAStcA MoNrL FENoL,
ETOXILADOO, OLEO DEEUCALIPTO,
essÊrucn, coRANTE E ourRAS
SUBSTÂNCIAS OUIMICAS PERMITIDAS,
coMPostÇÃo RRowtÁttcR LAVANDA,
ACoNDrcroNADo EM FRASco PlÁslco,
CONTENDO 2OOML, CAIXA COM 12

UNIDADES.

CX 20 SILVESTRE

0004

CX 2
AR

AGRADAVEL
122,40 244,80

0005 DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSSOL;
FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO MU255G.
co[/PostÇÃo: PERFUME, ÁLCooL
ETÍLrco, NrrRrro DE sóDro, ÁGUA E

PROPELENTE (PROPANO/BUTANO),
tNoFENstvo A CAMADA DE ozôruto.
DIVERSOS AROMAS. ROTULO DEVE
CoNTER NoÀ/E Do PRoDUTo, INDICAÇÂO
DE USO, CUIDADOS DE CONSERVAÇAO,
pRIrucÍpIoS ATIVoS, FRASES DE
RovERrÊNcn E PRIMEIRoS SOCORROS,
LoTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
vALTDADE, uúlaeRo DE REGrsrRo coM A
SIGLA Do oRGÃo COMPETENTE E NOME
Do RESPoNSÁVEL TECNICo COM O
NUTVTERO DA |NSCRTÇÃO NO CONSELHO
REGIONAL DE FARIVIÁCIA OU OE OUÍITIICR,
DADOS DO FABRICANTE. FABRICANTE
AUTORIZADO PELA ANVISA. ACOMPANHAR
FrsPe (FrcHA DE INFoRMAÇôES
sEcuRANÇA DE pRoDUTos ouÍnlttcos; oo
pRoDUTo. vALTDADE MINTMA '12 MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CAIXA
COM 12 UND

1,60 64,000006 DESODORIZADOR PEDRA SANITARIA: 35G
nns rRRoRÀNctAS, JASN/IM. EUcALtPTo, UND 40 SANI
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FLoRAL, coMPostÇÃo: DODEC
BENZENOL SULFONATO DE sóot
SULFATO DE SODIO, GLICERINA, PERFUM
CORANTE. CONTENDO MARCA
FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE E IN
TECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO: 1

GANCHO + .1 PEDRA DE 35G

siit : i,i,ir;rv,.; i;*;(:ii Lfi r: t:r::-l*:.iL:.ci].-'.1:i

OXENTE 37,65 376,50

0007 DETERGENTE LÍQUIDO, COM TENSOATIVO
aroorcRRoÁvEL, rNoFENStvo A PELE, DE

f QUALIDADE, AUTORIZADO PELO
MtNtsrERro DA sAúDE - ANVlsA, EM

EMBALAGEM PúSICN DE 5OO ML, COM
BICO DOSADOR, COM ROTULO INDICADO O

NoME Do FABRICANTE, cNpl, QuÍwttco
ResporusÁvel E No cRo, ttúnlleRo oe
REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE
FABRICAÇÃo E PRAZO DE VALIDADE DO
PRoDUro, neucnçÃo REMoÇÂo DE
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E

PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇ4, CLEAR,
coco, LtMÂo,cxct 24 DEsooMl.

CX 10

0008 INSETICIDAAEROSOL . MULTI-INSETICIDA
EM AEROSOL, COMOLEODECITRONELA,
SoLVENTE A BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC.
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE.
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO.
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS
METALrcos DE No uíruruo 3ooMl/2ooc,
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM CONTER
ToDAS AS INFoRMAÇÕES EXIGIDAS PoR
LEt E NoflFtcAÇÃo JUNTo A ANVlsA. cArxA
COM 12 UNIDADES

CX 1 PODEROSO 88,80 88,80

0009 LIMPA VIDROS 500M1: LIMPA VIDRO
pRtrucÍpro ATrvo BUTIL - ETIL
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-DIO,
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%,
coMPosrÇÃo gÁstce BUTTL ETIL ETER
TRtPoLtFosFATo, coM vALIDADE ntÉ e
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM púsrtcR coM sooMl, coM
GATILHO - CAIXA COM 24 UND.

CX 2 BRAZIL 96,00 192,00

001 0 LUSTRA MÓVEIS (sOOML) - LUSTRA MoVEIS,
EMULSÃo AQUoSA CREMoSA,
PERFUMADA, PARA APLICAÇÃo EM MÓVEIS
e supeRríctes LrsAS. FRAGRANCTAS
DIVERSAS. FRASCO PLASTICO COM 5OO ML.
A EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
TDENTTFTcAÇÃo, pRocEoÊNCtA, NúMERo
Do LorE, vALIDADE e ruúurRo DE
REGISTRo No MINISTERIo oR sRÚoe,
CAIXA COM 12 UNIDADES

CX 10 AUDAX 95,70 957,00

001't IVULTIUSO GERAL - sOOML. ALQUI
BENZENO SULFONATO DE SODIO
COADJUVANTES SEQUESTRANTE
rRnoÂrucrn E AcuA. Lr[,tpA ptAS, coztNHA,
FOGÔES, Ir,IÁQUII.IRS DE LAVAR E

cELADEIRAS. pARA LTMpAR RcRíltcos,
VIDROS E VARIS ACRILOCOS. CAIXA COM
24 UND.

CX 2 LIMPA SIM 85,00 í 70,00

0012 SABÃO ALVEJANTE EM PÓ, PARA LIMPEZÁ
EM ALGoDÃo E polrÉsrER, ru uÁoutrlRs
INDUSTRIAIS, COM TENSO ATIVO,
ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA,
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E
Ácun, corureM BToDEcRADAvEL, NA coR
AZUL. ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE

CX 10 MARILUX 67,20 672,00
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sooo, RótuLo coM DESCRIÇÃo,
COIVI 24 UN

001 3

11,95 35,853 UNO

'sABÃOffizooc,,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO PARAI
LAVAGEM DE ROUPA E UNTESILIOSI
DOMESTICO, EMBALAGEM CONTENDOI
NORIVIA EB56/54 DA ABNT, PACOTE.
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAUDO
ouíu|co Do FABRICANTE.

PCT

90,005 REAQUIL 18,00

oor+ sneoNEÍÉ LhútDo - pERoLADo, coM
REGrsrRo No MtNtsrERto oR sRúoe e
ANVISA, PERFUME SUAVE, CONTENDOI
AGENTES EIOOTCRAOÁVCIS, CN/IARLACCNT|

GAúo sLT. I

GL

5.456,41

de Higiene e LimpezaLote : LOTE 05 - Materiais
Item Especiíicacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ESCOVA SANITARIA - TIPO LAVATINA, BASE

DE PROLIPROPILENO, BASE DÂMETRO DE
7CM, COM CERDAS DE NYLON SINTÉTICO;
SEM ALÇA, CABO EM PROLIPROPILENO,
MEDINDO 28CM, NA COR CINZA; MÍNIMO DE
15 CERDAS POR TUFOS.

UND 10 CRISTAL 5,68 56,80

0002 RODO PLASTICO - BASE EM
POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE
EVA, COM CABO PLASTIFICADO DE I2OCM
ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS
PLASTICAS. DIMENSÕES: ALTURA DO
ELEMENTO SECANTE: 3,5 CM, ESPESSURA
DO ELEMENTO SECANTE (DOBRADO): 0,5 X
2 CM; BASE: 30CM

UND 't2 ALBUQUERQUE 7,73 92,76

0003 VASSOURA DE PELO SINTETICO, CERDAS
SINTETICAS DE P.E.T. O,2OMM DÁITETRO,
COM CABO PLASTIFICADO DE 12OCM
ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE ROSCAS
PLASTICAS. DIMENSÔES: 26.5X5X5.5CM.

UND I ALBUOUEROUE 11,18 89,44

0004 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE
MADEIRA, I\iIEDIDA DA BASE 30 CM, COM
BASE DE MADEIRA REVESTIDA DE
PLASTICO .Í2OCM, CONTENDO ROSCA PARA
O CABO.

UND 8 DIFRANCIS 12.37 98,96

0005 VASSOURAO CABO GROSSO 28MM, FIO
LONGO DE 12 CM, CABO: í,40 METROS
RESISTENTE E DURAVEL, LEVE E PRATICO
DE USAR.

UND 3 DIFRANCIS 17,31 51,93

389,89

Lote : LOTE 09 - Materiais de Hiqiene e Limoeza
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ESPONJA DUPLA FACE:

ANTIBACTERIANA, Á BASE DE FIBRAS
SINTETICAS E MINERAL ABRASIVO PARA
LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR: LADO
VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA
MAIS DIFíCIL E LADO AMARELO DE
ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA MAIS
DELICADA CAIXA CONTENDO 60 UND.
DIIvIENSOES: 100MM X 7í MM X 2OMM.

CX 1 JEITOSA 54,61 54,6í

0002 FLANELA 1OO% ALGODAO.EXTRA MACIA,
PRORIA PARA LIMPEZA, TAMANHO
6OX5OCM - PACOTE COM 06 UNIDADES

PCT 10 POPÓ 12,00 120,00

0003 FLANELA MICROFIBRA . MEDIDAS 4OCM X
4ocrvt P/P|A. co[/PostÇÃo: 805 PoLrÉTER E
20olo POLIAMIDA.

UND 10 POPÓ 8,45 84,50

l_
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27,30 54,60FARDO 2 ASSOLAN

0005 LÃ oe nco EIOOEERADÁVEL, REMOVE AS
sulernn§ unts otrícEts e oÁ eRttl-{o ev
UTENSÍLIoS DE ALUMíNIO. FARDO COM 14

PACOTES, SENDO QUE EM CADA PACOTE
coNTÉM oB ESPoNJAS LA DE AÇo.

21.13TALGE 21,13CX 1

0006 LUVA BORRACHA . LUVA PARA
PRocEDIMENTo NÃo clRúRclco,
MATERIAL NITRILA, TAMANHO M,

cRRncTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PO,
PUNHO LONGO COM BANHINA, TIPO USO
DESCARTAVEL, IVIODELO HIPOALERGICA

35,5010 NOBRE 3,55PAR0007 LUVA DE útEx ronRRDA coM FLoco DE
ALGoDÃo. TAMANHO M

4,50 90,00UND 20 POPO

0008 PANO DE CHÃO - CONFECCIONADO EM
TECTDo oe nlcooÃo, oe Rlrn ResoRçÃo,
PURo, LAVADo (ALVEJADo), NÃo cRU,
ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS
QUE POSSAM PREJUDICAR A SUA
UTILIZAÇÃo (TIPo SACO DE AÇUCAR ?

ENCoRPADo). oevenÁ APRESENTAR
BORDAS DEBRUADAS A PONTO OVERLOCK
ou BARREADAS. o PANo oevenÁ TER uM
FoRIVIATo RETANGULAR. DIMENSÕES
vínIMRS: 6ox8ocM.

150,00UND 50 POPO 3,00

0009 PANO DE COPA FELPUDO
BRANCO, LISO, COM ALTA
1oo%o ALcoDÃo, DE f
MEDIDAS: 70 X 50 CM

(70xs0)
ABSORÇAO,
QUALIDADE,

12,54 't25,4000í 0 TOALHA P/ MAO - 1OO% ALGODAO sOX8OCM.
CORES: BRANCO E AZUL.

UND 10 POPO

756,í9

0004 FÓSFoRO EM CAIXA RESISTENTE
GABOARDI 4,09 20,45UMIDADE E II\íPACTO, FARDO CI 1 FARDO 5

COM 4OO PALITOS

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 6.602,49 (seis mil seiscentos e dois reais e quarenta e nove

centavos).

3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,

da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNCN CONTRATUAL

lile I .rir.r.',,r.'. : i:,lIei:+fi*l*t le.i:*.Eq:.;.i:r
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4.1 . O presente Contrato terá vigência até 31i1212Ü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação 0rçamentária:

orsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
02 01 04. 122.0003.2.004.0000 33903000

GLÁUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA orrAVA - DAs oBRtGAÇoEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2-Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

;i,,., Lili],,.).-'ii+npcir:. :r,' li4ã - l-+ *ndi:r * iiil{iir St,:"i - üfP: i}].$'tÜ^++i} *'i*i:;tii* rj* ,t*r,"trjí]il - i'r:t+: :i$Si"iÍ

5il*i : 1i1,r'!tu1.+. :i iri;t; r*d*t:*rl*.i:i:.ç*';,1-;r



mSY§àm# ffiffi *ffi&ffi&
c0r§sÂ0 0E UcírAçÂo

FolhaNo hqs V
ffiffi§Hffiffi§Y§Jme ffiffiffi*§ffiH§xAtu ffiffi §â$&ffiffi§ffi* ffiS ruffiffiY§

ffi N ffi# I ffi H.*P4.ffi ffi Hd §§$ffi § - :&"#

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8,1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 -Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cincoi dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no localindicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.í0 -Caso a Contratante venha optarporentrega programada a contratada deverá disporde instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusur-l NoNA. DAS oBRrcAÇoES DA coNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,
9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLÁUSULA DÉGIMA - DAs SANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

{ia/j,. !:.:irr:nr ;, :::r.::.ir.-,rirrrri';: r.rr err,:r Jrr
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10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

11.3 .0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cúusuu DÉcrMA SEGUNDA - DAALTERAçÃo courmrull
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA oÉcrnl TERcETRA - DA puBLrcAÇÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaçâo em localde costume, até o 50 (quinto)dia útildo mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA OÉCMI QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

s i li: : i..; i*iv..; ij,: :rj i -t:r* t: t: r: iir,,'. i:.:. i] t:v. Ll i
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo

firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de2023.

Elvira ta de Lima

de Despesas

binete do Prefeito

CONTRATANTE
Asrinádo de Íoíma digitâl poí FELIPE LIMA

F E L I P E L I M A i"-1iji;i'."iÊX13i"1X, 
"u=secretãÍia 

da Receita Fedeíar

do Brasil - RF8, ou=RFB e-CPF Al, ou=(EM BRANCO),

S OA R ES :0 5 43882233 6 :il*'Jf;:,':30r20@idmcoôÍerencià' 
.n=FELTPE

.. . .. .,, . ys§áq Cp',gCabe Arlobêt BeiCeç 2p2?.qor 203 I a

EXPRESSO DISTRIBU IDORA EIRELI

CONTRATADA

TESTEMU

1),12
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cPF ..oi€h?3k:1. Lo2)
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coNTRATo N' 2023.02.08-0006

Contrato parc a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Guarda Civil tvletropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Ívlunicípio de Juazeiro do

Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/lVlF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO

DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, Urucara, Maranguape 'CE, Contato:

(85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 25.179.74110001-02 e

C.G.F. sob o no 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no

054.388.223-36, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista

o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023,01 .10.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n' 10.520102- Lei que Regulamenta o Pregão,

na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1 , de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas do(a) Guarda

Civil lvletropolitana.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação

destinados ao atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

0001

CX 10

Lote : LOTE 01 - Materiais de Higiene e Limpeza
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

ÁGUA sANrrARtA - soluçÃo AeuosA, A
BASE DE HIPOCLORITO SODIO OU CALCIO,
EMBALAGEM DEACORDO COM NBR í3390 E
poRTARtA ANVISA 89. FRASCo plÁsrtco
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A
2,s% PP, coNTENDo 1.ooo ML. Rórulo
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO,
CLASSTFTCAÇÃO, _ RESTRTÇÃO DE USO,
MODO DE DILUIÇAO, TEMPO DE CONTATO,
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE
coNSERVAÇÃo, pRtttcÍptos ATrvos,
FRASES DE ADVERTENCIA E PRIMEIROS
SOCORROS, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE, I{ÚUTNO DO
REGrsrRo coM A srclA Do óRGÃo
COMPETENTE E NOME DO RESPONSAVEL
rÉcurco coM o NúMERo DA TNSCRTÇÃo
NO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

CLORITO 29,45 294,50

EsoeciÍicacão
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ou ouÍtutcR, DADos Do FABRI
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA
INFORMAÇOES SEGURANÇA
PRODUTOS OUiMICOS) DO PlRODUTO

M ÍtttuR tREGISTRO NA ANVISA. VALIDADE
MESES A CONTAR DA DATA DE
CXCI '12 UNIDADES.

0005

52,4510,495 BRILHOSCXTENSoATtvo nutruÔNtco, coADJUVANTES
ooRANTE E VEÍCULO. POLIDOR

NA'

PRETAEM

57,90 579,00SILVESTRE10CX

RESTRITA Ao uso PURo, PRlcíPlo AT
CLORETO ALQUIL BENZIL AMN

essÊrucn, coRANTE E

sUBSTANCIAS ouíwttcRs PERMlrl
coMPostÇÃo RRolvtÁnce LAVANDA
ncoruotctôruRDo EM FRASco plÁsrtco
CONTENDO 2OOML, CAIXA COM 1

0003

BÁSIcA ILMONMPOSco ÇÃo
EUCALIDELEOóETOXI LADOO,

IAANTE

46,009,205 ATHOSGL

RESTRTTA Ao uso PuRo, PRtcíPto R

CLORETO ALQUIL BENZIL AÍÚN

coÍ\4PoslÇÃo BASICA MONIL FE

ETOXILADOO, OLEO DEEUCALI

coMPostÇÃo ARoMATIcA
ACONDICIONADO EM FRASCO

0004

NO

suesrÂNctRs
ECORANTEessÊttctR,

ICAS PERMITIOUíM

PLÁSTICO

.TEGORIAANTE

GALÃo

1.224,00122,40AR
AGRADAVELCX 10

FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO

coMPosrÇÃo: PERFUME,
rtÍtrco, NtrRtro DE soDlo,

DrvERSos ARotvtAS. RÓrulo
CONTER NOME DO PRODUTO,
DE USO, CUIDADOS DE
pRtNrcíplos ATlvos, FRASES D

novenrÊuctR E PRlMElRos socoRRos
LoTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
VALIDADE, NUMERO DE REGISTRO CO

SIGLA DO ÓRGÃO COMPETENTE E NOM

DO RespottsÁvrl TECNICO COM r

ruúHaeno DA lNScRlÇÃo No
REGIONAL DE FARMACIA OU
DADOS DO FABRICANTE.
AUTORIZADO PELA ANVISA.
FISPQ (FICHA DE

CONTAR DA DATA DE ENTREGA,

ALCOO
AGUA I

NTEPROPELE
tvo ÀNOFENS

M

oe euÍut

IN
DE PRODUTOSSEGU RANÇA

VAL MiDADE NIMA 1 2PRODUTO.

AMBIENT

12 UND

960,00í,60600 SANIUND

0006
runs TNRGRÂNCIAS, JASMIM, E

FLoRAL, coMPoslÇÃo:
BENZENOL SULFONATO DE
SULFATO DE SODIO, GLICERINA, PERFUM
CORANTE. CONTENDO MARCA
FABRICANTE DATA DE
PRAZO DE VALIDADE E IN

TECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO: 1

GANCHO + 1 PEDRA DE 35G

DESODORIZADOR DRA SANIT

DODECI

188,25OXENTE 37,655CX
0007 METED RG coDO,

PEA LENOF ENSIVOL,BIoDEGRADÁVE
UALIDAD1"

* Lf;tüi S*i:+ - C§Ê; *1.0'{ü-{)*nS * Juiutilt; rir: I'Ji:n*:jilil * f:*tri; iSii.r:1*S-tiiii
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MINISTERIO DA SAÚDE - ANVISA,
EMBALAGEM púSICR DE 5OO ML,
BICO DOSADOR, COM ROTULO INDICADO
NOME DO FABRICANTE, CNpr, ouína

NUMERORespoxsÁvel E No cRQ,
REGISTRO
FABRTCAÇÃO
PRODUTO,

NA ANVISA, LOTE
r E PRAZO DE VALIDADE
APLICAÇÃO REÍÚOÇÃO

GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR

24 DE sOOML.

O,|;t t .o',,yi..,. 
: :,; â 7ç.i r,-;;l r,:1, 1 i1;. q:i.:. C: l:v, i:r

88,801CX PODEROSO 88,80

0008 INSETICIDAAEROSOL . ÀIULTI-INSETICIDA
EiVI AEROSOL, COM ÓLEO DE CITRONELA,
SOLVENTE A BASE DE ÁGUA, LIVRE DE CFC.
PRODUTO COM BAIXA TOXIDADE
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO,
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS
vrrÁltcos DE No MíNtMo 3ooML/2ooc,
SENDO OUE OS MESMOS DEVEM CONTEF
TODAS AS INFORMAÇÔES EXIGIDAS POR
LEr E NorFrcAÇÃo JUNTo A ANVlsA. cAlxA
COAÂ 12 UNIDADES

CX 4 BRAZIL 96,00 384,00

0009 LIMPA VIDROS 500M1: LIMPA VIDRO
pRtrucípto ATtvo BUTTL - ETIL
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-DIO.
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14%.
coMPosrÇÃo eÁsrcR BUTIL ETIL ETEF
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATÉ 12

MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PúslcA coM sooMl, coM
GATILHO - CAIXA COM 24 UND.

001 0 LIMPADOR DE USO GERAL MULTI-USC
sOOML PARA LIMPEZA DE COZINHAS,
BANHEIROS, ETC COMPOSIÇÃO: ALQUIL
BENZENO SULFONATO SODIO, ALCOOL
ETOXILADO,
COADJ UVANTES,SEQUESTRANTE,
FRANGÂNCIA E ÁGUA - CAIXA COÍU 12 UND.

CX 2 LIMPA SIM 54,72 109,44

00'1 1 POLIDOR DE ALUMINIO - COMPOSTC
POR TENSOATIVO AMÔNrcO, ACIDULANTE,
TENSOATIVO I.IÃO IÔNICO, PRINCiPICArvo Ácroo suFôNrco
sOOML,ACONDICIONADO EM FRASCC
PLATICO - CAIXA COM 24 UNIDADES DE sOC

ML.

CX 1 OTIMO BRILHO 50,00 50,00

SABÃO ALVEJANTE EM PO, PARA LIÍÚPEZA
EM ALGODÃO E POLIESTER, EM MÁOUINAS
INDUSTRIAIS, COM TENSO ATIVO,
ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA,
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUÍÚE E

ÁGUA, coNTEM BIoDEGRADÁVEL, NA CoF
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE
500G, ROTULO COM DESCRTÇÃO, CATXA
COM 24 UNIDADES.

0012

CX 2 MARILUX 67,20 134,40

UND 200 EVEN 3,30 660,00

001 3 SABONETE EM BASTÃO,
rRneÂrucrRs goc, BASE DE soDro
GLICERINA E PERFUME,
ESPECTFTCAÇôES DEVETM vrR
EMBALAGEM INFANTIL

ÁGUA
AS
NA

VARIAS

0014 SABONETE LIOUIDO . PEROLADO, COM
REGISTRO NO IrIII'IISTÉRIO DA SAÚDE E

ANVISA, PERFUME SUAVE, CONTENDC
AGENTES gtooecRAoÁvEts, EMBALAGEM
GAúO sLT.

GL b 18,00R EAQU IL 108,00

00í 5 SABoNETE NEUTRo SÔLIDo gOG. UND 30 EVEN 3.50 105,00
00í 6 SODA CAUSTICA - TIPO ESCAITAS

ESBRANQUIÇADAS, EMBALADA EM
FRASCo PúSTIco, coNTENDo 1 KG,
COMPOSTA DE HIDROXIDO DE SODIO.

UND 6 DRAGÃO 14,00 84,00
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LOTE 05 - nee
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Valor TotalMarca/Modelo Valor unitárioUnid. Qtde.Item

34,40DIFRANCIS 3,44UND í0

0001
6,6X4,1 CM,COM CERDAS RESISTE
POSSUI ADERÊNCAS NA PEGA SE
PERFEITAMENTE NA MÃO PARA USO

1't,6ÍVIULTIUSO

28,40CRISTAL 5,68UND 5

0002
DE PROLIPROPILENO, BASE DÂMETRO
7CM, COM CERDAS DE NYLON SI
sEM ALÇA, CABO EM PROLIP
MEDINDO 28CM, NA COR CINZA; MíNIMO

IA - TIPO LAVATINA,ESCOVA

POR TUFOS.15C

25,74 257,40UND 10 DIFRANCIS

0003
27CM. VASSOURA TIPO
FABRICADO EM NYLON, DURA,27CM, I

PARA ESFREGAR. VASSOURA JÁ DEVE VI
ACOMPANHADA DO CABO. CABO
1 M

DUDE NYLON P

15,462 ALBUQUERQUE 7,73UND

0004 RODO COÍVI CABO DE MADEIRA REVESTIDO
COM CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE

40 CM, COM BASE DE POLIPROPILENO.
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM
SUPORTE PARA PENDURAR.

240,884 DIFRANCIS 60,22UND

0005 RODO LIITPA VIDROS COM EXTENSOR DE

NO MINIIÚO 6M, RODO COM BORRACHA DE

45CM, REGUA FLANELA E REGUA DE

BORRACHA.

DIFRANCIS 20,45 245,40UND 12

0006 VASSOURA - USO EXTERNO, CERDAS
LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO DE

í2OCM ENCAIXADO NA BASE ATRAVÉS DE

ROSCAS PLASTICAS. DIMENSÔES: 118 X 1g

X 7 CIVI

1 34,1 6'12 ALBUQUERQUE 11,18

0007 VN§SOUNN DE PÊLO SINTETICO, CERDAS
SINTETICAS DE P.E.T. O,2OMM DÁMETRO,
COM CABO PLASTIFICADO DE 12OCM
ENCAIXADO NA BASEATRAVÉS DE ROSCAS
PLÁSTICAS. DIMENSÔES: 26,5X5X5,sCM.

UND

10 DIFRANCIS 27,62 276,20

0008 VASSOURA DE NYLON INDICADA PARA
LIMPEZA EM PISOS FRIOS E DE MADEIRA.
FABRICADA EM NYLON REFORÇADO E

CERDAS MACIAS EM PET, DEVE TER
EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA DE

ENCAIXE DO CABO ATRAVES DE ROSCA
UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE USAR
CABOS DE ALUMíNIO OU MADEIRA.
ESPECIFICAÇÕES (CONTP. X LARGURA X

ALTURA): 8CM X 40 CM X 10CM.
EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE. PESO
DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNIDADE DO
PRODUTO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA
COÍ\4 CABO CUJAS ESPECIFICAÇOES SÃO:
CABO ALUMíNIO 1.20M

UND

DIFRANCIS 12,37 123,70UND

0009 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE
MADEIRA, ÍÚEDIDA DA BASE 30 CM, COM
BASE DE MADEIRA REVESTIDA DE

PLASTICO 12OCM, CONTENDO ROSCA PARA
O CABO.

'Í0

10 DIFRANCIS 6,r8 61,80

001 0 VASSOURAO CONil COMPOSTÇÃO DE

CERDAS DE PALHA, 3 FIOS DE AN/ARRAÇAO
DA PALHA, CABO EM MADEIRA DE 120 CM,
DIIVIENSÔES: A X L X P: í35 X 20 X 3 CIV

UND

173,10UND í0 DIFRANCIS 17,3',1

00í 1 VASSOURÃO CABO GROSSO 28MM, FIO
LONGO DE 12 CM, CABO: 1,40 METROS
RESISTENTE E DURÁVEL, LEVE E PRATICC
DE USAR-

1.590,90
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Valor TotalMarca/Modelo Valor unitárioUnid. Qtde.Item

17,90POPO 8,95UND 2

BRANCA OU TRNASPARENTE
TRABALHOS COIrI ÁCUN TAMANHOS G O
GG MEDIDAS APROXIMADAS DE 7OX1

IMPAVENTAL

LARGURARESPECTIVAMENTE
ENTO.

0001

6,95 34,755 GUARANIUND
0002 PULVERIZADOR PLASTICO ULTRA

RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA

sOOML, PARA LIMPEZAS DIVERSAS

41,15 82,30UND 2 NOBRE

0003 orsperrsrn ncRíltco PARA coPo DE 50 ML

- DISPENSER CILINDRO PARA COPOS DE

ÁcuR oEScERTÁVEL, CAPACIDADE 1OO

UNIDADES. PONTEIRAS DE AÇO INOX E

CILINDRO CENTRAL EM PLASTICO
TRANSPARENTE

15,00 í 50,00't0 DIFRANCISUND

0004 ESPANADOR: NYLON MACIO, COM CABC
EM POLIETILENO. DIMENSÕES: 4OCM

(coMPRTMENTO)x 1oCM (LARGURA) X 3CM
(ALTURA).

109,22CX 2 JEITOSA 54,61

0005 ESPONJA DUPLA FACE:
ANTIBACTERIANA, Á BASE DE FIBRAS
SINTÉTICAS E IVINERAL ABRASIVO PARA
LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR: LADO
VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA
MAIS OITíCII- E LADO AMARELO DE
ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA MAIS
DELICADA CAIXA CONTENDO 60 UND.
DIMENSOES: 100MM X 71 MM X 20MM.

30 POPO 12,00 s60,00PCT
0006 FLANELA 1OO% ALGODÃO.EXTRA MACIA,

PRORIA PARA LIMPEZA, TAMANHO
6OX5OCM - PACOTE COM 06 UNIDADES

253,50UND 30 POPO 8,45
0007 FLANELA TÚICROFIBRA - I4EDIDAS 4OCM X

4OCr\4 P/P|A. COTVTPOSIÇÃO: 805 POLIÉTER E

20% POLIAMIDA.

4,09FARDO 1 GABOARDI 4,09
0008 FÓSFoRo EM CAIXA RESISÍENTE A

UMIDADE E IMPACTO, FARDO CI 1O

PACOTES COM 4OO PALITOS

1 ASSOLAN 27.30 27,30

0009 LÃ DE AÇo BIoDEGRADAVEL, REMOVE AS
sUJETRAS uRrs otrícrts E DA BRtLHo EM
ureusilros oe nluuitrtto. FARDo coM 14

PACOTES, SENDO QUE EM CADA PACOTE
CONTÉM 08 ESPONJAS LÃ DE AÇO.

FARDO

105,00PAR 30 NOBRE 3,50
001 0 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA

MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM
TAMANHO: M

50,09UND 1 ACQUAFLEX 50,09
001 1 MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEX|VEL,

FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, COM 20
METROS DE COMPRIMENTO.

22,30 1't 1,50CX 5 TALGE
0012 PALITO DE DENTE, BAMBU, CAIXETA COM

1OO PALITOS, CAIXA CONTENDO 2C

CAIXETAS.

í 0,30 103,00PCT 10 ALGOBOM001 3 PANO DE CHÃO ALVEJADO, TAMANHO
67X43, PACOTE COM 03 UND

3,00 30,00UND í0 POPO

0014 PANO DE COPA FELPUDO
BRANCO, LISO, COM ALTA
1OO% ALGoDÃO, DE 1A

MEDIDAS: 70 X 50 CÀ/

(70x50)
ABSORÇAO
QUALIDADE

1.109,00UND 10 DCASA 1 í 0,90001 5 TAPETE ANTIADERRAPANTE - MEDIDAS
70x90cM

POPO 12,54 't25,40001 6 ÍõÁLun p/ MÃo -'roo% ALGoDÃo soxaocÀ/
CORES: BRANCO E AZUL.

UND 10

$iitl !:,,w,,,..,ril{.Í.,}r lrlJ:4. tô. ;.,.1,-1rr..,}y
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cúusuLA TERcEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíeRlo rcolÔttlco-FlNANcElRo

3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 9.331 ,79 (nove mil trezentos e trinta e um reais e setenta e

nove centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração [rr.'a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio ecónômico-finahceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou aínda, em caso de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos iermos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

3.4 . para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

tiiá(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

..orprnhrdo da(s) àótrt.l fiscai 1is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da soliciiaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em

forma resumida, deverá ,.iprorid.nciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art' 61,

da Lei no 8.666/93.

cúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL

4.,| . O presente Contrato terá vigência até 31i1?l?ü?3, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUTNTA - DA ENTREGA DOS PRoDUTOS E DO RECEBIMENTO

5.,l - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas .pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede de_sta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até s icirrca) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
'S.+ . n Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6..1 . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçáo da qualidade ê quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:
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óroão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de DeCPegê-
19 01 06.122.0003.2.127.0000 33903000

cúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

7.,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coirente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto'

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA olrAVA - DAS OBRIGAçOES DA CoNTRATADA

B.l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a'

8.,1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório'

g.1.2 -ResponsabilÉar-se pela perfeiçãó Oo(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer dãnos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

ti.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiar no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.,1.4 - Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.

g.,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçães contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
g.1.7 - Entregar no prazo máiimo de até 5 (cincoi dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os pirodutoi requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no localindicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o

ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

B.l.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaÉgens iechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA - DAS oBRIGAçoES DA GoNTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
g.1.1 - Exigir o fiel cum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.i . Notificar a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,
g.t.4 - ffetuar ós pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusulA DÉctMA - DAs sANçoES
10.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - ltlultas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESC§ÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11 .2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal8.666/93, reconhecidos desde

já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela C0NTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA PUBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação flnal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Fevereiro de2023.

dos Santos
Orde de Despesas
Guarda Ívletropolitana

CONTRATANTE

FELIPE LIMA ià.II?1ii;#TJ#*POTFELPELIMA
DN: c=BR, o=lCP-8rasil, ou=Secretaria da Receira

s oA R E S : 0 5 4 3 8 8 2 ifliJ:3:"'J11;i5l;:u=RFB 
e-cpF A1, ou=(EM

ou=vldrcconfeÍen(ia, <n=FELIPE LlMA

2336 soARES.05438822336
Vereão do Adobe Acrobat Reader:2022 003 2O314

EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI
CONTRATADA
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CoNTRATO N' 2023.02.08.0007

Contrato parc a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/NIF sob o n.0 07.974.08210001-14,através do(a) Procuradoria Geraldo Município, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado EXPRESSO
DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44,Urucara, ttíaranguape - CE, Contato:
(85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJiMF sob o n.o 25.179.74110001-02 e
C.G.F. sob o no 06.536,9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF no

054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102- Leique Regulamenta o Pregã0,
na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Procuradoria Geral do Município.

cúusuu SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/ÕE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote - Materiais tene e
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalDE COPA FELPUDO

BRANCO, LISO, COM ALTA
1oo% ercooÃo, DE 1d

ABS
QUAL

DIDAS: 70 X 50 CII
UND 1 POPO 3,00 3,00

0001

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco.FtNANcEtRo
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 3,00 (três reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômicojinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666i93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93,

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcIA coNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência ate 31l"l2l?023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cineo) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 - A Conhatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5,6.1 ' Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Orsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
03 01 04.122.0003.2.007.0000 33903000

CLÁUSULA SÉflMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.
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cr-Áusuu orrAvA. DAS oenrclçôEs DA coNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8,1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - lúanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até § {cin*o) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no localindicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8'í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtcAçoES DA coNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9'1'í ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA oÉclrtan - DAS sANÇôEs
10.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,
10.2.2.2 - Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Íi/unicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSuu DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
1 í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CúUSULA DEcIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante fermo Aditivo.

cúusuu oÉctnm rERcEtRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ANExoS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Fevereiro de2023

t"tr

Walberton Carneiro Gomes
Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município
CONTRATANTE

Âssinado de forma drgital poÍ FELIPE LIMA

FELIPE LIMA ;iT5':'.-1','.';;11X"u=secretaÍ,adaReceitã

SOARES:Os438822336#Í1"j,".fi fãiíffi f i,';fijft ;.';fl "*".
. , . . . . .yçFãp.Ce AqqhÊ AÍreh?t Beide[:A0AÀçQ3.203r 4

EXPRESSO DISTRIBU IDORA EIRELI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) 5:Í:\ N'rrp'tc, (,,1 elt

'MCt.
Q cpr 5 lQ* ?rn ôl

cPF ..8. 3€ k,1?43. n..............2)
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coNTRATO N. 2023.02.08.0008

Contrato parua Aquisição de produtos de higiene, limpeza e

conservação destinados ao atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO

DISTRIBUIDORA EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/[íF sob o n.o 07.974.08210001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, Urucara,
Maranguape - CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ/ÍvlF sob o
n.o 25.179.74110001-02 e C.G,F. sob o n0 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares,
portado(a) do CPF n0 054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, tudo de acordo com

as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei

que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a), Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

CúusulR SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

$il{r: .f,ifl;l,v,.ji:,rt;rlt;".:*it:t:rly:.t*,çr:V"hr 

*Y

Lote : LOTE 0í - Materiais de Higiene e Limpeza
Item Especificacão Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AGUA SANITARIA . SOLUCÃO AQUOSA. A

BASE DE HrpocloRtro sóoro ou cAlcto,
EMBALAGEÍVI DE ACORDO COM NBR 13390 E
poRTARtA ANVISA 99. FRASCo púsrtco
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP A
2,5o/o PP, CoNTENDo 1.OOO ML. RÓTULo
DEVE CONTER: NOME DO PRODUTO,
cmssrrrcRçÃo, RESTRtÇÃo DE uso,
MoDo DE DtLUtÇÃo, TEMPo DE coNTATo,
LIMITES PARA USO, CUIDADOS DE
coNSERVAÇÃo, pRtrucípros ATtvos,
FRASES oe RovenrÊNcA E pRtMEtRos
socoRRos, LoTE, DATA DE FABRTCAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE, NUMERO DO
REGISTRo CoM A SIGLA Do oRGÃo
coMPETENTE E NoME oo RespoxsÁvet
TEcNrco coM o ruúueRo DA tNScRtÇÃo
No CoNSELHo REGIoNAL DE FARMÁCA

CX CLORITO 29,45 147,255
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Ou ouÍIuIcR, DADoS Do FABRICANTE
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA
INFORMAÇÔES SEGURANÇA
PRoDUToS ouíurcosl Do pRo DUTO
REGrsrRo NAANVISA. vALIDADE uÍruruR r
MESES A CONTAR DA DATA DE E
CXCI 12 UNIDADES.

0002
RESTR|TA Ao uso puRo, pRtcípto A
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO
coMPostÇÃo eÁsrcn MoNtL

coMPostÇÃo ARoMÁlcA
ACoNDrctoNADo EM rRRsco pús
CONTENDO 2OOML, CAIXA COM
UNÍDADES.

CXE

DESINFETANTE CATEGORIA

DEEUCALIPTOETOXILADOO,
ESSÊNcA,
SUBSTÂNCAS

ÓLEo
CORANTE

ouÍMrcAS pERMtl
2 SILVESTRE 57,90 I 15,80

0003
NAS FRAGRANCAS, JASMIM. EUCALIPTo
FLoRAL, coueosrçÃo:
BENZENOL SULFONATO DE
suLFATo oe sóoto, GLtcERtNA, pERFUM
CORANTE. CONTENDO MARCA

TECNICAS DE USO. CAIXA CONTEN

UND

DESODORIZADOR SANIT

GANCHO + 1 35G

FABRICANTE DATA DE
PRAZO DE VALIDADE E

20 SANI 1,60 32,00

NoME Do FABRIcANTE, cNpJ, ouÍrút
ResporusÁvel E No cRo, núueno
REGISTRO NA ANVISA, LOTE
FABRICAÇÂo E PRAzo DE VALIDADE
PRoDUTo, nelrcnçÃo neuoçÂo
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES

37,65 75,30CX 2 OXENTE

PANELAS NEAROMA
LI CX

DETERGENTE M TENSOA

EMBALAGEM PúSICA DE 5oO ML,
Btco DosADoR, coM RóTULo tNDtcADo

CLEAR,

BToDEGRADÁvEL, tNoFENStvo A pELE,
1A QUALIDADE, AUTORIZADO PE
MINISTERIo DA SAÚDE - ANVISA, E

de eLote : LOTE

ValorQtde. lo Valor otal

CoIVI CAPA PúSICA, MEDIDA DA BASE
40 CM, COIVI BASE DE
CONTENDO ROSCA PARA CABO.

RODO COM DE MADEIRA

s PENDU

UND 2 ALBUQUERQUE 7,73 15,46

0002

RESISTENTE, CoM DIMENSSÕES ÍuíN
DE 55X5 CM CERDAS, VASSOURA

VASSOU DE PELO NA

o1 20

COM BASE DE

UND 2 ALBUQUERQUE 25,73 5Í,46

de eLote : LOTE
Item Unid. Qtde. Valor unitário ValoÍ Total0001

6OX5OCM - PACOTE COM 06

1LA oo% EXTRA
PRÓRIA PARA LIMPEZA, PCT POPO 12,OO 72,OO

NATU-RAL(LÁ
AD|ÇAO DE

E

coRNA NATEX), ,TURAL
coM

MÃOS EM
LUVA DE
DAS

CX 1 TALGE 29,90 29,90
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0001

Marca/Modêlo

6
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MOLDAGEM AMBIDESTRA, PAL[/A, DE
E DoRSo LISoS, DE Uso ÚNICo, cX
í00 uNt

CI.ÁUSUlR TERCEIRA. DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíSRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.í -Oobjetocontratualtemovalortotalde R$ 576,42 (quinhentosesetentaeseis reais equarentaedois
centavos).

3.2-O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art, 61,
da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcA GoNTRATUAL
4.1 'O presente Conkato terá vigência até 3111212*23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

ii:.'. ii:rlrü )iill1Íic ii;, ::+ 114* - l* Jrtijfir.- L.irlca SLli.: - ililfr *1.{}":it-üíJi}.*.j
* i ltl : rr.'..1. t"'. j I ii re ! irirj * r-: i: rl*. ri.:. * *v,

0003 DEI ennLUVA DE úTEX FoRRADA CoM Floco
RI-CooÃo. TAMANHo M

3 NOBRE 3,55 10,65

0004 AMANHoI 
PCT

l

PANO DE CHAO ALVEJADO, T,

67X43, PACOTE COM 03 UND
2 ALGOBOM 10,30 20,60

0005 PANO DE PRATo EM IMATERIAL DEI
nlcooÃo cRRncreRÍslcA: ABSoRVENTEI
E LAVÁVEL - TAM. 7ox5o CM

UND 2 POPO 3,00 6,00

139,í5

uir:,,i,+ ili, 
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5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na inte D mentária:

CLÁUSULA sÉTIuR. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRIGAçOES DA GONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda púbrica em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n'8.G66/g3, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cincai dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posôível
deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 'Exigir o fielcumprimento do Editale deste Conkato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

I
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9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, ahavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANçoES
10.í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 8G a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeítará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,370 (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) óobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de20o/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Àdmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade
10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadab e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REScISÃo
í í.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.?'O não cumprimento das disposições especificadas neste Conkato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLeiFederalS.666/93, reconhecidos desdejá os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 '0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento peta CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
í í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11,3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.
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cúusuLA oÉctm SEGUNDA - DAALTERAçÃo corurmrunl
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA puBLtcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DECIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

cúusull DÉctMA eutNTA. Do FoRo
15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023.

lY1a,'d^ d^ 7rr,*
Marcelo de Sousa Pinheiro
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Ívlunicipal de Agricultura e Abastecimento
CONTRATANTE

FELTPE L|MA i;-1:="*i1#ij":",í:l*j,'"'J,',"'Il*"*"*o*,

soARES:0543gg22336ki.,ã*,ijffi #,,"i,;tlLLt^.;,,iLiiil5iJi*

.yeáâp,qc 6dpÀs.,+§ínÀÀtÂqedFÍ;?q??.90 j 203 ra

EXPRESSO DISTRIBU IDORA EIRELI
CONTRATADA

TESTE]I4UNHAS:

uÍ*#(WU í1 az3?344)

CPF .a:%/Afl1,ã..1o.
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coNTRATO No 2023,02.08.0009

Contrato parc a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovação de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um
lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro
EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
lnovaçã0, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIREL!, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44, Urucara,
Maranguape - CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail,com, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.o 25.179.74110001-02 e C.G.F. sob o no 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares,
portado(a) do CPF no 054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmaro presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.10.1 , tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520 t02 -Leique Regulamenta o pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despeãas do(a) Secreiaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

Cúusuu SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Dósenvolvimento Econômico e
Inovação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos
quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0002 -so
BASE DE HIPOCLORITO oU cÁLC
EMBALÂGEM DEACORDO COM NBR 13390
PoRTARIA ANVISA 89. FRASCo púsrr
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP
2,5O/" PP, CONTENDO 1.OOO ML
DEVE CONTER: NOME DO pRO
cLASStFtcAÇÃo, RESTRTÇÃo DE
MoDo DE DtLUtÇÃo, TEMpo DE
LIMITES PARA USO, CUIDADOS

PRINcÍPIoS

i::.í. Lç;li-.: *i\l]l li;i* li.' 1;iíiíir - i* ilit#;rr *.i*,:r.3i:,: *itr* - í:í:ir *-j.*"íll-*,*0 - luit;tirr rir i.i {ifi{1,,'{il - ir:.:ur,} I i S*I: L i.:*-{} }ii-l
$iil"; i,v'rt,,';..: i:ir;i:].,]rií:r:i.rrlt.i-t.**v"L:t

0í- riais deLote e
Item Especificaçâo Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

vRso snrurtÁRto, E DESoBSTRUÇÃo
ESGOTOS, EMBALAGEM COM lOOOML,

eurrrrcnçÃo Do pRoD
FABRICANTE, DATA

FABRTCAÇÃo, enecnuçôes, cutDADos

DO MURIA LIMPEZA

DADE CX C/ 12

DADOS DE ID
MARCA DO

CX 1 OTIMO BRILHO 39,23 39,23

CX 2 CLORITO 29,45 58,90
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FRASES oe RoveRtÊNCA E pRtMEt
SOCORROS, LOTE, DATA DE
PRAZo DE vALIDADE, NúnaEno
REGISTRO COM A SIGLA DO
COMPETENTE E NOME DO
TECNICO COM O I{ÚUTRO OR
NO CONSELHO REGIONAL DE
ou euÍMtcA, DADos Do
ACOMPANHAR FISPQ (FrcHA
INFORMAÇÓES
PRODUTOS QU

SEG URANÇA
Ívrrcos; DO

REGtsrRo NA ANVtsA. vALIDADE uÍtrttun
MESES A CONTAR DA DATA DE
CXCI 12 UNIDADES.

0003 CERA PARA PoLIMENTo, LíQuIon,
INCOLOR, PARA PISOS, REGISTRO NO
MtNtsrERto DA snúoE. EMBALAGEMpúsrtcn coM 75oML, coNTENDo o NoME
DO FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃo E
PRAZO DE VALIDADE, CX C/12 UNID.

CX 2 BRILHOS 54,5'l 109,02

0004
USO GERAL, SUPER
oltuível DE í LtrRo Do pRoDUTo pARA

ALQUIL BENZIL AMNIO,

ourRAS suestÂNchs ouíut
PERMTTDAS, coMpostÇÃo nnouÁ
LAVANDA, REGISTRO NO MINISTERIO
SAUDE, EMBALAGEM PúSTICA DE í
CONTENDO O NOME DO FABRICANTE
DE FABRICAÇÃo E PAzo DE VALIDADE

DELITROS CÁo
E GE MICIR DA.

MONILBÁSICA FE
DE EUCALIPTO,

DESÍNFETANTE: L A BASE DE PI

cl12

CX 2 LIMPA SIM 37,00 74,00

0005 DESINFETANTE - cnÍroon|,q EÃsIcI
RESTRTTA Ao uso puRo, pnrcÍpto ATtvo
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO,
coMPosrÇÃo eÁstcn MoNtL FENoL,
ETOXILADoo, ÓLEo DEEUCALIPTo,
ESSENCIA, CORANTE E OUTRAS
suasrÂNcrRs ouÍrulcns pERMtIDAS,
coMPostÇAo nRouÁlcR LAVANDA,
ACoNDtctoNADo EM FRAsco pústrco,
CONTENDO 2OOML, CAIXA COM 12
UNIDADES.

CX 4 SILVESTRE 57,90 23',t,60

FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO ML/255G
co.MPostÇÃo: pERFUtvtE,

ETiLtco, NtrRtro oe sóoto,

DrvERSos ARoMAS. RóTULo
CONTER NOI\4E DO PRODUTO, I

DE USO, CUIDADOS DE CONSE

SIGLA Do ÓRGÃo CoMPETENTE E
DO RrSpOr.tsÁvel TECNTCO COM
NUMERo DA tNScRtÇÃo No coNSEl
REGToNAL or rnnuÁ-crn ou oe euÍut
DADOS DO FABRICANTE. FABR
AUTORIZADO PELA ANVISA. ACO
FISPQ (F|CHA DE
SEGURANÇA DE PRODUTOS

12 MESES

AL

VALIDADE

DE ozôN

ATIVOS,PRtt,tCÍPtOS FRASES
EADVERTÊNCA EIROSPRIM SOCORROS

DEDATALOTE, P RAZOFABRICAÇÃO,
NÚMVALIDADE DEERO EGISTROR COM

ÁGUA
PROPELENTE
rNoFENStvo À

CX 2
AGRADAVEL

AR
122,40 244,80
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CONTAR DA DATA DE ENTREGA, CA
ND

0007 DESoDoRTzADoR pEDRA sRNttÁRtR: ssc
NAS FRAGRÂNCAS, JASMIM, EUCALIPTo,
FLoRAL, coMPostÇÃo: DoDEC|L
BENZENOL SULFONATO DE SODIO,
SULFATO DE SODIO, GLICERINA, PERFUTVI E
CORANTE. CONTENDO MARCA DO
FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃo E
PRAzo DE VAL|DADE E tNFoRMAÇôEs
TECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO: 1

GANCHO + í PEDRA DE 35G

UND 96 SANI 1,60 153,60

0008 DETERGENTE L|OUIDO PARA LOUÇA,
erooecRRoÁvrl, coNStsrENTE
APLICAÇÃo: REMoÇÃo DE GoRDURAS.
rRRGRÂttcrRs DrvERSAs. FRASco DE 2oo0
ML. A EMBALAGEM DEVERÁ coNTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
TDENTtFtcAÇÃo, pRoceoÊrucn, ruúueRo
Do LoTE, NÚMERo DE REGISTRo coM A
SIGLA Do oRGÃo CoMPETENTE E NoME
Do RESPoNSÁvEL TEcNtco coM o
ruúueno DA tNScRtÇÃo No coNSELHo
REGIoNAL oe rRRuÁcrR ou oe euíurcR,
DADOS DO FABRICANTE ACOMPANHAR
FrsPe (FrcHA DE |NFoRMAÇÕES
SEGURANÇA DE pRoDUTos ouÍMtcos) Do
PRODUTO. REGISTRO NA ANVISA.
vALIDADE utítlun 12 MESES A coNTAR DA
DATA DE ENTREGA. CAIXA 6 UNIDADES

CX 4 LIMPEX 40,00 í 60,00

0009 LIMPA VIDROS 500M1: LIMPA VIDROpRtrucípto ATtvo BUTTL - ETIL
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-DIO,
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14YO,
coMPostÇÃo eÁsrcR BUTTL ETIL ETER
TRrPoLrFosFATo, coM vALTDADE atÉ e
MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM púsrtcn coM sooMl, coM
GATILHO - CAIXA COM 24 UND.

CX 2 BRAZIL 96,00 192,00

001 0 LIMPADOR DE USO GERAL MULTI-USC
sOOML PARA LIMPEZA DE COZINHAS,
BANHEIRoS, ETC coMpostçÃo: Rleutt
BENZENO SULFONATO SODIO, ALCOOL
ETOXILADO,
COADJUVANTES,SEQUESTRANTE,
FRANGANCIA e Áeun - CAIXA coM 12 UND.

CX 2 LIMPA SIM 54,72 109,44

001 1

DE 2OON/1, COM DADOS, COIVI DADOS
TDENTtFtcAÇÃo No pRoDUTo ÍúARCA
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃo
PRAZO DE VALIDADE, UNIDADE

MPERFU SE UAVE DE SEAÇÃo
RAPIDA FRASCOEMBALAGEM: PLÁS

LU DE SILICON

FORN cx24

CX 1 LIMPA SIM 72,00 72,00

0012
BENZENO SULFONATO DE S
COADJUVANTES
rRRcÂrlctR e Ácun. ltt
FoGôES, [rÁeutNAS
GELADEIRAS. PARA LIMPAR ACRÍ
VIDROS E VARIS ACRILOCOS. CAIXA
24 UND.

M

DE VARLA

GERAL 500M1.

SEQU
MPA PIAS

CX 2 LIMPA SIM 85,00 170,00

001 3 SABÃO ALVEJANTE EIM PO, PAPA UYP62,q
EM ALGoDÃo E PoLIESTER, EM MÁQUINAs
INDUSTRIAIS, COÍÚ TENSO ATIVO,
ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZIMA,
BRANQUEADOR, CORANTE, PERFUME E
ÁcuR, corureM B|oDEGRADÁVEL, NA coR
AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM DE

CX 1 MARILUX 67,20 67,20

;\ir. *.-i* í;ir:r;:;i+. ::r 1i-i$ - 1r, *lrJ*l* LiJqrrr *qü{ii " {:ilP i:].*"}C-Sü* *.iu,,r::rrr"+
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sooo, Rórulo coM DESCRTÇÃo, cA
COT,T| 24 UNIDADES.

8,00 96,00

0014 SABoNETE LreurDo GLrcERtNADol
ASpECro r-Íouroo rÍsrco cReuoso .]

CONCENTRADO. FRAGRANCIA ERVA DOCE
. FRASCO DE 11.

UND 12 REAQUIL

1.777,79

Lote : LOTE 05 - Materiais de Hiqiene e Limpeza
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000r ESCOVA SANITARIA. TIPO LAVATINA, BASE

DE PRoLTPRoPTLENo, BASE DÂMETRo DE
7cM, coM CERDAS DE NyLoN stt,ttÉttco;
sEM ALÇA, CABO EM PROLTPROPTLENO,
[/EDINDO 28CM, NA COR CINZA; MÍNIMO DE
.Í5 CERDAS POR TUFOS.

UND 2 CRISTAL 5,68 11.36

0002 VASSOURA DE PELO NATURAL (GRANDE)
COM BASE DE PúSTICO/MADEIRA,
RESISTENTE, COM DIMENSSÔES MíNIMAS
DE 55X5 CM CERDAS, VASSOURA COM
CABO, TAMANHO 1,20 METROS

UND 2 ALBUQUERQUE 25,73 s',t,46

62,82

09- s e
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 PULVERIZADOR PI.ASTICO

RESISTENTE, COM CAPACIDADE
sOOIVL, PARA LII\íPEZAS DIVERSAS

ULTRA
PARA UND 2 GUARANI 6,95 13,90

0002 ESPANADOR: NYLON MACIO, COM CABO
EM POLIETILENO. DIMENSÓES: 4OCM
(coMPRrMENrO) X 1oCM (LARGURA) X 3CM
(ALTURA).

UND 1 DIFRANCIS '15,00 í 5,00

0003 ESPONJA DUPLA FACE:
ANTIBACTERIANA, Á BASE DE FIBRAS
SINTETICAS E MINERAL ABRASIVO PARA
LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR: LADO
VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA
MAIS DIFíCIL E LADO AMARELO DE
ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA MAIS
DELICADA CAIXA CONTENDO 60 UND.
DIMENSÓES: lOOMM X 71 MM X 2O[/M.

CX 1 JEITOSA 54,61 54,61

0004 FLANELA 19607" a169r9{6çX1pa, 171461a
PRORIA PARA LIMPEZA, TAIVANHC
6OX5OCM. PACOTE COM 06 UNIDADES

PCT 3 POPÓ 12,00 36,00

0005 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA
MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM
TAII/ANHO: M

PAR 2 NOBRE 3,50 7,00

0006
TECIDO DE ALGODÃO, DE ALTA
PURO, LAVADO (ALVEJADO), NÃO
ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEI
QUE POSSAM PREJUDICAR A
uTrlrzAÇÃo (TtPo sAco
ENCORPADO). DEVERÁ
BORDAS DEBRUADAS A PONTO OVE
OU BARREADAS. O PANO DEVERÁ TER
FORMATO RETANGULAR. DIMEN

R

DE CARAÇÚ
RESEAP NT,

PANO - CONFECCIONADO

60x80cM.

UND 3 POPO 4,50 í 3,50

0007
BRANCO, LISO, COM ALTA AB
1OO% ALGODÃO, DE 1A QUALIDADE
MEDIDAS: 70 X

COPA FELPUDO

UND 5 POPÓ 3,00 15,00

I+;. Ll:Li+ S;:;l:l:i:i*, t;* Li+fi - 1+ ':liiir:'*.L,:rlt:,a li:i:* - fili): #"J.*4*-l]{)*, j
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cúusuLl TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutlígno ecoruôurco-FtNANcEtRo
3.1 'O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.995,62 (um mil novecentos e noventa e cinco reais e sessenta
e dois centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,
3'3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômlca
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei A.OOOlgg, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcA coNTRATUAL
4.1 ' O presente Conhato terá vigência alé 31i1212*23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conhatada.
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cineoi dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
ius.to motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçãoe o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6'1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:
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Orgão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento
16 01 04.122.0003.2.1 18.0000 33903000

cúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 'o pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente ã certificado pelo setoicompetente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos iinanceiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otTAVA. DAS oBRlcAÇoES DA CoNTRATADA

9.1 A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 'Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste conkáto.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimós ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n' g.666/g3, alterada e consolidada.

1.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 {cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
enkega de sua responsabilidade.
8'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8'1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
cond2entes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.í . A Contratante obrigar-se-á a:
9'1'1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9'1.2 'NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9'í'3'Acompanhar e fiscalízar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9'í'4'Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusul-R DEctMA - DAS snruçôes
í0.1 'A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes,
10.2' 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - lvlultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REsc§Ão
í í.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLeiFederalS.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

11.3'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cráusulas por qualquer uma das partes;
11'3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERGEIRA. DA puBLtcAÇÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.
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CúUSULA oÉclun QUARTA - DoS ANExos
14'1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA oÉcImn QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dírimir quaisqu
Juazeiro do Norte - CE.

er dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

as partes que este Contrato corresponde à ma final, completa e exclusiva de acordo entre
rado e, por assim estarem de acordo, assinam o Contrato as partes e as testemunhas abaixo

\-/ Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de2023

Wilson Silva
o

Secretaria Municipal
Despesas

de Desenvolvimento Econômico e lnovação
CONTRATANTE

FELIPE LIMA
SOARES:054388
22336

EXPRESSO DISTRIBU IDORA EIRELI
CONTRATADA

1 KA.d,I CPF 1ô)il1:g?
2) a.,,p (.!. à? í.,3-. !a. .....

Declaram

elas celeb
firmadas.

Asslnadodê formâ digitâl por FELtpE LIMA
SOARES:05438822336

DN: c=BR, o=lCP-Bíasil, ou=SecretaÍia da Receita
Federal do Brasil - RF8, ou=RFB e-CpFA1, ou=(EM
Bf, ANCO), ou=3671 O392OOOi 20,
ou+ideoconferenciâ, cn=FELlpE LIMA
SOARES:05438822336

Versão do Adobe Acíobat Reader: 2022.003.203 14

HAS
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coNTRATO N0 2023.02.08.0010

Contrato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro
do Norte/CE, que entre sifazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/IMF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Ít/unicipal de Esporte e Juventude, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44,\)rucara,Maranguape -
CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o n.o
25.179.74110001-02 e C.G.F. sob o no 06.536.9-62-9, neste ato representada por Felipe Lima Soares,
portado(a) do CPF n0 054.388.223-36, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem iirmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.,0L 10.1 , tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Reguhmãnta o pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas Oó1ay
Secretaria Municipalde Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaiia tvtunicipalde Esportle e Juventude de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0002
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Lote e Limde
Item . Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unítário Valor Total

1

DADoS DE IDENTIFICAÇÃo Do
MARCA Do FÁBRICANTE,
FABRTcAÇÃo, PRECAUÇôEs, cutDADos

SANITVASO ÁR Eto, DESoBSTRUÇÃo
EMBALAGEMESGOTOS, 1000M1coM

DATA

tDo 1L: PARA Ll

VALIDADE Ltruo.

CX 2 OTIMO BRILHO 39,23 78,46

BASE DE HIPOCLORITO
EMBALAGEM DE ACORDO COM NBR 13390
PoRTARIA ANVISA 89. FRASCo púsrt
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP
2,5% PP, CONTENDO 1.OOO ['L
DEVE CONTER: NOME DO pRO
cLASStFtCAÇÃO, RESTRtÇÃo DE
MoDo DE otlutçÃo, TEMpo DE co
LIMITES PARA USO, CUIDADOS

pRrNcípros ATtvos

AQUOSA,
OU CÁLCI

CX 30 CLORITO 29,45 883,50
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FRASES DE ADVERTÊNCIA E PRIMEI
SOCORROS, LOTE, DATA DE
PRAzo DE VAL|DADE, NúueRo
REGISTRO COM
COMPETENTE E
rÉcrurco coM o

A SIGLA DO
NOME DO RES
NúueRo oe

NO CONSELHO REGIONAL DEou euíMtcA, DADos Do FABR
ACOMPANHAR FISPQ (FrcHA
TNFORMAÇOES SEGURANÇA D
PRoDUToS ouí Mrcos) DO PRODUTO
REGISTRO NA ANVtsA. vALIDADE uÍrutun t
ÍÚESES A CONTAR DA DATA DE E
cx ct 12 UNIDADES.

0003
USO. GERAL, SUPER CONC

ourRAS suastÂNlctes

SAUDE, EMBALAGEM PúSTICA DE 1

ttuível ED PRODUTOLITRO DO PARA

NIL FENOL, ETOXI
PTo, ESSÊNCA,

LALQUI BENZIL POSCOMAMNIO,
MOeÁsrcn LADOO

EU CALIDE CORANTE

COMPOSPERIVITIDAS, ARoMÁÇÃo
REGISTROLAVANDA, NO MINISTER o

FAB
oCONTENDO DONOME FIABRICANTE

DE E DEPpz9RtcAÇÃo VALIDADE

A

c/12 UNt

CX 50 LIMPA SIM 37,00 1.850,00

0004

REG|oNAL oe rRRuÁ-cn ou oe
DADOS DO FABRICANTE. F,
AUTORIZADO PELA ANVISA.
FISPQ (FICHA DE
SEGURANÇA DE PRODUTOS

DA DATA DE ENTREGA, CA
ND

CX

AMBI AEROSSO

ATIVOS,

CONTER NOME PRODDO UTO,
DE CUIDADOSUSO, DE CONSE
PRINCÍP ros FRASES
ADVE RrÊruc EIA P R t\rElROS

PRODUTO. VALIDAD E uÍtIuR 2 MESES
CONTAR
cou 12

DESODO

10 AR
AGRADAVEL 122,40 1.224,00

SULFATO DE SODIO, GLICE
CORANTE. CONTENDO
FABRICANTE DATA DE
PRAZO DE VALIDADE E

LFONATO

PE SANIT
rRnGnÂruNAS IASC JAS MI EUCALIPTO,M,

FLORAL, coMpostÇÃo
BENZENOL SU DE S

RI PE RNA, FUM
IUARCA

TECN ICAS DE USO CAIXA CONTENDO:
+ ,I PEDRA DE

UND 100 SANI 1,60 160,00

TE
IODEG nnoÁvel, ÀNOFENSIVO PELE,

oUALI DADE, AUTORIZADO
INM RtoISTÉ DA DEsnú ANVISA,

EMBALAG PúSTIcAEM ED 500 ML,
Btco COM LO N

CX 50 OXENTE 37,65 1.882,50

W
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NOME DO FABRICANTE, CN
RESPoNSÁVEL E N" cRQ,
REGISTRO NA ANVISA, LOTE

OUÍI

FABRTCAÇÃO
PRODUTO,

E PRAZO DE VALIDADE
ReucnçÂo REMoÇÃo

GORDURAS DE TALHERES
PANELAS, AROMA

LOUÇAS,
NEUTRO, MAÇ4,

LI cxcl 24DE L.
0007 INSETICIDAAEROSOL - MULTI-INSETICI

EM AERosoL, couóleoDEctrRoNEt
SoLVENTE A BRse oe ÁouR, LtvRE DE c
PRODUTO COM BAIXA TOXI

PRODUTO ACONDICIONADO EM
METÁL|CoS DE No wtÍttilr,to
SENDO QUE OS MESMOS DEVEM
ToDAS AS INFoRMAÇÕES EXIGIDAS
LEt E NoIFtcAÇÃo JUNTo A ANVtsA.
COM 12 UNIDADES

CX
PROPELENTE: BUT,

20 PODEROSO 88,80 1.776,00

0008
KGGRANULADA

FORMICIDA, FOR
í00 INSETMAX 15,00 1.500,00

0009
TUBO COM 4OOML, EQUIPADO
VALVULA AEROSOL, ACOMPANHA AGU
INJEToRA PARA PEQUENoS oRIFÍcIoS
REJUNTE DE AJULEIJOS, UNIDADE
FORNECIMENTO: TUBO AEROSOL. CX

CX

INSETICIDA cuPrM (c

20 INSETIVIAX 102,66 2.053,20

001 0
PRIITICíPIO ATIVO BUTIL - ETIL
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-D
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14
coMPostÇÃo BÁstcA BUTTL ET|L
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE ATE 1

MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO
EMBALAGEM PúSTICA CoM 5oOML,

CX

GATI COM 24 UND

VIDROS 500M1: LIMPA

10 BRAZIL 96,00 960,00

001 1

SOOIuL PARA LIMPEZA DE COZIN
BANHEIRoS, erc coveostçÂo:
BENZENo SULFoNATo SÓDIo, CX

U GERAL

ALQU

SEQUESTRANTE,
E COMCAIXA 12

ETOXILADO,
COADJ

50 LIMPA SIM 54,72 2.736,00

0012
PERFUME SUAVE, AÇÃo DE
RAPIDA, EMBALAGEM: FRASCO
DE 2OOML, COM DADOS, COM DADOS
tDENTtFtcAÇÃo No pRoDUTo MARCA
FABRICANTE, DATA DE
PRAZO DE VALIDADE

CX

IS, BASE DE
SECAG

L

FORNECIMENTO UNIDADES

rRanrcRçÃo
UNIDADE

50 LIMPA SIM 72,O0 3.600,00

00í

67,20 3.360,00

24 UNIDADES.

CX 50 MARILUXBRANQ UEADOR, PERFCORANTE, UÍME
CONTEMÁcun BIODEGRADÁVEL NA

sooc, Róruto coM DESCRrÇÃo,

PARA
EM ALGoDÃo E PoLIESTER, EM

ANIONICO ALCALIZANTE

AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM

INDUSTRIAIS, COM TENSO ATIVO

Lote de lene
Item Especificação Unid. Qtde Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 IMULTIUSO

I ADERÊNCAS NA

11,6

SE ENCA
6,6 X 4,1 CM, COM CERDAS UND 50 DIFRANCIS 3,44 172,00

i'... Lijiji: S;r*rpi:i*, rr+ 174# - i+ ,..ildl:;- * i*rl*ir Str:li - tilP *1.*"i(l-$** -..1u;l::,cir.*
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PERFEITAIVIENTE NA MÃo PARA USo

E CANHOTOS
0002 ESCovA snurÁRn - Ttpo LAVATTNÀ, BASE

DE PRoLIPRoPILENo, gRSe oÁueTRo oe
7cM, coM cERDAS DE NyLoN strurÉtrco;
sErvl ALÇ4, CABO EM PROLTPROPTLENO,
MEDTNDO 28CM, NA COR CTNZA; UírutUO Oe
í5 CERDAS POR TUFOS.

UND 20 CRISTAL 5.68 I 13,60

0003 RODO - MATERIAL PLASTICO, LINHA
PROFISSIONAL, BASE EM POLIPROPILENO
E ELEMENTO SECANTE evR. olurusÔes
VÉDIRS: ALTURA Do ELEMENTo SECANTE
3,5CM, ESPESSURA DO ELEMENTO
SECANTE DOBRADO: 0,5X2CM; BASE: 45CM,
CABO: 1,20M(MíNIMO)

UND 50 ALBUQUERQUE 7,73 386,s0

0004 RODO COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO
COM CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA BASE DE
40 CM, COM BASE DE POLIPROPILENO,
CONTENDO ROSCA PARA CABO. COM
SUPORTE PARA PENDURAR.

UND 50 ALBUQUEROUE 7,73 386,50

0005 RODO GRANDE EM AÇO Z|NCADO,
ALUMTNTO OU |NOX, COM CABO EM AÇO
ZINCADO, ALUMINIO OU INOX,
COMPRIMENTO DE íOOCM COM BORRACHA
DUPLA DE 6MM, CABO DE NO MINIMO 1,5M,

UND 20 DIFRANCIS 55,78 1 .1 1 5,60

0006 RODO LIÍUPA VIDROS COM EXTENSOR DE
NO IVIINIMO 6M, RODO COM BORRACHA DE
45CM, REGUA FLANELA E REGUA DE
BORRACHA.

UND 10 DIFRANCIS 60,22 602,20

0007 RODO NIVELADOR DE AREIA - RODO
FABRICADO EM INOX, COM CABO EM INOX,
PROPRIO PARA NIVELAR AREIA, UTILIZADO
EM JARDINS, CAIXA DE AREIA, PARQUES E
QUADRAS DE ARE|A. úutNR EM AÇo tNox
COM ACABAMENTO ESCOVADO,
DIMENSÓES: ALTURA DA LÂMINA 08 C[T,
ESPESSURA DE 0,3 MM, LARGURA 80 CM,
COMPRIMENTO DO CABO í,5 M

UND 10 DIFRANCIS 312,78 3.127,80

0008 VASSOURA . USO EXTERNO, CERDAS
LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO DE
120ctv ENcAtxADo NA eRse RtRAvÉs oe
RoscAS pústtcns. DIMENSoES: 118 x í9
XTCIÚ

UND 50 DIFRANCIS 20,45 1.022,50

IVASSOURA DE NYLON INDICADA PARA

IL|MPEZA EM ptSOS FRTOS E DE MADE|RA.
FABRICADA EM NYLON REFORÇADO E
CERDAS MACIAS EM PET, DEVE TER
EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA DE
ENCAIXE Do CABo nTRRvÉs DE RoScA
UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE USAR
cABos DE nluuíMo ou MADEIRA.
ESPEctFtcAÇÕES (coMp. x LARGURA x
ALTURA): 8cM X 40 CM X íoCM.
EMBALAGEM CONTENDO í UNIDADE. PESO
DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNTDADE DO
PRoDUTo oeveRÁ vtR ACoMpANHADA
coM CABO CUJAS ESPECTFTCAÇÕES SÃO:
cABo ALUMíNIo 1,20M l

UND 50 DIFRANCIS 27,62 r.381 ,00

001 0 VASSOURA DE PELO NATU

RESISTENTE, coM DIMENSSÕEs MíI.II
DE 55X5 CM CERDAS, VASSOURA

coM BASE DE

HO1 METROS

UND 50 ALBUOUERQUE 25,73 1.286,50

001 't DE P|AÇAVA CO[r CAB
MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM,
BASE DE MADEIRA REVESTIDA
PLASTICO 12OCM, CONTENDO ROSCA

CABO.

UND 50 DIFRANCIS 12,37 618,50

ffi .;ir. l-.,rii+ Si:rrpirii:. ri* llli8 - i{' a*rJ'tr * Li;r;*a Sri:': - açt. #:.()'1ú-{}SS * lua;rir* íl* Nür!-or,i;t - f'r:re; iSSi
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0012 VASSOURÃO COM COMPOS rÇÃo
CERDAS DE PALHA,3 FIOS DE
DA PALHA, CABO EM MADEIRA DE 120 CIV

LXP:135X 3CM

UND 50 DIFRANCIS 6,'t 8 309,00

001 3 vnssouRÃõ
LONGO DE
RESISTENTE
DE USAR.

MM, FIq
METROS
pRRrrcol

I

UND

28CABO GROSSO
12 CM, CABO: 1,40
E DURÁVEL, LEVE E 50 DIFRANCIS 17,3'l 865,50

11

09-
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total0001

(coMPRtMENTO) X tocM

ESPANADOR: COMMACIO,
EM POLIETILENO DI MENSÓES:

(LARGURA) X UND 20 DIFRANCIS 15,00 300,00

0002

LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR:

ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA
DELICADA CAIXA CONTENDO 60

ANT RBACTE AIANA, BASE DE FIB
S INTETICAS E MINERAL RASIVOAB

RDEVE DE FIBRA ABRASIVA PARA LI
MAIS IFíCIL E LADO AMARELO

ENSÔES:1 X71 MMX

CX 5 JEITOSA 54,61 273,05

0003
PRÓRA

- PACOTE 06 UNIDADES

100%
PARA LIMPEZA, T, PCT 50 popó 12,00 600,00

0004 LÃDEAÇoaroffi
SUJEIRAS MAIS DIFÍCEIS E DÁ BRILHO EM
UTENSÍLIOS DE ALUMíNIO. FARDO COM 14

i, SENDO QUE EM CADA PAcoTEPACOTES
CONTEM 08 ESPONJAS LÃ pE AÇO.

FARDO 2 ASSOLAN 27,30 54,60

0005 LUVADEfi6ffi
ALGODÃO. TAMANHO G PAR 30 NOBRE 3,55 't06,50

0006 LUVA DE úTEX FORRÀDÀ COM FLOCO DE
ALGoDÃo. TAMANHo P PAR 100 NOBRE 3,55 355,00

0007
ALGODÃO.
LUVA DE úTEX FORRADA COM FLOCO DE

TAMANHO M PAR 50 NOBRE 3,55 177,50
JARDtru, FLEXÍVEt_

METROS

MANGUEIRA PARA
FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, COM 1OO

COMPRI
UND 2 ACQUAFLEX 293,17 586,34

PRIMENTO.
FEITA EM Í\4ATERIAL RESISTEN TE, coM 2c
METROS DE COM

MANGUETRA pARRc JÃRDl\/t, FaEXIVEL
UND 2 ACQUAFLEX 50,09 I 00,1 I

ANTTTORÇÃO, FETTA EM MA
RESISTENTE, PROPRIA PARA

DISTINTAS, SENDo R IruTeRuEoIÁRIRFro DE POLTSESTER TRANÇADO;
PRoDUTo DEVERÁ uR ACoMPAúHADo
ENGATES RÁPIDoS E ESGUICHo.
EMBALAGEM DO PRODUTO
coNTER |NFoRI/AÇôES Do pRoDUTo

UND

50

RAG TUUL' RA E coNrRUÇÃO CIVIL,
IÂMETRO DE E1t2', CAPACIDADE

PRESSÃO DE ATE 0 BAR1 501(
CONFECCIONADA EM TRÊS

D

MANGU PARA F

JARDINAGEMPROFISSIONAL DE

2 ACQUAFLEX 145,84 291,68

001 1

30 ALGOBOM '10,30 309,00
oo12

PANO

UND

PCT

QUALI

03 UNDPACOTE
DE

70x

COM ALTA
,DE1A

BRANCO, LISO,
1000/o ALGODÃO 30 POPO 3,00 90,00

001 3 ANT
UNDTOXgOCM 5 DCASA í 10,90 554,50

@
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0014 TAPETE ANTIADE
ENTRADA - M

RRAPANTE
59X39CM

P
UND 10 DCASA 43,99 439,90

cúusuLA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUsTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 3g.316,11 (trinta e oito mil trezentos e dezesseis reais e onze
centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde qúe objetivando a
manutenção do equilíbrio econômicojinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobreúirem fatos
imprevisíveís, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômlca
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lncíso ll, alínea "d" da teig.OOOlgS, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4 'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), àávenO'o'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nota(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNctl coNTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência até 311Í?/2ü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo_os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 {oincoi dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5'3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iuslo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6'1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

rl',i. i tai; S,:tirp.itt;.. iti, I I4* - L* al:rJ;rr - Liir:*,: $r:i:i; - tIp, *:i.+"tC-3*(} - ii:+;i.:r;.:
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
L4 01 04.722.0003.2.1 13. 0000 33903000

\./

CúUSULA sÉrlm. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos iinanceiros do Tesouro
lt/uniclpal, em prazo não superiora 30 (trinta)dias, a contarda data do recebimento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA otrAVA. DAs oBRlcAçoES DA CoNTRATADA

9.1 
- A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1'1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoóatório.
8.1 .2 - Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste contráto.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n' 8.666/g3, alterada e consolidada.
8-.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8,í.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
cond2entes e compatíveis para a guarda e atmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posiível
deterioraçã0.

GúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:
9.1.1 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2' Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁUSULA DÉcMA. DAS SANçÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Ítíulta de20% (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA REScIsÃo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 dalei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CúUSULA DEcIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
12.1 ' Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo
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cúusulR oÉctua TERcEIRA - DA puBltcnçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA. DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipalde Esporte e Juventude
CONTRATANTE

FELIPE LIMA i;'11",',ig;#;;,',:*'porFÊtrPElrMA

SOARES:054399223P.I"'ãil;'#lÁ?ii"'J=,Tá'"l.:lÊ^'i,:::'i:",
BMNCO), ou 167tOl92m0l20,ou videoconfêrên(ià,

^ 
. cn=FÉLtpE LIMA SOARES:0543a822336

5q,.............. ....y..j:á,9i?l3".lilsl9b.+x€id.e':.2Doo3.2o3ra

EXPRESSO DISTRIBU IDORA EIRELI
CONTRATADA

,tTES MUNHAS

2) CPF Q#/Té?4II-O

1)
Lb 5b3 323 --õ.P
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CoNTRATO No 2023.02.08.001 I

Conhato paru a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro EXPRESSO
DISTRIBUIDORA EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/lvlF sob o n.0 07.974.08210001-14,através do(a) Secretaria Ítlunicipal de Segurança Pública e Cidadania,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Siúia Paula Soares Rodrigues,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE]e de
outro lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca Bittencourt, 44,I)rucara,
Maranguape - CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNpJ/MF sob o
n.o 25.179.74110001-02 e C.G.F. sob o no 06.536.9-62-9, neste ato rápresentada por Felipe Lima Soares,
portado(a) do CPF n0 054.388.223-36, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem iirmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n" 2025.,0L 10,1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei
que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Leique Reguhmãnta o pregã0,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Silvia Paula Soares Rodrigues, Ordenador(a) de Oespesas Oó1aj
Secretaria Municipalde Segurança pública e Cidadania.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2'1 'o presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretária Municipal de Seguiança pública e Cidadania de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo t do Editat Convocatório, nos quais a
contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

4

\-/

\.1

- Materiais deLote e
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

BASE DE HIPOCLORITO
EMBALAGEM DEACORDO COM NBR 13390
PORTARIA ANVISA 89. FRASCO
OPACO, TEOR DE CLORO ATIVO 2% PP
2,5O/O PP, CONTENDO I.OOO ML
DEVE CONTER: NOME DO pRO
cLASSTFtcAÇÃo, RESTRTÇÃo DE

LIMITES PARA USO, CUIDADOS
coNSERVAÇÃo, pRrrrrcípros
FRASES or novenrÊNcA E PRIMEI

REGISTRO COM A SIGLA DO

DEMODO DI tMPOTE DELUrÇÃo

TASOCORRO DA'LOTE DES, FABRrCAÇÃo,
PRAZO DE MERONUVALIDADE,

COMPETE
TECNICO

NTE E NOME nespolrsÁ'DO
ocoM ERONúu DA INSCRI

SAN
ou cÁLct

CONSELHO DE

CX 16 CLORITO 29,45 471,20
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ou euÍrvrrcR, DADos Do FABRT
ACOMPANHAR FISPQ (FICHA
mronuRçÕes SEGURAN
PRoDUToS ouíMtcos) Do
REGrsrRo NAANVtSA. vALIDADE uÍr,rtuR r
MESES A CONTAR DA DATA DE
CXCI 12 UNIDADES.

ÇA

0002

PLÁSTICA coM 75OML, CoNTENDo o
Do FABRTCANTE. DATA DE FABRtcAÇÃo

CERA L
PARAINCOLO PR, REGISTROISOS,

TERIOMINIS DA snúoe. MBALAGEE

DE VALIDADE cxct12P

CX 2 BRILHOS 54,51 109,02

0003
USO GERAL, SUPER CONCE
orLuÍvel DE 1 LtrRo Do pRoDUTo

ALQUIL BENZIL AMNIO,
sÁsrcR MoNtL FENoL, EToxt
DE EUCALIPTo, ESSÊNCIA,
ourRAS suesrÂNcrns
PERMTIDAS, coMpostÇÃo ARoMÁT
LAVANDA, REGtsrRo No MtNtsrÉRto
SAUDE, EMBALAGEM púsrtcR or

PARA 1

CORANTE

COMPOSI
LADOO,

DOCONTEN NOMEo FABRDO DA'ICANTE,
EDE PAzO VALIDEFABRICAÇÃo DADE,

DES IDO A

12 UNIDADES

CX 4 LIMPA SIM 37,00 í48,00

0004
REsrRtrA Ao uso puRo, pRtciplo R
CLORETO ALQUIL BENZIL AMNIO
coNrpostÇÂo eÁsrcR [/oNtL

coMPostÇÃo RnouÁtrcR LAVAN
ACONDICIONADO EM FRASCO
CONTENDO 2OOML, CAIXA COM 1

NTE

ETOXILADOO,
EssÊttctR,
suastÂncns

LEOó DE EUCALI
ECORANTE

Uío MICAS PE

IA

UNI

CX b SILVESTRE 57,90 347,40

0005
RESTRITA Ao USo PURo, pRIcIp|o
CLORETO ALQUIL BENZIL AMN
coMPostÇÃo eÁsrcR
ETOXILADOO, OLEO
essÊrucn, CoRANTE E
sUBSTÂNCAS oulrutcRs
coMPostÇÃo RRorrlÁrtcn LAVAN
AcoNDrctoNADo EM FRASco púsrrco

DESIN

MONIL FE

51.

GL I ATHOS 9,20 73,60

DE AMÔNIA. A BASE DE QUARTENÁRIo
s" GERAÇÃo, EM FRASCo opAcos DE
LITROS, COM TAMPA
EMBALAGEM QUE CONTENHA DADOS
tDENTtFtcAÇÃo, pRoceoÊNCA, LorE
VALIDAE, CONFORME RDC 184
22t10t2001. DocutvtENTos uecessÁRros

NFETANTE A

REGISTRO NA E FICHA

GL 5 SILVESTRE 70,00 350,00

0006

tooo?
FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO
co.MPostÇÃo: pERFUrvtE,
ETtLrco, NtrRtro oe sóoro,

DIVERSOS AROIUAS. ROTULO D
CONTER NOME DO PRODUTO,
DE USO, CUIDADOS DEpRrucípros ATtvos, FRASEs

ROPELENTEP ROPANO/BUTAN(P
INOFENSIVO A CAMADA DE

DOR IENTAL

AGUA

NCIA E PRI

CX 'Í0 AR
AGRADAVEL 122,40 1.224.OO
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LOTE, DATA DE FABRI CAÇÃO, PRAZO
VALIDADE, NUMERO DE REGISTRO COM
SIGLA Do oRGÃo CoMPETENTE E NoM
DO
NUI

RESPoNSÁVEL TECNIco coM
MERo DA tNSCRtÇÂo No

REGIoNAL DE FARMÁcn ou oe euÍurcn,
DADOS DO FABRICANTE. FAB
AUTORIZADO PELA ANVISA. ACO
FrsPQ (FTCHA DE
SEGURANÇA oe pRoouros ouÍMrcos)
PRoDUTo. vALIDADE trlíntuR't 2 MESES
CONTAR DA DATA DE ENTREGA,
COM 12 UND

0008 DESODORIZADOR PEDRA SAN
nns rRncRÂNchs, JASMIM, EUCALII
FLoRAL, coMpostÇÃo: DoD
BENZENOL SULFONATO DE SODII
SULFATO DE SODIO, GLICERINA, PERFUIÚ
CORANTE. CONTENDO MARCA
FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃo
PRAZO DE VALIDADE E
TECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO
GANCHO + 1 PEDRA

UND 60 SANI 1,60 96,00

0009

eeltcnçÃo: REMoÇÃo
FRAGRANCIAS DIVERSAS
ML. A EMBALAGEM orveRÁ
EXTERNAMENTE OS DADOS
TDENTTFtcAÇÃo, pRocEDÊt'lcn, ruúu
DO LOTE, NUMERO DE REGISTRO COM
SIGLA Do ÓRGÃo CoMPETENTE E No
Do RespoxsÁvel TECNtco coM

DADOS DO FABRICANTE
FrsPQ (F|CHA DE
SEGURANÇA DE PRODUTOS
PRODUTO. REGISTRO
VALIDADE Ir,IÍI.IIUN í2 MESES A CONTAR

DE
FRASCO DE

NFO
íMQU

NA

DETERGENTE LO
erooecRnoÁvrt, CONSIS

NOTNSCRTÇÃO
FARMACIA

DE ENTREGA. CAIXA DADES

NÚMERo DA
REGIONAL DE OU DE

CX 4 LIMPEX 40,00 í 60,00

001 0
BIoDEGRADÁVEL, INoFENSIVo A PELE,
1A QUALIDADE, AUTORIZADO
nlrustÉRlo DA sAUDE - ANVtsA,
EMBALAGEM PúSTICA DE 5oo ML,
BICO DOSADOR, COM ROTULO INDICADO
NOME DO FABRICANTE, CNPJ,
RESPoNSÁVEL E No cRQ, NUM
REGISTRO NA ANVISA, LOTE
FABRICAÇÃo E PRAzo DE VALIDADE
PRoDUTo, ApLtcAÇÂo REMoÇÃo
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES

RGENTE

ERO

PANELAS, AROMA N EUTRO, MAÇA,
cx ct 24

CX 2 OXENTE 37,6s 75,30

001 1

PRINCÍPIo ATIVo BUTIL - ETIL
TERTRIPOLISFOSFATO
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 1

coMPostÇÃo aÁslcn BUTTL ET|L
TRrPoLtFosFATo, coM vnLronoe RrÉ r

coRMESES,
E[4BALAGEM

DE

GATILHO. COM 24 UND

VIDROS SOOML: PA VIDRO

CX 4 BRAZIL 96,00 384,00

0012
SOOML PARA LIMPEZA DE COZIN
BANHETRoS, ETc coMpostÇÃo:
BENZENO SULFONATO SODIO.
ETOXI

ALQU

LIMPADOR USO GERAL MUL

cx 2 LIMPA SIM 54,72 109,44
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COADJ SEQUESTRANTE,
E - CAIXA COM 12

001 3 LUSTRA MovErs (s00ML) - LUSTRA rrlóvrrs
EMULSAO AQUOSA CREMOSA,
PERFUMADA, PARA APLICAÇÃo EM MoVEISe supeRrÍctes LtsAS. rRnoRÂrucns
DIVERSAS. FRASCo PLÁSTIoo CoÍ\, 5oO ML,
A EIMBALAGEM DEVERÁ CoNTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
TDENTTFTCAÇÃO, pROCTOÊruCn, NÚUrnO
Do LorE, vALIDADE e ruúueRo DE
REGrsrRo ruo urrurstÉRro on snúoe,
CAIXA COtÚ 12 UNIDADES

CX 4 AUDAX 95,70 382,80

0014 MULTIUSO GERAL - sOOML. ALQUIL
BENZENo suLFoNATo DE sóDto,
COADJUVANTES SEQUESTRANTE
rnncÂucrn E ÁGUA. LtMpA ptAS, coztNHA,
FocôES, rraÁouuvRs DE LAVAR E
GELADETRAS. pARA LtMpAR ncnÍttcos,
VIDROS E VARIS ACRILOCOS. CAIXA COM
24 UND.

CX 2 LIMPA SIÍVI 85,00 170,00

001 5 SABAO DE COCO - COMPOSTÇÃO óLEO DE
coco, HtDRoxtDo DE sóoto, cLoRETo DESoDIo, Ácun CoADJUVANTE,
ANTIOXIDANTE E GLIGERINA.
cRRRcreRlslcA ADtctoNAL: pRtMEtRA
QUALIDADE, CAIXA COM 50 BARRAS DE 2OO
GRAMAS

CX 1 UNO 98,8s 98,85

00í 6 SABoNETE EM BASTÃo. vÁRns
rRRoÂucIRs goc, BASE DE SÓDIo, ÁGUA,
GLICERINA E PERFUME, AS
ESPECTFTCAÇÕES DEVEM vtR NA
EMBALAGEM

UND 160 EVEN 2,80 448,00

0017

ANVISA, PERFUME SUAVE, CONTEN
AGENTES stooecRAoÁvets

SABONETE
REGISTRO

PEROLADO
MNO toINISTER DA

EMBALAG
GL 2 REAQUIL 18,00 36,00

001 I
ASPEcro lÍouroo Fístco cREMoso
coNcENTRADo - FRAGRÂNctA ERVA

LIQUIDO

- FRASCO

UND 12 REAQUIL 8,00 96,00

001 I
AOS PES. FORMULA QUE

A PELE oo aeaÊ, clrut
TESTADo, seu tÁcRtuAS. possut
NEUTRo E E arooEcRRoÁvet.

SABONETE
CABEÇA
RESSECA

Át-coor- -z

IDO G

UND 6 REAQUIL 12,00 72,O0

DAS MÃoS. DEVE PRoPICIAR A
oo wÚrueRo DE MTCROORGANTSI\iIOS
FLORA BACTERIANA DA PELE.
FoRMULAÇÃo DEVE SER BASEADA
TENSOATIVOS ESPECIAIS QUE GARANT,
UÍ\,4 EFICIENTE LIMPEZA DAS
IMESMO SOB GRANDE QUANTIDADE
GoRDURA e pRoreíruns. DEVE possu
EFEITO RESIDUAL E CONTER

IO ATIVO QUE CONTINUA AGI
NA PELE MESMO APOS A LAVAGEM
MÃoS. DEVE SER ISENTo DE PERFUM

ASPECTO: I-ÍOUIOO PEROLIZADO VI
CORES VARIADAS; DENSTDADE: í,01 A .l

G/CM3; PH (PURO): 5,0 A 6,0.
2,4,4? TRICLORO-2-HIDROXI.DIFENIL

PRINCÍP

(rRrcLosAN);
MISTURA DE

IDROXIETILH CE LULOSE
LLAURI Éren SUL TOFA

SODIO DI TOESTEARA

SABONETE PARA ANTI

cRRncteRÍsttcRs

UND í0 REAQUIL 11,20 112,00

liiii::p*tr:;- n* lf4* - J.{: ail,Ji:r" - Liinl.:,t I$i:;* - Lill {i3.C.!{]-ij!ü* -- iuii;iüri; ci* Nr:rifi.l i-.L * i"fi i-:i,,:. i Sii j.:i I t*-*"i.ü:i
l!t-t;'nti*,+.;,.;,*r*i-,r{.j{lt$fí*.{*.ç*v"i:r



coil§sÂo DE LtcrÍAjÂo

§ffi§&ffiffi ffi# ffi§&ffi& tolhaN' Iqqr8--
PRffiffiffi§§MME MffiruH#§ffi&L ffiffi §ffi&ffiffi§ffiffi reffi N#§q§.ffi

ffi N F# r $§.ffi Y@.mS§d fl§SS g - §"§

IVoNoETANoLAMIDA DE ÁCIDo GRAXo
COCO; CORANTES (cr 19140 E 42051
LAURIL ETER SULFATO DE SODIO,
círRrco E Ácun uttLrznçÃo:o
DEVE SER UTILIZADO PURO, S
NECESSIDADE or oturçÂo, EMBALAG
DE 1 LITRO

0021 SABONETE NEUTRO SOLIOO SOG. UND 24 EVEN 3,50 84,00

de e
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 ESCOVÃO DE NYLON PúSTICA DURÁ

27CM. VASSOURA TIPO ESCOVÃO,
FABRICADO EN/l NYLON, DURA,27CM, IDEAL
PARA ESFREGAR. VASSOURA JÁ DEVE VIR
ACOÀ/PANHADA DO CABO. CABO ALUIMÍNIO
1,20 M

UND 12 DIFRANCIS 25,74 308,88

Lote 09- deH e
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001

EM POLIETILENO. DIMENSÕES
(coMPRtMENTO) X 1oCM (LARGURA) X

R: NYLON MACIO,

TU

UND 6 DIFRANCIS 15,00 90,00

0002
ANTIBACTERIANA, Á ANSE DE FIB
SINTETICAS E MINERAL ABRASIVO
LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR:
VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LI[/l
MAIS DIFÍCIL E LADO AMARELO
ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA
DELICADA CAIXA CONTENDO 60 U

NSÕES: lOOMM X 7,I X 2OMM.

DU FAC

CX 2 JEITOSA 54,6í 109,22

0003 EM CAIXA
E IMPACTOUMIDADE FARDO CI

coM 400
FARDO 6 GABOARDI 4,09 24,54

0004
MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE

DE LIM

M
PAR 16 NOBRE 3,50 56,00

0005
MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE
TAMANHO: P

LIMDEP
PAR 16 NOBRE 3,50 56,00

0006 TEX FORRADA
G

PAR 't2 NOBRE 3,55 42,60
0007 LUVA DE úTEX FORRADA COfuI FLOCO DE

ALGODÃO. TAMANHO P PAR 12 NOBRE 3,55 42,60
0008 COM FLOCODE

TAMANHO M
TEX

PAR 12 NOBRE 3,5s 42,60
0009 MANGUEIRA PARA JARDIIV, FLE iVEL,

FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, COM 1OO
METROS DE COMPRIMENTO.

UND 2 ACOUAFLEX 293,17 586,34

00'10 MANGUEIRA PA@
ANTITORÇÃO, FEITA EM MATERIAL
RESISTENTE, PRÓPRA PARA USO
PROFISSIONAL DE JARDINAGEM,
AGRTCULTURA E CONTRUÇÂO CM|L, COM
DÁMETRo DE 112" E CAPACIDADE DE
PRESSÃO DE ATÉ 1O BAR (150 PSI);
CONFECCIONADA EM TRÊS CAMADAS
DISTINTAS, SENDO A INTERMEDIÁRIA DE
FIO DE POLISESTER TRANCADO: O
PRODUTO DEVERÁ VIR ACOMPAúHADO DE
ENGATES RÁPIOOS E ESGUICHO. AI
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERÁI
coNTER TNFORMAÇÕES DO PRODUTO El
pAqos Do FABRTCANTES,50METROS. I

UND 4 ACQUAFLEX 145,84 583,36

l:-i*1Êi;iil, rt* 174* - lr) utt*ig * L+c.li:* §i.-r* *

§il*; l:;y.,rt"li:.
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0012
PEDAL PARA ACIONAMENTO DO
DE ÁLCooL EM GEL. FRASCo
REPoSICIoNÁVEL CoM CAPACIDADE

0 20x 1

TOTEM SMO EXCLUSIVO

UND 2 SILVEIRA 89,00 178,00

001 í PANo DE CHÃo ALVEJADo,
PCT 20 ALGOBOM67X43 COM 03 UND 10,30 206,00

CI.ÁUSUM TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILígnIo ecoruÔrtIIco.FINANcEIRo
3.1 ' O objeto contratual tem o valor total de R$ 7.373,75 (sete mil trezentos e setenta e três reais e setenta e
cinco centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde qúe objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobreúirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configuiando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da tei A.OOOISS, devendo ser
Íormalizado através de ato administrativo.
3.4 'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração [t/unicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s),'Oôvendo'o referido'pedido ser
acompanhado da(s) nola(s)fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Adiiivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VrcÊNcA CoNTRATUAL
4.1 'O presente Contrato terá vigência até 3111212ü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo.os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 'Os produtos deverão ser entregues no prazo de até S icincoi dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,
5'3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
iuslo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5.4 'A Contratada deverá efetuar as enhegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 'o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

jI.r. ,,.,.. I !,r,-'ü., ... rr1, I i4F " i:' ;lrrdir r * L*r1r:i: §*i:.: - tlf P; *j.*,til-f{iü .* ju*;*rrL rj* l\,;iiciCL
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5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

órsão Unid. Orc. Projeto/Atividade de
15 01 06,122.0003.2.1 15.0000 33903000

cúUSULA sÉnm. Do PAGAMENTo
7.1 'O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na Íatura correspondente ã certificado pelo setoicompetente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos frnanceiros do iesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusulA otrAVA. DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA

9.1 _ 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 ' Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoãatório.
8.1.2- Responsabilizar-se pela perfeição do(s)produto(s)objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,
obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçã0.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtolóy ooietá deste contrato.
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acrescimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 6s, § 1o da Lei n" 8.666/g3, alterada e consolidada.
8-.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no localindicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso,
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posáível
deterioração.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í 'Exigir o fielcumprimento do Editale deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

/lv. i*tlài: Siti:r*i:i*. rtr: l,lrii* * li ;*rrd*r * Lii{t{i;i Stii ^ ilil!t ü1.ü.+{i-{l*{i
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conkato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

GLÁUSULA DÉclMA - DAs sANÇoES
í0.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - ltíultas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de20o/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3'A Prefeitura [íunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuÍzo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
1 í.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3 ' O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - 0missão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusuu DÉctMA TERcEIRA. DA puBLrcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OÉCIUN QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Fevereiro de 2023

Silvia Paula Soares Rodrigues
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria lvlunicipalde Seguranp Pública e Cidadania
CONTRATANTE

Assinâdodê formà digitalpôr FELTPE LtMA

F E L I 
p E L I M A ;"i:5-:'"1?i1;:1Í 

",=secretàrià 
dà Receita

SoARES:05438822336!É5d,".ht'íJft :[1fli'r',1#fl=]il"^.,"

TESTEIITUNHAS:
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EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI
CONTRATADA
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coNTRATo No 2023.02.08.0012

Conhato para a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e
conservação destinados ao atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um
lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro
EXPRESSO DISTRIBU IDORA EIRELI.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria tvlunicipal de besenvolvimento Socíal e
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do NorteiCE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de ouho lado EXPRESSO DISTRIBUIDORA ElRELl, estabelecida na Rua Francisca
Bittencourt, 44, Urucara, Maranguape - CE, Contato: (85)8868-9532 e E-mail: expdistribuidora@gmail.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 25.179.74110001-02 e C.G,F. sob o no 06.536.9-62-g, neste ato ãplesentada
por Felipe Lima Soares, portado(a) do CPF n0 054.388.223-36, apenas denominada de GONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão nó
2023.01.10.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suâs alterações posterioreã, bem
como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.0L 10.1, de acordo com as normas gerais da Lei no
8'666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520t02 - Lei que Reguhmãnta o pregão,
devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenado(afde Despesas Oã1aj
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimenio Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

0001
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0't - MateriaisLote e
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

vRso sRxrrÁRto, E DEsoesrRuçÃo
ESGOTOS, EMBALAGEM COM lOOOML,

CXENTtFtcAÇÃo Do
FABRICANTE,

DAD OS DE D PROD
MARCA DO TADA

C UI DADOSPRECAUÇO ES,rnanrcnçÃo,

DO IATICO 1L: EZA D

DE CX C/ 12 UND.

500 OTIMO BRILHO 39,23 19.615,00

0002
BASE DE HIPOCLORITO
EMBALAGEI/ DE ACORDO COM NBR 1 3390
poRTARtA ANVISA 89. FRASco plÁstr
OPACO, TEOR DE CLORO ATNO 2% PP
2,5o/o PP, CONTENDO 1.000 I\41.
DEVE CONTER: NO[/E DO
cLASStFtcAÇÃo, RESTRTÇÃo DE I

MoDo DE DtLUtÇÃo, TEMpo DE coNT
LIMITES PARA USO, CUIDADOS
coNSERVAÇÃo, pRlxcÍpros ATtvos
FRASES DE ADVERTÊNCA E

AOUOSA,
OU

CX 2000 CLORITO 29,45 58.900,00
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SOCORROS, LOTE, DATA DE FA
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERo
REGISTRO COM A SIGLA DO O
COMPETENTE E NoME Do ResporusÁve
rÉcrurco coM o NUMERO DA INSC
NO CONSELHO REGIONAL
ou ouÍvtrcR, DADos Do
ACOMPANHAR FISPQ (FrcHA
TNFoRMAÇÕEs
PRoDUToS ouívr

SEGURANÇA
cos) DO

REGISTRO NAANV ISA. VALIDADE MÍNIMA 1

MESES A CONTAR DA DATA DE E
CX 't2

DE

\-/

\-/

0003

FRAGRÂNcA OUAVAIRIADAS ,reruÁRro
AMÔNA ESSÁcuR, ÊtrtctR,
E IMPcoMCORANTE, RESSÃO ORIGI
DO coMFABRICANTE, ruronuRçôes
PRODUTO TAIS COMO
QUÍMICA VALIDADE QUANTIDADE,

CAIXA 2

IANTE
CONCENTRADO 2

ROUPA PE
DE

CX 300 LYMP 69,38 20.814,00

0004
NCOLOR, PARA PISOS REGISTRO

M INISTERIO DA SAÚDE.plÁsrr CA 750COM CONTENDOML, o
FABRICANTE.DO DA'TA FDE ,ABRtcAÇÃo

VALDE CX 2ct1 D

RA PO

CX

i
,i
:l
:l
:

I

350 BRILHOS 54,5'l 19.078,50

0005
ALCALINO PARA LIMPEZA DE FO

TOSTADEIRAS,GRELHAS E c
COME[/lBALAGEIM NÃO5 LITROS DEVE

RROSIVO

UND

?l
),1

sl

'l

500 KILIMPA 40,00 20.000,00

0006

SAUDE, EMBALAGEM púslcA DE .toooM

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DA

USO GERAL, SUPER coNc
uÍvelDIL DE LITRO DO PRODUTO PARA

LITROS DE coMÁoun, AÇÃo
E PGERMICIDA. ,R Prorucí ,TIVOA

PE RMITI DAS, coMPOStÇAO nRouÁ
REGISTROLAVANDA, NO MINISTERIO

DE
ctl

FAB E DEPMORrcAÇÃo ALIDADE

L A DE

CX 1500 LIMPA SIM 37,00 55.500,00

0007 DESINFETANTE
RESTRITA USOAO PURO ICÍIPR Pto A
CLORETO ALQUIL BENZIL AIM N

ICABÁS MON LcoMPOStÇÃo
ETOXILADOO, OLEO DEEUCALIPTO
essÊNcrR, CORANTE E
suesrÂNl CIAS QU M CAS PERMITI
colaeosrçÃo TICAnnovÁ

DACON C ONADO EM FRASCO PLÁSTI
51.

GL 500 ATHOS 9,20 4.600,00

0008
FRASCO CONTENDO DE 360 A 4OO
col\4postÇÃo: pERFUME,
ETtLtco, NtrRtro oe sóoto,

DIVERSOS AROMAS. ROTULO D

E

P ROPELENTE (P
INOFENSIVO À CAMADA DE

CONTER DONOME INDPRODUTO,
DE cUSO, DADOSUI E CONS

rrucírPR PIOS A FRASESTIVOS,

Ácun

NTAL

CX 't00 AR
AGRADAVEL 122,40 12.240,00

i1,;r, ;r::;i; }*ilü.;i*- rri' l,:4ü - 1ír *niji:r - i*itr:*,: Si:i'a

N
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cor§sÃo 0E LrcrÍAçfu

Folha No t §-
ffiffiYAm§ ffiffi ffiffieffie

pffiffi§ffi§Y&iw& ffiffiruHffi§ffi&L ffiffi ##&ffiffiHffiffi mffi $§§w§§
ffi N S§: ffi P.#P4.ffiffi RdffiSSR-$"&

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃo, PRAzo
VALIDADE, NUMERO DE REGISTRO COM
SIGLA Do oRGÃo CoMPETENTE E
Do RrspoNsÁvel TECNtco coM
ruúveno DA tNScRtÇÃo No coNS
REGIoNAL oe rnRuÁcn ou oe euÍrrl
DADOS DO FABRICANTE. F,

AUTORIZADO PELA ANVISA. ACOM
FrsPQ (FTCHA DE |NFO
SEGURANÇA DE PRoDUToS ouÍMtcos)
PRoDUTo. vALIDADE uíruruR'12 MESES
CONTAR DA DATA DE ENTREGA,

UND

\./

0009 DESoDoRIzADoR pEDRA sRnttÁRtn: gsc
NAS FRAGRÂNCIAS, JASMIM, EUCALIPTo,
FLoRAL, coMPostÇÃo: DoDEC|L
BENZENOL SULFONATO DE SODIO,
SULFATO DE SODIO, GLICERINA, PERFUM E
CORANTE. CONTENDO MARCA DO
FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃo E
PRAZO DE VALIDADE E INFoRMAÇÕES
TECNICAS DE USO. CAIXA CONTENDO: I
GANCHO + 1 PEDRA DE 35G

UND 1000 SANI 1,60 í.600,00

001 0 DETERGENTE LioUIDo PARA LoUÇA
BIoDEGRADÁVEL, coNSISTENTE
RelrcRçÃo: REMoÇÃo DE GoRDURAS,
FRAGRANCIAS DIVERSAS. FRASCO DE 2OOC

ML. A EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
TDENTTFTcAÇÃo, pRoceoÊrucn, ruúlaeRo
DO LOTE, NUMERO DE REGISTRO COM A
SIGLA Do oRGÃo CoMPETENTE E NoME
Do RESPoNSÁVEL TECNICo CoM o
NUMERo DA tNSCRtÇÃo No coNSELHo
REctoNAL oe rnnuÁctR ou oe euíulcR,
DADOS DO FABRICANTE ACOMPANHAR
FrsPQ (F|CHA DE TNFORMAÇÕES
SEGURANÇA DE pRoDUTos ouÍMtcos) Do
PRODUTO. REGISTRO NA ANVISA.
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES A CoNTAR DA
DATA DE ENTREGA. CAIXA 6 UNIDADES

CX 200 LIMPEX 40,00 8.000,00

001 1 I DETERGENTE t_íOUiOO, COtVt rerlsonlvo
BIoDEGRADÁVEL, INoFENSIVo A PELE, DE

t1" QUALIDADE, AUTORIZADO PELO
lMrNrsrERto DA SAúDE - ANVtsA, EM
EMBALAGEM PúSTICA DE 5oo ML, coIV
Brco DosADoR, coM nórulo tNDtcADo o
NoME Do FABRIcANTE, cNpJ, euÍMtco
RespoNsÁvel E No cne, núueno oE
REGISTRO NA ANVISA, LOTE DE
FABRtcAÇÃo E pRAzo DE VAL|DADE Do
PRoDUTo, ApLtcAÇÃo REMoÇÃo DE
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E
PANELAS, AROMA NEUTRO, MAÇA, CLEAR,
coco, LtMÃo , cx ct 24 DE sooML.

CX 500 OXENTE 37,65 18.825,00

0012 rNSETrcrDAAERosoL - MULTT-INsErrcroal
E[lt AERosoL, cou óleo or crrRoxem,l
SoLVENTE A Bnse oe ÁcuR, LIVRE DE CFc.
PRoDUTo coM BAtxA roxroRoe]
PROPELENTE: BUTANO/PROPANO.I
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCOS
uerÁucos DE No MíNtMo eoovuzooo,i
SENDO OUE OS MESMOS DEVEÀ/ cotltERl
ToDAS AS INFoRMAÇÕES ExtctDAs ponl

!E-r.E ryor! Ft-cnçÃo .r ururo n ANVtsA. cAtxA
çqM 12 UNTDADES

CX 100 PODEROSO 88,80 8.880,00

001 3
KGGRANULADA

DA FORMICIDA,
100 INSETMAX 15,00 1.500,00

.f',.,. j--1;j1 l,t]-I Ir.rrli, lr* irT.t* - Í* *ilrlirr - L*r-tr:a $ria - ilIl *3.ü":!'j-**(l - .;i:;:;rit"r ri* llrrr,:r,íjt - f:*i:r.,.: itt*)ll$$-il.j{ij
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coit§sÂo 0EUCITACI0

FolhaNo tSoo8---
ffisY&ffiffi ffiffi ffiffi&ffi&

ffiffiffiffiffi§yffiffie F4ffiru§ffi§ffi&L ffiffi §à§&m§§ffi.ffi m$ ruffiR§ffi
#$H ffi§ I #p.#p4.ffi§ffi d ffisS§ - S"S

00 14 INSETICIDA PARA C
TUBO COIU 4OOM

uPrM (cuPtNt
EQUIPADO

crDA)
L,

vÁlvulR AERosoL, ACOMPANHA
TNJEToRA pARA pEeuENos oRrríctos
REJUNTE DE AJULEIJOS, UNIDADE
FORNECIMENTO: TUBO AEROSOL, CX
06

CX 25 INSETMAX 102,66 2.566,50

v

00í 5 INSETICIDA LIQUIDO CONTENTOR DE
PRAGAS (FoRMtcAS) |NFoRMAÇÕES
EXTG|DAS pOR LEt E NOT|F|CAÇAO JUNTO A
ANVISA NA EMBALAGEM DE 1 L

UND 100 INSETMAX í 8,00 1.800,00

001 6 LIMPA VIDROS 500M1: LIMPA VTDRO
PRII.ICÍPIO ATIVO BUTIL . ETIL
TERTRIPOLISFOSFATO DE S-DIO,
INGREDIENTE ATIVO ETANOL 14O/O,

coMPostÇÃo BÁstcA BUTTL ET|L ETER
TRrpoLtFosFATo, coM vALIDADE atÉ ,tz

MESES, COR AZUL, ACONDICIONADO EM
EMBALAcEM pústrcn coM sooMl, coM
GATILHO - CAIXA COÀ/ 24 UND.

CX 50 BRAZIL 96,00 4.800,00

0017 LIMPADOR DE USO GERAL MULTI-USC
sOOML PARA LIMPEZA DE COZINHAS,
BANHE|RoS, ETC coMpostÇÃo: ALeutL
BENZENO SULFONATO SODIO, ALCOOL
ETOXILADO,
COADJ UVANTES,SEOUESTRANTE,
FRANGÂNCA E AGUA. CAIXA coM 12 UND.

CX 600 LIMPA SIM 54,72 32.832,OO

001 I LUSTRA MovEts (s00ML)- LUSTRA ruóvEs
EMULSAO AQUOSA CREMOSA
PERFUMADA, PARA APLICAÇÃo EM MÓVEISe supeRríctes LtsAS. rRRGnÂrucns
DTvERSAS. FRASco plÁslco coM soo ML.
A EMBALAGEM DEVERÁ coNTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
TDENTIFtcAÇÃo, pnoceoÊrucn, NúueRo
Do LorE, vALIDADE e NúveRo DE
REGrsrRo lro urrutstÉRto oR sRúoe,
CAIXA COM I2 UNIDADES

CX 100 AUDAX 95,70 9.570,00

00í I
poR TENSoAIvo Ruôrurco, ACTDULANTE
TENSoATIVo NÃo IÔN|co, PRINCATtvo Áctoo
sOOML,ACONDICIONADO EMplÁrrco - cAtxA cow24 UNIDADES DE
ML.

CX

DE ALUM to

250 OTIMO BRILHO 50,00 12.500,00

0020

INDUSTRIAIS, COM TENSO A
ANIONICO, ALCALIZANTE, ENZI

AZUL, ACODICIONADO EM EMBALAGEM

AL' PARA
ME EALGoDÃo PO EM

BRANQU CORANTEEADOR, PERFUME
ÁG BIODCONTEMUA, NAecRRoÁveL,

ROTULO500G, coM DESCRrÇÃo,
24coM NU

CX 200 [/ARILUX 67,20 13.440,00

0021
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO
LAVAGEM DE ROUPA E UNTES
DOIVIESTICO, EMBALAGEM
NORMA EB56/54 DA ABNT
CONTENDO 05 UNIDADES. COM LAU

COMUIM,

DO FABR

PCT 1 500 UNO í 1,95 17.925,00

0022
FRAGÂNCIAS goc, BASE DE
GLICERINA E PERFUIVE,
ESPECTFTCAÇOES DEVEM VtR

E[/

E

Dro,
UND 1000 EVEN 2,80 2.800,00

0023
FRAGÂNCAS goc, BASE DE ÁG UND

E PERF

SABONETE EM

300 EVEN 3,30 990,00

â1i. :-it*" :iitr..:t;:;tc- i:u ii{S - i.t}.:ncj* r -. Lisj{ifi liri-'* - C[it: f,.i,*4f -lii* -.;.uff;Êti.+ ík] l,i.;titi{.1[ * l-rir:t : i *ü]1 t tii -il -tí:l
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corí§§Ào DE LtctIAÇÀo

ffis*&ffiffi ffiffi #ffieffiA tolhaN' JSoJ-&---
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ESPECIFICAÇÕES DEVEM VIR
EM

0024
REGISTRo No MINISTERIo oR SnÚor
ANVISA, PERFUME SUAVE,
AGENTES BIoDEGRADÁVEIS,

GL

SABONETE OUIDO -. PEROLADO,

5LT

250 REAQUIL 18,00 4.500,00

0025
ASPEcro líeuroo FÍstco cREMoso
coNCENTRADo - FRAGRÂNctA ERVA
- FRASCO DE 11.

UND

LIQUIDO

220 REAQUIL 8,00 1.760,00

0026
CABEÇA AOS PÉS. FORMULA QUE
RESSECA A peLe oo aegÊ,
TESTADo, SEM úGRIMAS, PoSSUI
NEUTRo E E etooecneoÁ'

UND

S

tDo LICERINADO

VEL

SABONETE

-200 ML

100 REAQUIL BABY 8,00 800,00

oo27
ESBRANQUIÇADAS, EMBALADA
FRASco PúSTIco, CoNTENDo UND

E
1

TI

A DE HIDROXI

150 DRAGÃo 14,00 2.100,00

0028
CLORETO DE LIDOCAINA E CLORETO
BENZELCONIO DE USO E PEDIATRICO
FRASCOS DE 50 ML

UND

ANTISSEPTICA

80 ANNEST 8,53 682,40

358.61

Lote 05 - Mate de e
Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalEScovA MULTtuso oilveNsÕc-- tt,o x

6,6X4,1 CM,COM CERDAS RESISTENTES
PoSSUIADERÊNCIAS NA PEGA SE ENCAIXA
PERFEITATúENIe un uÃo pARA uso DE
DESTROS E CANHOTOS

UND 100 DIFRANCIS 3,44 344,00

0002
DE PROLIPROPILENO, ANSC OÁN4ETRO
7CM, COM CERDAS DE NYLON SI
sEM ALÇA, CABO EM PROL|PROP|LEI
MEDINDO 28CM, NA CoR CINZA; MíNIMo

UND

- TIPO

1 POR TU

100 CRISTAL 5,68 568,00

0003
coM cAPA plÁsrtcR, MEDTDA DA BASE
40 CM, COM BASE DE POLIP
CONTENDO ROSCA PARA CABO.

COM CABO DE IRA REVESTI

SUPORTE PARA

UND 200 ALBUOUEROUE 7,73 1.546,00

LONGAS, COM CABO PLASTIFICADO
12ocM ENcAtxADo NA BASE ATRAVÉS
RoscAS plÁsrtcns. oruerusôes: 118 x .l

x7

OURA - EXTERNO, CER

UND 150 DIFRANCIS 20,45 3.067,50

0005
SINTETICAS DE P.E.T. o,zouv olÂu
COM CABO PLASTIFICADO
ENCAIXADO NA BASE ATRAVES

DE SI

DE
DE

DIM

UND 100 ALBUQUERQUE 11,',t1 1. Í 18,00

0006
LIMPEZA E[/ PISOS FRIOS E DE MADEIRA
FABRICADA EM NYLON REFORÇADO
CERDAS MACIAS EM PET, DEVE TE
EXCELENTE DURABILIDADE. SISTEMA
ENCAIXE Do CABo ATRAVÉS DE
UNIVERSAL. POSIBILIDADE DE
cABos DE RlulÍruto ou MADET
ESPECIFICAÇÕES (CoMP. X LARGURA
ALTURA): 8CM X 40 CM X IOCM
EMBALAGEM CONTENDO 1 UNIDADE.
DO PRODUTO: 0,520KG. CADA UNTDADE

UND

INDICADA

ACO

RA DE

uro oeveRÁ

100 DIFRANCIS 27,62 2.762,00

ír.r. l.-ql.i+ 5'iltpitii:, lc, t?4* - .lL, *ntj;rr * Litrlr,: liet:.; - iltP; ir"].i:,i*-üil0 - li:iutil"*
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ffisY&ffiffi ffiffi fl§effie FolhaNo J SoJ-G-'-
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coM
CABO

CABO CUJAS ESPECI FrcAÇÕES
to1

MADEIRA, MEDIDA DA BASE 30 CM, CO
BASE DE MADEIRA REVESTIDA
PLASTICO 12OCM, CONTENDO ROSCA

UND

0007 VASSO DE P|AÇAVA COM CABO

CABO

100 DIFRANCIS 12,37 1.237,00

CERDAS DE PALHA,3 FIOS DE
DA PALHA, CABO EM MADEIRA DE 120

UND

COM

AXLXP: 135X20X3ClVl
í50 DIFRANCIS 6,18 927,00

11.569,50

09 - Materia s e
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
000í AVENTAL PúSTICO IMPERMEÁVEL NA COR

BRANCA OU TRNASPARENTE PARA
TRABALHOS COM ÁGUA TAMANHOS G OU
GG MEDIDAS APROXIMADAS DE 7OX12OCM,
RESPECTIVAMENTE LARGURA E
COMPRIMENTO,

UND r00 POPO 8,95 895,00

0002 PUL' R tco UL
RESISTENTE, COM CAPACIDADE

IMPEZAS DIVERSAS
UND 200 GUARANI 6,95 1.390,00

0003 CAIXA O RA 28 LT. CAPACI
INTERNA POR UN IDADE: 28 LT, MATER
PúSTI co COR: TRANSPARENTE E
EM CORES SORTIDAS - Dllvl:47 CM X 32,S

CM COM TAMPA

UND 50 PLEION 48,75 2.437,50

0004 ORGANIZADORA í0
C/ TRAVAS USUAL - CAPACIDADE
POR UNIDADE: 28 LT, - MATERIAL
- TRANSLÚCIDA íO LT 42 CM X 29 CM X ,I

CM CXLXT- COM

UND 50 PLEION 29,23 1.461,50

0005 CORDA DE NYLON PARA VARAL - CORDÁ
EM NYLON. EMBALADA EM SACC
PLÁSTICO, DIVERSAS CORES, TAMANHO 1O

MT

UND 100 POLIFORTE EOO 599,00

0006 CORTADOR DE UNHAS GRANDE, USO
ADULTO. UND 150 YIMEIER 4,62 693,00

0007 NTUPIDOR DE
COMPOSTO POR POLIPROPILENO
BORRACHA TERMOPúSTICA CABO
COM ALTO PODER

CX 70 DIFRANCIS 8,70 609,00

COPO DE 1

ML A 2OOML . DISPENSER CILINDRO
COPOS DE ÁCUN DESCARTÁVEL
CAPACIDADE íOO UNIDADES
DE AÇO |NOX E C|L|NDRO CENTRAL

TRANSPARENTE

UND 50 NOBRE 48,00 2.400,00

0009 CO PARA 50
- DISPENSER CILINDRO PARA COPOS
ÁcuR oescnRTÁvEl, cApActDADE I
UN|DADES. PONTETRAS DE AÇO |NOX
CILINDRO CENTRAL EM
TRANSPARENTE

UND 50 NOBRE 4',t,15 2.057,50

001 0 ESPANADOR: coM
EM POLIETILENO. DIMENSÕES
(coMPRIMENrO) X íoCM (LARGU RA) X

TU

UND 50 DIFRANCIS 15,00 750,00

001 í DU FAC
ANTIBACTERIANA, Á SNSE DE FIB
SINTETICAS E MINERAL ABRASIVO
LIMPEZA EM GERAL. BICOLOR:
VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LIM
MAIS DIFÍCIL E LADO AMARELO
ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA
DELICADA CAIXA CONTENDO 60 U
DIMENSÔES:,I X71 MMX

CX 200 JEITOSA 54,61 10.922,00

i* ardrir * l;r1r;:r 5*r.* - il[!)" *].|.{C-üüii *. ju,:;r:ilu r-jr: ftii.*r'illl - i.iri:r a§$:.i tt]*"í_i.jijl
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COfrlISSÂO OE

Ê€T&ftS§ mfh s*#&l$Fdâ Folha No

§§reffiffiffi§Tffim& ffiffiffi§#Hffi&tu ffiffi #â$&ffiffi§ffiffi m§ NffiffiYffi

00í 3 FLANELA MICROFIBRA - MEDIDAS 4OCM X
40cM p/prA. coMpostÇÂo: 8os pouÉTER E
20% POLIAMIDA.

UND í50 PoPÓ 8,45 1.267,50

0014
FARDO

FOSFORO EM CAIXA RESISTENTE A
UIÚIDADE E IMPACTO, FARDO CI ,IO

PACOTES COM 4OO PALITOS
't 10 GABOARDI 4,09 449,90

001 5 HASTE FLEXIVEL COM PONTAS DE
ALGoDÃo HrcrENrco ANTTcERÀ/ES. cArxA
C /75 UND.

CX '150 COTTON 2,09 313,50

00í 6 KIT DE MAIíADEIRA CADA UM CONTENDO
(MAMADETRA DE 240rVL, I/AMADE|RA DE
15OML E MAMADEIRA DE SOML)

KIT 30 LOLLY 22,99 689,70

001 7 LÃ DE AÇo B|oDEGRADÁVEL,.REMovE As
SUJEIRAS MAIS DIFICEIS E DA BRILHO ElV
urENslltos DE ALUMlNto. FARDo coM 14
PACOTES, SENDO QUE EM CADA PACOTE
CONTEM 08 ESPoNJAS ú DE ACo.

FARDO 250 ASSOLAN 27,30 6.825,00

0018 LUVA DE LONA - COM PALMA DE RASPA E

PUNHO DE MALHA, TAMANHO VARIADOS.
PAR 20 SUPER SAFETY 11,20 224.00

001 I LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA MEDIA
NA COR AMARELA, PACOTE COM
TAMANHO: G

PAR 250 NOBRE 3,55 887,50

0020 LUVA DE PROTEÇÃO PARA LIMPEZA
MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COM
TAMANHO: M

PAR 250 NOBRE 3,50 875,00

0021 LUVA DE PRoTEÇÃo PARA LIMPEZA
MEDIA NA COR AMARELA, PACOTE COt\4
TAMANHO: P

PAR 250 NOBRE 3,50 875,00

0022 MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXíVEL,
FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, COM 1OC

METROS DE COMPRIMENTO.
UND 20 ACQUAFLEX 293,17 5.863,40

0023 MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXÍVEL,
FEITA EM MATERIAL RESISTENTE, COTVI 20
METROS DE COMPRIMENTO.

UND 10 ACQUAFLEX 50,09 500,90

0024 MANGUEIRA PARA JARDIM, FEITA EM
MATERIAL RESISTENTE, COR ESCURA, PVC
REFORÇADA CONI FtO DE POL|ÉSTER
FLEXIVEL. COM 30 METROS DE
COMPRIMENTO.

UND 30 ACQUAFLEX 70,67 2.120,10

0025 MANGUEIRA PARA JARDIM, FLEXÍVEL,
ANTITORÇÃO, FEITA EM MATERIAL
RESISTENTE, PROPRIA PARA USO
PROFISSIONAL DE JARDINAGEM,
AGRTCULTURA E CONTRUÇÃO CtVtL, COM
DIÂMETRO DE 112" E CAPACIDADE DE
PRESSÃO DE ATE 1O BAR (150 PSI);
CONFECCIONADA EM TRÊS CAMADAS
DISTINTAS, SENDO A INTERMEDIARIA DE
Flo DE POLISESTER TRANÇADo; O
PRoDUTo DEVERÁ VIR ACoMPANHADo DE
ENGATES RÁPIDOS E ESGUICHO. A
EMBALAGEM Do PRoDUTo DEVERÁ
coNTER TNFORMAÇóES DO PRODUTO E
DADOS DO FABRICANTES, 50 METROS.

UND 20 ACQUAFLEX 145,84 2.916,80

0026 PALITO DE DENTE, BAMBU, CAIXETA COIV
íOO PALITOS, CAIXA CONTENDO 20
CAIXETAS.

CX 150 TALGE 22.30 3.345,00

0027 PALITO DE DENTE TN/1 SRCHÊ CITIISALADO
uM A UM (CX COM 2.000 UND) CX 50 TALGE 16,88 844,00

0028 PANO DE CHÃO - CONFECCIONADO EV
TECTDO DE ALGODÃO, DE ALTA ABSORÇÃO
PURO, LAVADO (ALVEJADO), NÃO CRU,
ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFEITOS
QUE POSSAM PREJUDICAR A SUA
urLrzAÇÃo (IPO SACO DE AÇúCAR ?
ENCORPADO). DEVERA APRESENTAR

UND 500 popó 4,50 2.250,00

0012 FLANELA 1OO% ALGODÃO.CXTRR
PRÓRA PARA LIMPEZA, TAMAN
6OX5OCM. PACOTE COM 06 UNIDADES

PCT 150 POPÓ 12,00 1.800,00
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMlco.FINANcEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ 442.405,20 (quatrocentos e quarenta e dois mil quatrocentos e
cinco reais e vinte centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado,
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde qúe objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreúirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da LeiA,OOOlgg, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
3.4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), Oôvendo'o referido'pediáo ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Teimo Adiiivo, cuja publicação do mesmo, em
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diEosto no § único, do Art. 61,
da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNGA GoNTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência até 311121âü23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO REGEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a enhega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até S ieincol dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

.,a.'r. l.tçit: §.tti*i: i{;, r}* 1.;'il$ * L* cndt:r * L.:qr:* I.;i:i* - ilil|}; S}.C.Í*-il** -".:i
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0029 PANO DE COPA FELPUDO
BRANCO, LISO, COÍU ALTA
looo/o ALGoDÃo, DE 1a
MEDIDAS: 70 X 50 CM

(70x50)
ABSORÇÂO,
QUALIDADE, UND 300 PoPÓ 3,00 900,00

0030 UND 100 SAFIRA 1,20 120,00
0031 PENTE PARA LOS, DE P

CABO MEDINDO APROXIMADAMENTE: 2
X 4CIV O CABO DE 9

UND 300 SAFIRA 3,49 1.047,00

0032
PACOTE COM I2

DE ROUPA
PCT 100 BIUD 5,99 599,00

MEDITAPETE
M UND í00 DCASA 1't0,90 11.090,00

0034
ENTRADA - MEDIDAS: 59X39CM
T ANTIADER

UND 50 DCASA 43,99 2.199,50

7
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5,4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS REcURSoS
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na uinte na

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro
Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebímento do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cúusuLA otrAVA. DAs oBRtcAÇôES DA coNTRATADA
8.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigaçoes Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda púbrica em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste contrato.
8.1'6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/g3, alterada e consolidada.

9.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 {einco} dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -Trocar, as suas expensas, o(s)produto(s)que vie(em)a ser recusado(s)por justo motivo, sendo que o
ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso,
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8'1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA. DAS oBRTGAÇoES DA GoNTRATANTE
9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:
9.1'í 'Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.í.3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4'EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉctMA - DAS sANçoES
í0.1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- 0 prazo de enhega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) iobre o valor da respectiva
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de200/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESc§Ão
í 1.1 ' Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou
por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão adminishativa prevista no art. 77 daLei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
11.3'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - 0missão de pagamento peta CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cráusuras por qualquer uma das partes;
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í í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 'No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

cúusuu DÉctMA sEGuNDA - DA ALTERAçÂo corurnnrunl
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA. DA puBLtcAçÃo
13.1 ' Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos ANExos
14.í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as' partes,
independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
'!5.1 ' 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o pr.rcát Contrato as partes e as testemunhas abaixo
firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,0B de Fevereiro de202l

Josi Pereira de Sousa Lima
(a) de Despesas

Secretaria Municipa de Desenvolvimer

CONTRATANTE
nto Social Trabalho

AssínadodeíoÍha drgitat por FELtpE LIMA
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